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. MINISTÉRIO
DÓS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

13.° Diskito Rodoviário Federal

PORTARIAS DE 3 DE DEZEMBRO
DE 1971

O Chefe do 13° Distrito Rodoviário
rederal, usando da atribuição que lhe
confere o item VIII, do artigo 116, do
Regimento do DNER, aprovado pelo
Decreto a° 68.423, de 25-3-71, resolve:

N° 13.130 --- Designar o servidor
-José - Campos da Silva, matrícula núme-
ro 2.101.241, pertencente ao Quadro de
Pessoal desta Autarquia, para exercer a
função de Substituto de Chefe de Servi-
ço de Trânsito deste D.R.F., em suas
faltas ou impediinento eventuais.

1\1' 13.131 -- Dispensar o Engenheiro
nível «21», Paulo Barreto Diniz, ma-
trícula 2.143.239, pertencente ao Chia-
dro de Pessoal desta Autarquia, da fun-
ção gratificada siifibolo 1-14 , de Asses-
sor Técnico Dittrital dêste D.R.F.

II - Designar o Engenheiro nível 21,
Paulo Barreto Diniz„ matricula número
2.143.239, Pertencente ao Quadro de
Pessoal desta Autarquia, para exercer a
função gratificada símbolo 1-F, de Che-
fe de Serviço de Trânsito dêste D.R.F.,
com a gratificação mensal no valor de
Cr$ 766,00 (setecentos e sessenta -e seis
cruzeiros), de conformidade corri o dis-
posto no Decreto n° 64.778'. de 3 de ju-
lho'cle 1969 e a Tabela de Gratificações,
aprovada pela Exposição de Motivos
DAPC número 413-71, publicada no
Diário Oficiai, de 19 de maio de 1971.

N9 13.132 .--- Dispensar o Engenhei-
ro nível «21», Demétrio Fiorentino de
Toledo, matrícula 1.089.676, pertencen-
te ao Quadro de Pessoal desta Autar-
quia, da função gratificada símbolo 1-1,
de Assessor Técnico Distrital deste
D.R.F.

II Designar o Engenheiro nível
4:21», Demétrio Fiorentino de Toledo,
matrícula 1.089.676, pertencente ao
Quadro de Pessoal desta Autarquia, para
exercer a função gratificada símbolo
1-F, de Chefe de Serviço de Planeja-
mento dêste D.R.F., com a gratificação
mensal no valor de Cr$ 766,00 (setecen-
tos e sessenta e seis cruzeiros), de con-
formidade com o disposto no Decreto n'
454.778, de 3 de julho de.1969 e a Ta-
bela de Gratificações, aprovada pela EM -

posição 'de Motivos DAPC n° 413-71,
publicada no Diário Oficial, de 30 de
maio de 1971.

N9 13.133 -• Dispensar o Patrulhei/ o
nivel «14», Djalma Borges da Fonseca,
matrícula 2:101.239, pertencente ao
Quadro de Pessoal desta Autarquia, da

função gratificada símbolo 6-F, de Che-
fe da Seção de Polícia do Serviço de
Trânsito Distrital deste D.R.F.

Des ignar o Patruiheiro nível li
Djaima Borges cia Fonseca, matriCula n°
2.101.239, pertencente ao Quadro .de
Pessoal desta Autarquia, pala exercer a
função gratiricacia símbolo 4-F de Cheia
de Seção de Policia Rodoviaria Federai
do Serviço de Trânsito Oistrital &sie
1).R .F.

N° 13.134 Dispensar o Oficial de
Administração nível «12», "Inácio Bor-
ges de Araújo, matricula 1.779.707, per-
tencente ao Quadro de Pessoal desta
Autarquia; da função gratificada simbo•
io 3-F de Chefe da Seção de Custeio do
Serviço . fêcnicp Distrital deste D.R.F".

II -- Designar o Oficial de Adminis-
tração nível «12», -Inácio Borges de
Araújo, matricula 1.779.707, Pertencente
ao Quadro de. Pessoal desta Autarquia,
para exercer a função gratificada sim-
bolo 4-1» de Chefe de, Seção de Coorde-
nação Auxiliar do Serviço Administrati-
vo dèste D.R .F.

N9 13.137 .- Dispensar o Engenheiro
nivel «21», Joaquim Antonio Pessoa Si',
veira, matricula 2.132.370, pertencente
ao Quadro de Pessoal desta Autarquia,
da função gratificada símbolo 1-F, de
Chefe do Serviço Técnico Distrital dêste
D. R . F.

II - Designar o Engenheiro nível21,
Joaquim Antonio Pessoa Silveira,
cuia 2.132.370; pertencente ao Quadro
ue cessoal- desta Autarquia, para exer-
cer a função gratificada símbolo 1-F. de
Chefe de Serviço de Obras dêste DRF.,
com a gratificação mensal no valor., de
Cr$ 766,00 (setecentos e sessenta e seis
:ruzeirns), de conformidade com o dis
posto no Decreto n° 64.778, de 3 de ju-
lho de 1969, e a Tabela de Gratificações,
aprovada peia Exposição de Motivos
DAPC número 413-71, publicada no
Diário 'Oficial, de 19 de maio de 1971.

	

N9 13.138	 Designar o Engenheiro
nível «22», Edvaido Francisco da Cunha.
matricula 1.392.453, pertencente ao
Quadro de Pessoal desta Autarquia, pa-
ra exercer a função gratificada de Che
fe de Serviço de Conservação deste
D.R.F., com a gratificação mensal no
valor de Cr$ 766,00 (setecentos e ses-
sebta e seis cruzeiros), de conformidade
com o disposto no Decreto 64.778, de 3
de julho de 1969 e a Tabela de Gratifi-
cações aprovada pela Exposição de Mo-
tivos DAPC mínimo 113-71, publicada
no Diário Oficial de 19 de maio de 1971.

N9 13.139 - Designár o Engenheiro
Agregado 1-1», Lu;» Pessoa de Carva-
lho Filho, matãcuia 1.089.675, - desta
Autarquia, para exercer a função grati-
ficada simboio 2-1», de Chefe ae Seção
de Laboratório do Serviço de Planeja-
mento deste D.R.F., com a gratificação
mensal no valor de Cr$ 639,00 (seis.
centos e trinta e nove cruzeiros), ,de
conformidade com o disposto .no Decre-
to o' 64.778, de 3 de julho de 1969, e a
Tabela de Gratificações aprovada pela
Exposição de Motivos DAPC, número
413-71, publicada no Diário Oficial de
1; de maio de 1971.

N° 13.140 --- Designar a servidora
Iris Marta de S'klbuquerque, matrícula
2.143.256, pertencente ao Quadro de
Pessoal desta Autarquia, para exercer a
função gratificada, símbolo 11-F, de Se-
cretária de Serviço de Obras deste
D.R.F.

N° 13.142 Dispensar o Engenhei-
ro Agrônomo nível 20 Umberto Ger-
moglio, matricuia 2.143.238, pertencen-
te ao Quadro de Pessoal desta Autar-
quia, da função gratificada, símbolo 3-F
-de Chefe de Seço de °bisas do Serviço
Técnico Distrital deste D.R.F.

II - Designar o Engenheiro nivel 20
Umberto C.4ermoglio, matrícula número
2.143.238, pertencente ao Quadro de
Pessoal destN, Autarquia, para • exercer
a função gratificada símbolo 1-F de Ad-
junto deste D.R.F.. Alberto Anto-
nio Dahia, Engenheiro Chefe do 13 DRI2

N° 13.144 - Dispensar o Oficial de.
Administração . nível «12», Edson Sales
de Souza, matrícula 2.101.102, perten-
cente ao Quadro de.Pessoal desta Au-
tarqu:a, da função gratificada símbolo
5-1», de Chefe da -Seção de Material do
13° DRF.

Designar o Oficial de Adminis-,
tração nível «12», Edson Sales de Sou-
za, inatricu;a .2.101.102. pertencente
ao Quadro de Pessoal desta Autarquia
para exercer a função gratificada sím-
bolo 2-F, de Chefe de Serviço Adminis-
trativo deste DRF.

N°- 13.146 Dispensar. o servidor
José Pimentel de Melo, matrícula núme..
ro 1.021.416, pertencente ao Quadro
de Pessoal desta Autarquia, da função
gratificada símbolo 4-F, de Chefe da
Seção de •Pessoal do Serviço Adminis-
trativo Distrital dêste D.R.F.

II Designar o servidor José Pi-
mentel de Melo, matrícula 1.021.416,
pertencente ao Quadro de Pessoal desta
Autarquia, para exercer a função grafi-

ficada símbolo 2-F, de Chefe . do ServiçO
de Pessoat deste D.R.F.

N° 13.148 - Dispensar o servidor
Rosalvo Nábrega, matricula 1.003.606,
pertencente ao Quadro de Pessoal desta
Autarquia., da função gratificada de Chei
te da Contabilidade do Serviçb Adminis
trativo Distrital do 13° DRF,

II .-- Designar o -servidor Rosalvo
Nóbrega, matrícula 1.003.606, pertem1.
cerne' ao Quadro de Pessoal desta .Ats
tarquia, para exercer a função gratifica,
da símbolo 2-F de Chefe de Serviço
Firu•nceiro deste DRF.

N9 13.150 .-. Designar o 'servidor
Glauco dos Santos Pinto, matricula n't
1.021.413, pertencente ao Quadro de
Pessoal desta Autarquia, para exercer a
função gratificada símbolo 3-F, de Chefe
ao Seção de Contabilidade do Serviço
Financeiro dêste D.R.F.

1\1° 13.152 -- Designar o Patrulhei,
ro nível 12, Marcilio Elias de França,
matrícula 2.143.209, pertencente ao
Quadro de Pessoal desta Autarquia, pa,
ia exercer a função gratificada símbolo
7•F, de Chefe de Nê.cieo 13-2 da Policia
Rodoviária Federal dêste D.R.F.
. N9 13.153 .•-• Dispensar o Tesoureiro
Auxiliar nivel «18», josé Hermando Lo-
pes Daltro, matricula 2.108.315, perten-
cente ao ;Quadro de Pessoal desta Au,
terquia da função gratificada 4-1» de
Chefe da- Tesouraria Distrital do 1-39-
Distrito Rodoviário Federal.

II Designar o Tesoureiro Auxiliar
nivel « .18», José Hermando Lopes Dal,
tro, matrícula 2.108.315, pertencente ao
Quadro de Pessoal desta Autarquia pa-
re exercer a função gratificada símbolo
3-1» de Chefe de Seção de Tesouraria
do Serviço Financeiro dêste DRF.

N9 13.158 Designar o Contador
nível «20», Severino Campeio da Fon.
eica, matrícula 2.101.105, pertencente

ao Quadro de Pessoal desta Autarquia,
para exercer a função gratificada sim,
bolo 4-F de Chefe de Seção de Fiscali,
zação de Receita do Serviço Financeiro

10deste DRF.
_ N° 13.157 Designar o servidor
Javan Pereira Lima, matrícula número
2.P3.217, pertencente ao Quadro de
Pessoal dista Autarquia, para exercer
a função gratificada símbolo 12-F de
Secretário do Serviço Financeiro deste
1..). R . F

N° 13.159	 Designar o Tecnologis..
ta nível «12», Francisco Casado de
veira, matricula 2.101.145, pertencente
ao Quadro. de Pessoal desta Autarquia,
para -exercer a função gratificada sím-
bolo 4-F de Chefe de Setor de Concreto
do Serviço de Planejamento dèste DRF.

N° 13.161 ....Designar a Oficial de
AcLuct,/stração nível 12, Albaniza Quet., ,
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• f	
Funcionámos

30,00Ssmestre 	
60,00 Ano 	

PORTE AÉREO
Mensal .. Cr$ 17,00 1 Semestral Cr$ 16200 1 Anual .;

.NÚMERO AVFLSO .
O 7 eço- do núniero aeulsc figura na última página

exemplar.
- O - preçb .do exempktr atrasado será acrescido de Cr$ o,di, se, do

mesma ano, e de Cr$ 0,01 por ano ,se de anos anteriores.

REPARTIÇÕES e PARTICI:MARES

Cr$

Cr$

ASSINATURAS

r 204,00

tll 'e cada

Cr$

Cr$
22,50

50,00

95.00
Mauras serão tomadas Semestre 	
O transporte por via
ontratado separadamente Ano 	

arreios e Telégrafos err 
A

i Cr$ 65,00 Ano ••-...•.•.•.• ****** *** .
acia da Emprésa Bra-	 ExteriorExtertor

Poderd se encarregar,n°1	

o D.I.N. Neste caso o
caminhar , o pedido dei

gira ao' D.I.N. o pe-
atura e o pagamento do
,ondente, na forma do

pediente dás repartieões
atinado à Publicação;

na Seção de ~non&
&e • 17 horas. O atendi-
(Mico pela Seção de Re-
de 12 às 18 horas.

2) On pinais para publicação,
devidan anti autenticados, deverão
ser daz'llog alados diretamente, em
espaço gois em papel acetinado ou
apergan-inh do, medindo 22233 cen-
tímetros s ni emendas ou rasuras
que dircul em a sua compreensão,
erm esp cia quando condoerem ta-
belas.

Serão admitidas cópias cri tinta
preta e ifldelévez. a critério do

3) Ok o ginais encaminhados à
publicaçlo edo serão restituídos lis
partes.

clama ções pertinentes a
ribufda, nos casos de
são, serão encaminhadas.

Seção de Redação, até
ia útil • subseqüente á

essa de vaítires para
ue serd acompanhada
ni,e-titos qiianto à spa
ri feita sõmente por

cheque ou vale postal, em favor
Tesoureiro do Departamento de Im-
prensa Nacional. Quanto ao contra-
to de porte aéreo, em favor da De-
legacia Regional 'da Emprésa BfftSi-

kefra de -Correios e Teleigrates
Brasitia,

'7) 'No caso de porte aéreo para
kbeatidatte não servida por asse meio
de transporte, a Delegacia Regional
da imprêsa Brasileira r'e? Correios •
Telégrafos em Brasília se obriga a
completar o encaminhamento ao des-,
tinatário' por outras oras, independen-
temente de acréscimo no preço.

8) A Delegacia Regional da Em.,
presa Brasileira de. Correios e TM=
grifos em Brod& reserva-se 'o di-
reito de reafustar os seus preens, ao
cago de elevação de tarifas comer-
Mais aéreas, mediante, aviso-prévio
aos assinantes. '

9) Os prazos da assinatura po-
derão ser semestral ou anual e se
iniciarão sempre no primeiro dia útil
do mês subseqüente. , E) pedido de
porte aéreo poderei ser mensal, se-
mestral ou anual. O prato das assi-
naturas para o -Exterior é sõmente
anual e 'não haverá transporte por
via aérea.

10) A renovação devera ser solici-
tada com anteeedéncia de 30 dias do
vencimento da assinatura e do porte.
aéreo. Vencidos, serão suspmsos tu-
dependentemente de aorso-prévio. 1

11) Para receberem os suplemen-
tes dg edições doe &cão oficiais, os
assinantes deverão solicitá-los no ato

assinatura.
12) Os ped,:doe de assinatura* de

servidores devem ser encaminhados
com comprovante de sua situação
funcional.

•
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N° 13.169 - Dispensar o Oficial de
Administnçã nível 414», Orlando To-
maz de Ara jo, matricula 1.392.417,
pertencen e 4 Quadro de Pessoal desta
Autarquk daI função gratificada, sím-
bolo 2-F, de Çhefe do Serviço Adminis-
trativo Dstrral do 13° DR.F.

II y- Designar o Oficial de Adminis-
tração nível e14a, Orlando Toulaz de
Araujo, matricula    1.392.417, pertencen-
te ao Quadro de Pessoal desta Autar-
quia, para exercer a função gratificada
símbolo 7-P de Cheie 4 Setor de Patri-
mônio da Seção •de Coordenação ALIX1.'

une' do Serviço Administrativo date
DRF.

N" 13.171 - Designar o servidor Da-
mião Galdino da. Silva, niattiégla naine,-
ro 2:143:22C, pertencente ao Quadro de
Pessoal desta Autarquia, pata exercer a
função gratificada, símbolo 11-P, de
Chefe cie Setor de Adminis,tração de Edi-
fícios, da Seção de Coordenação Auxi-
liar do Serviço Administfative deste_
DRF.

N° 13.173 -- Designar u-Engenheiro
Mecânico, José Plerbertolieuriques Tor-
rés,. matricula 131.338, contratacio, para
desempenhar o Cargo de confiança de
Chefe de Seção de Equipamento Rodo-
viário do Serviço de Conservação deste

símbolo com • a gratifica-
ção mensal no valor de Cr$ 639,00 (seis-
centos e, trinta e nove cruzeiros), de con-
formidade com o Decreto 64.778 de 3
de julho de 1969 é a Tabela de Gratifi-
cações aprovada pela Exposição de Mo-
tivos DAPC número 413-71, 'publicada
no Diário Oficiai de 19 de maio de 1971.

N° 13.174.- Dispensar o servidor
traldo 'Morais de Souza Dantas, matri,
cula 1.392.457, pertencente ao Quadro
de Pessoal desta Autarquia, da ,função
gratificada, símbolo 7-F, de Chefe da Se-
ção de Equiramento Fio Serviço de Equi-
pamento e IVIaterial, do 13° DE?. -
II Designar o servidor Eialdo Mo-

rais de Souza Dantas, matricula número
1.392.457, pertencente ao Quadro de
Pessoal desta Auta rquia, para exercer a
função gratificada, símbolo 5-F, de Che.
fe do Setor de _Oficina da Seção de
Equipamento Rodoviário do .Serviço de
Conservação deste D.R.F.

N° 13.176	 Dispensar, o servidor
José Campos da Silva, matricula- mime-

ro . 2.101.241, pertencente ao Quadro
de Pessoal desta Autarqui da função
gratificada símbolo F-4 d Chefe de
Serviço de Trânsito date D.R.F.

-- - Designar o servido,' José Cam-
pos da Silva, matricula 2.101-.241, per-
tencente ao Quadro de Ressoai desta
Autarquia; para exercer É função grati-
ficada símbolo 2-F de Chefe de Seção
de Sinalização do Serviço de Trânsito
deste D.R.F.

N9 13.179 o. Dispensar o Oficial -de
Administração nível 14, Alfredo Dantas
Viiar Filho, matrícula 1.392.411, • per-
tencente ao Quadro de Pessoa/ desta Au-
tarquia da função gratificada, símbolo
4-f, de Creia da Seção de Transportes
do -Serviço ' de Trânsito Distrital do 13°
DRF,
II Designar o Oficial de Adminis-

tração vivei 14, Alfredo Dantas Vilar
Filho, matricula 1.392.411, pertencente
ao Quadro de Pessoal desta Autarquia
para exercer a- função gratificada símbo-
lo 2-P de Cheia de Seção de Transpor-
tes de- Passageiros e Cargas do Serviço
de Trânsito deste DRF.

N°- 13.181 Dispensar- o servidor
Ronald Escorei Borges, matrícula núme-
ro 2.101.151, Pertencente ao Quadro de'
Pessoal desta Autarquia, de Substituto
de Chefe - do Serviço de Transito deste
D.R.P.

N°. 13.182- - Dispensar, ,o servidor
Ronald Escorei Borges, matric.ula núme-
ro 2.101.151, pertencente arp Quadro de
Pessoal desta Autarquia, da I funçáck gra-
tificada Símbolo 4-F, de Chefe de' Se-
ção de Estatistica.déste D.R.F.

II ---...Desigaar o servid. orI Ronald Es-
corei Borges, matrícula -2.101.151, per-
tencente ao Quadro de Pessoal desta
Autarquia, para exercer a fánção grati-
ficada símbolo 2-F, de Chefe de Seção
de Transitometria do Serviço de Tran-
sito, dêste D.R.P.

g
N.'. 13.184 - Designar o Oficial de

Administração ntvel 	 Joaa Rodei-

gues de Souza, matrícula 1.392.397, pera
tencente ao Quadro de Pessoal desta
Autarquia para exercer a função gratifi-
cada Símbolo 5-F de Chefe de Setor de
Registro e Estatística da Secção de
Transporte de Passageircis e cargas, do
Serviço de Tráneito deste D.R.F.

ISTQ 13.186- Dispensar o servidor Se.
.verino Vieira de Queirbga. Matrícula mi.
mero 1.779.616, pertencente ao Quadro
de Pessoal desta Autarquia, da função
gratificada, símbolo 3-F, de Chefe da
Seção de Cooperação do Serviço Técnico
Distrital do 13° DRF.

II - Designar o servidor Severino
Vieira de Queiroga, matricula rubrico)
-1.779.616, pertencente ao Quadro -de
Pessoal desta Autarquia, para exercer a
função gratificada símbolo 3-F, de Chefe
de Seção de 'Relações Estaduais e Mu-
nicipais do Serviço de Planejamento
deste DRF.

N° 13.188 - Dispensar o servidor
Lucentar da Silva Navarro, matrícula
a° 2.143.223, pertencente ao Quadro de
Pessoal desta Autarquia, da função gra-
tificada símbolo 3-F, de Chefe da Se.
ção de' Conservação do Serviço Técnico
Distrital &ate D.R.F.

II - Designar o servidor Lucemarl
da Silva Navarro, matricula 2.143.223,
pertencente.ao Quadro de Pesioal desta
Autarquia, para exercer a função grati-
ficada símbolo 2-F, de Chefe de Seção
de Medição do Serviço de Obras deste
D.R.F.

N° 13.190 -"Dispensar o servidor
Washington de Moura Cahino,
cuia 2.101.115, pertencente ao 'Quadro
de Pessoal desta Autarquia, da função
gratificada. símbolo 4-F, de Chefe da
Seção de Orçamento do Serviço Adng.
nistrativo Distrital do 13° DRP.
-11 - Designar o ouvidor Washington

de Moura Cahino, matricula 2.101.115,
pertencente ao Quadro de Pessoal desta
Autarquia, para exercer a fundão grati-
ficada símbolo 3-F, de Chefe de Seção

-- Designar o. Servidor
Marfins, matridula • n'

rtencente ao Quadro de
Autarquia, para exercer

-ficada, símbolo 5-F de
r de Contrõle de Materiai

aterial do Serviço Admi-
D.R.F.

Dispensar o servidor
ida Pereira, matricula a°
Quadro do Pessoal desta
função gratificada, sim-
ele da Seção de Comu-

rviço Administrativo Do-
.R.F.

nar o servidor João de Al-
matricula 1.537.935.
desta Autarquia, para

'o gratificada símbolo 7-F
r de Comunicações e Re-
eção . de Coordenação Au-
iço Administrativo deste
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'de Programação, Orçamento e Contrõle
do Serviço de Planejamento dêste DRF.

N9 13.192 - Designar a Engenheira
Civil, Rosane Bezerra Correa, matrícula
52.285, contratada para desempenhar o
cargo de confiança, Símbolo 2-F, de As-
sistente do Chefe da Presidência 13-1,
sediada em Campina Grande - Pb., sob
a jurisdição deste D.R.F., com a grati-
ficação mensal no valor de Cr$ 766,00
(setecentos e sessenta e seis •cruzeiros),
de conformidade com o disposto no De-
creto n0 64.778, de 3 de julho de 1969
e na Tabela de Gratificações aprovada
pela Exposição de Motivos do DAPC
n9 413/71, publicada no D.O. de 19 de
maio de 1971.

N° 13.193 - Designar o Engenheiros
Civil, José Ciro Melo de Medeiros, ma-
tricula 131.300, contratado para desem-
penhar o cargo de confiança, símbolo
6-F, de Chefe da Seção de Conserva-
ção da Residência 13-1, sediada em Cam-
pina Grande - Pb, sob • a jurisdição
dêste D.R.F., com a gratificação men-
sal de Cr$ 639,00 (seiscentos e trinta e
nove cruzeiros) de conformidade com o
disposto no Decreto 64.778, de 3 de .ju-
lho de 1969 e na Tabela de Gratifica-

dência 13-2„ Santa Rita - Pb., deste
D.R.F.

N° 13.199 - Dispensar o Armazenis-
ta nível "8", José de Tolêdo, matricida
n° 2.143.206, pertencente ao Quadro de
Pessoal desta Autarquia, de Encarregado
do Depósito da Residência 13-2, Santa
Rita - Pb, sob a jurisdição deste
D.R.F.

II - Designar o Arinazenista nível
"8", José de Toledo, matrícula número
2.143.206, pertencente ao Quadro de
Pessoal desta Autarquia, para exercer a
função gratificada Símbolo 7-13, de Chefe
de Seção de Abastecimento da Residên-
cia 13-2, Santa Rita - Pb.,' sob a'ja-
risdição deste D.R.F.

N9 13,901 - Designar o Engenheiro
nível "21", Gercino Oliveira da Silva,
matrícula 1.089.717, pertencente ao
Quadro de Pessoal desta Autarquia, para
exercer a função gratificada símbolo
1-13, de Chefe de Escritório ele Fiscali-
zação 13-1 (EF-13/1), deste D.R.F.,
com a gratificação mensal no valor de
Cr$ 766,00 (setecentos e sessenta e seis
cruzeiros), de conformidade com o dis-
posto no Decreto 64.778, de 3 de julho
de 1969 e a Tabela de Gratificações,

ções, aprovada pela Exposição de Mo- aprovada pela Exposição de Motivos
tivos do DAPC n° 413-71, publicada no DAPC numero 413/71, publicada, no
D. O. de 19 de maio de 1971.	 Diário Oficial, de 19 de maio de 1971.

Chefe de, Núcleo 13-1 da Polícia Rodo- DASP n° 413-71, publicada
viária Federal deste D.R.F.,

N0 13.215 - Dispensar o servidor
José Homero Brasil, matricula número
1.026.504, pertencente ao Quadro de
Pessoal desta Autarquia, da função gra-
tificada simbo/o FG-6, de Encarregado
do Depósito da Residência 13-1, Cam-
pina Grande .-- Pb., dêste D.R.F.

II - Designar o servidor José Ho-
mero Brasil, matricula 1.026.504, per-
tencente ao Quadro de Pessoal desta
Autarquia, para exercer a função grati-
ficada símbolo 7-F, de Chefe de Seção
de Abastecimento da Residência 13-1,
Campina Grande - Pb., deste D.R.F.

N9 13.217 - Designar o servidor
Dorgival Barbosa de Oliveira, matricula
2.101.284, pertencente ao Quadro de
Pessoal desta Autarquia, para exercer a
função gratificada símbolo 8-13, de Che-
fe de Setor de Oficinas da Residência
13-1, Campina Grande - Pb., deste
D.R.F.

N9 13.219 - Designar p servidor
Francisco das Chagas Borges, matrícula
1.026.501, pertencente ao Quadro de
Pessoal desta Autarquia, para exercer a
função gratificada símbolo 7-13, de Che-
fe de Seção Administrativa da Residên-
cia 13-3, Patos "'•- Pb., dêste D.R.F.

N° 13.221 - Designar o Patrulh.eird
nível "l2", Joaquim Benicio de Castro,
matrícula 2.101.248, pertencente ao
Quadro dePessoal desta Autarquia, para
exercer a função. gratificada símbolo
7-13, de Chefe de Núcleo 13-3 da Polícia.
Rodoviária Federal dêste D.R.F.

N° 13.223 - Dispensar o Armaze-
nista nível, "8", João Brito da Silva, ma-
tricula 2.101.543, pertencente ao Quadro
de Pessoal desta Autarquia, da função
gratificada símbolo FG-6, de Encarre-
gado do Depósito da Residência 13-3,
Patos	 Pb., dêste D.R.F.

II - Designar o Armazenista nível
"8", João Brito da Silva, matrícula nú-
mero 2.101.543, pertencente ao Quadro
de Pessoal desta Autarquia, para exercer
a função gratificada símbolo 7-13, de
Chefe de Seção de Abastecimento da Re-
sidência 13-3, Patos -- Pb., deste
D.R.F. - Alberto Antônio Dahia -
Eng. Chefe do 13° DRF.

Oficial de 19.5.1971.
II .-- Designar o referido servidos, pa-

ra exercer a Função Grattricacia, ssnao-
lo 1-F, de Chefe do Serviço cie Libras
deste DRP, com a gratificaçao mansa,
no valor de Cr$ 766,00 (setecentos e
sessenta e seis cruzeiros), constaines do
Decreto e da Exposição de Motivos acis
ma citados.

N° 21.007 .-. Dispensar o Tesoureiro
Auxiliar nível 17, Jomar Fernandes de
Medeiros, matricula n° 2101.135, per-
tencente ao Quadro de Pessoal desta Au-
tarquia, da Função Gratificada, símbolo
4-F, de Chefe da Seção de Tesouraria
deste DRF.

II .- Designar o referldo servidor pa-
ra exercer a Função Gratificada, Si17100,
10 4-F, de Chefe do Setor de Tesoura-
ria, da Seção Financeira do Serviço Ad-
ministrativo do 21° Distrito RoaoviárS","
Federal.

N9 21.003 Dispensar o Almoxarife
nível 16, Adalberto Oliveira, matricula'
1.020.367, pertencente ao Quadro de
Pessoal Parte Permanente do Dspartaa
mento Nacional de Estradas de Roda-
gera, da Função Gratificada, símbolo 2-13
de Chefe do Serviço de Material deste
Distrito,

II	 Designar o referido funcionário,
para exercer a Função Gra'tificada,
bolo 3-F, de Chefe da Seção de Rela-
ções Estaduais e Municipais, do Serviço
de Planejamento do .21° Distrito Rodoa
viário federaL

N° 21.010 - Dispensar a funcionária
Danuza 'Alvarenga de Medeiros, matrí-
cula 2.101.136, pertencente ao Quadro
de Pessoal Parte Especial I, do Depara
tamento Nacional de Estradas de Roda9
gem, da Função Gratificada, simoolo
4-1°, de Chefe da Seção de Orçamento,
do Serviço Administrativo Distrital
(SAD) deste DRF.

II Designar a referida funcionária
para exercer a Função Gratificada, tiras
bolo 3-F, de Chefe da Seção Financeira
do, Serviço Administrativo do 21' Dis-
trito Rodoviário Federal.

N° 21.012 .=-• Dispensar o Escrevente
Datilógrafo, nível 7, João Helinton Reis,
matrícula 2.112.661, pertencente ao
Quadro de Pessoal Parte Especial-I, do
Departamento Nacional de Estradas de
Rodagem, da Função Gratificada, sima
bolo 5-F, de Chefe da Seção de Conius
nicações e Expediente, do Serviço Ad-
ministrativo Distrital (SAD) deste • Diss
trito.

II - Designar o referido funcionário
para exercer a Função Gratificada, sím-
bolo 8-13, de Chefe do Setor de Lornua
nicações e Reprografia, da Seção de
Coordenação_ Auxiliar, do Serviço Admi-
nistrativo do 21° Distrito Rodoviário Fes
deral.
' IV' 21.014 Dispensar o funcionário
Altamiraado Matos de Andrade, matrin
cuia 1.2.19.606, pertencente ao Quadro
de Pessoal Parte Permanente do Depara
cemento Nacional de Estradas de Roda-
gem, da Função Gratificada, símbolo
S-F, de Chefe da Seção de Conservaçao,
do Serviço Técnico Distrital (SIO),
deste DRF.

II Designar o referido funcionário
para exercer a Função Gratificada, s:ms
bolo 2-13, de Chefe da Seção - de Eqmpaa
mento Rodoviário, do Serviço de Operaa
ções do 21° Distrito Rodoviário Federal,

N9 21.016 Dispensar o funcionária
Edmundo Lemos Guerreiro, matrícula n°
2.054.313, pertencente ao Quadro de
Pessoal Parte Permanente do Departa-
mento Nacional de Estradas de Roda-
gens, da Função Gratificada, símbolo

Nas

no Diário

N° 13.194 - Dispensar o Engenheiro
nível "21", Mário Carneiro da Costa,
matricula 2.143.221, pertencente ao
Quadro de Pessoal desta Autarquia, da
função gratificada símbolo 1-F, de Che-
fe do Escritório de Fiscalização 13-1
's(EF-13/1), sob a jurisdição dêste DRF..

II - Designar o Engenheiro nível
"21", Mário Carneiro da Costa, matri-
cula 2.143.221, pertencente ao Quadro

- de Pessoal desta Autarquia, para exercer
a função gratificada símbolo 7-F, de
Chefe de Seção de Laboratório da Resi,
dência 13-1, Campina Grande - Pb.,
co ma gratificaç'o mensal no valor de
Cr$ 639,00 (seiscentos e trinta e nove
cruzeiros), de conformidade. com o dis-
posto no Decreto 64.778, de 3 de julho
de 1969 e a Tabela de Gratificações
aprovada pela Exposição de Motivos
DAPC número 413/71, publicada no
Diário Oficial, de 19 de maio de 1971.

N° 13.195 - Designar a Engenheira
Civil, Maria do Socorro Coutinho Pon-
tes, matricula 131.301, contratada para
desempenhar o cargo de confiança, sim-
bolo 2-F, de Assistente do Chefe . da Re-
sidência 13-2, sediada em Santa Rita -
Pb., sob a jurisdição deste D.R.F.,
com a gratificação mensal no Valor de
Cr$ 766,00 (setecentos e sessenta e seis
cruzeiros), de conformidade com o dis-
posto no Decreto 64.778, de 3 de julho
de 1969 e na Tabela de Gratificações
aprovada pela Exposição de Motivos do
DAPC n' 413/71, publicada no D. O.
de 19 de maio de 1971.

N9 13.196 - Designar a Engenheira
Civil, Glória Celi Souto Batista, matrí-
cula 131.302, contratada para desempe-
nhar o cargo de confiança, símbolo 6-13,
de Chefe da Seção de, Conservação da
Residência 13-2, sediada em Santa Rita

Pb, sob a jurisdição dêste D.R.F.,
com a gratificação mensal no valor de
Cr$ 639,00 (seiscentos e trinta e nove
cruzeiros), de conformidade com o dis-
posto no Decreto 64.778, de 3 de julho
de 1969 e na Tabela de Gratificações,
aprovada pela Exposição de Motivos do
DAPC n° 413/71, publicada no D.O.
de 19 de maio de 1971.

N° 13.204 - Designar o servidor
José Elejo Cavalcante Rocha, matrícula
2.101.461, pertencente ao Quadro de
Pessoal desta Autarquia, para exercer a
função gratificada símbolo 6-13 de Chefe
da Secção Técnica do Escritório de Fis-
calização 13-1 deste D.R.F.

N9 13.206 - Designar a servidora,
Nautilía Mamede Moreira, matrícula nú-
mero 1.392.418, pertencente ao Quadro
de Pessoal desta Autarquia, para exercer
a função gratificada símbolo 7-13, de
Chefe de Seção Administrativa do Es-
critório de Fiscalização 13-1, deste

s.
1.1.9 13.208 - Dispensar o servidor

Geraldo Pinto de Moura e Silva, ma--
tricula 1.026.635, pertencente ao Quadro
de Pessoal desta Autarquia, da função
gratificada, símbolo 3-13, de Chefe da
Seção de Laboratório do. Serviço Téc-
nico Distrital do 13' DRF.

II - Designar o servidor Geraldo
Pinto de Moura e Silva, matrícula nú-
mero 1.026.635, pertencente ao Quadro
de Pessoal desta Autarquia, para exercer
a função gratificada, símbolo 2-F, de As-
sistente do Chefe de Escritório de Fis-
calização 13-1, deste DRF.

N9 13.210 - Designar a Engenheira
Civil, Maria das Graças da'Silveira Fa-
rias, matrícula 131.339, contratada, para
desempenhar o cargo de confiança, sím-
bolo 2-F, de Assistente do Chefe da Re-
sidência 13-3, sediada em Patos - Pb,
sob a jurisdição dêste' D.R.F., com a
gratificação mensal no valor de Cr$ ..
766,00 (setecentos e sessenta e seis cru-
zeiros) . de conformidade com o disposto
no Decreto 64.778, de 3 de julho de 1969
e na Tabela de Gratificações,' aprovada
pela Exposição de Motivos do DAPC
n° 413/71, publicada no D.O. de 19
de maio de 1971.

N9 13.211 - Designar a Oficial de
Administração nível "12', Maria Apa-
recida Valença Moreira Reis, matrícula
1.392.456, pertencente ao Quadro de
Pessoal desta Autarquia, Para exercer
a função gratificada símbolo 7-F, de
Chefe de Seção Administrativa da Re-
sidência 13-1, Campina Grande
deste D.R.F.

N° 13.213 - Designar o Patrulheiro
niVel "12", Antonio Costa, matricula nú-
mero 2.101.244, pertencente ao Quadro
de Pessoal desta Autarquia, para cxer-

N° .13.197 - Designar o Servidor Al-
biner Queiroga de Sá, matrícula nú-
mero 1.026.506, pertencente ao Quadro
de Pessoal desta Autarquia, para exer-
cer a função gratificada Símbolo 7-13 de
Chefe de Seção Administrativa da Resi- cer a função gratificada símbolo 7-13, de

~~~

21.° . Distrito- Rodoviário Federal

PORTARIA DE 17 DE DEZEMBRO
DE 1971

O Chefe do 21° Distrito Rodoviário
Federal, usando das atribuições que lhe
confere o art. 116, item VIII, do Regi-
mento do DNER aprovado pelo Decreto
n° 68.423, de 25-3-1971, resolve;

N9 21.004 .-- Dispensar o Oficial de
Administração, Már.o Pereira da Silva,
matrícula 1.392.420, pertencente ao
Quadro de Pessoal Parte Permanente do
Departamento Nacional de Estradas de
Rodagem, da Função Gratificada, sím-
bolo 4-É, de Chefe da Seção de Pessoal
do 'Serviço Administrativo (SAD) dêste
DRF.

II .- Designar o referido funcionário,
para exercer a Função Gratificada, sim-
bolo 2-13, de Chefe do Serviço de Pes-
soal dG 21° Distrito Rodoviário Federal.

N9 21.006 - Dispensar o Engenhei-
ro Civil, Albano de Menezes Prado, ma-
tricula re? 222, movimentado da Rede
Ferroviária Federal S.A., através da
Portaria MT n' 69-71, do cargo de con-
fiança de Chefe do Serviço de Trânsito
Distrital (STrD), do 21° Distrito Rodo-
viário Federal, com a gratificação men-
sal no valor de Cr$ 766,00 (setecentos
e sessenta e seis cruzeiros), de conformi-
dade com o disposto no Decreto 64.778.
de 3.7.69 e a tabela de gratificações
aptaVada pela Exposição de Moitvo
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de C lefe da Seção de Transportes,
do Servi de 'trânsito Distrital rli
clè...,Le
, 11 ~ L esignar o referido funcionário
para exer :et a eunçao Gratificada, sim-

- bolo 2-P, de Chefe da Seção de Trans-
portes ue Passageiros e Cargas, do Sei'-
'iço dede Operações do 21' Distrito. Ro-

doviário kederal.
IV) 21..118 -- Dispensar o Laborato-

rista nivt. 9, Sárgio Rizzo Lazzola,
macricuia n° 2.08e .695, pertencente ao
Quadro d Pessoal Parte Especial-1, do
Departananto Nacional de Estracies de
Rodagem., da Função Gratificada, sím-
bolo 3-P, de Chefe da Seção de Coope-
ração, do Serviço Técnico Distrital
á Si D) diste Distrito.

II -• L esignar o referido funcionário,
para exer er a Função Gratificada, sim-
bolo 4-F, de Chefe do Setor de Solos

•) Serviço de Planejamento do 21° Dis-
'rito RodrI viário Federal.

N° 21..120 ~ Dispensar o Oficial de
.Administreção, nível 14, Elmário Santos
Portugal, matricula n° 1:019.812, per-
tencente i.o Quadro de Pessoal Parte
Permanen e do Departamento Nacional
de Estraeãs de Rodagem', da Função
Gratificad a, Símbolo 3-F, de 'Chefe da
Seção de ! Custeio, do Serviço Técnico
Distrital STD) dêste Distrito.
II - i)esignar o referido - funcioná-

rio, para exercer a Função Gratificada,
símbolo 5;F, de Crefe da Seção de Co-
ordenação Auxiliar, do Serviço Admi-
nistrativo ido 21° Distrito Rodoviário
federal.

N° 21.022 Designar o Oficial de
Administreção nível 12, João Dano da
Rocha, m .tricula 1.111, pertencente ao
Quadro d . Pessoal desta Autarquia; pa-
ra exercer a Função Gratificada, símbo-
lo 5-F, del Chefe da Seção de Material,
do Servie') Administrativo do 21° Dis-
lrito Rode viário Federal.

N' 21.L24 ~ Dispensar o Escriturário
nível 10-E, Raymuncio Aguiar, matricula
.1.282.69e pertencente ao Quacno cie
Pessoal .teil irte Permanente, do Departa-
mento Neeionai de e.stracias de Rocia-
gem, da i4unção Gratificada', simbolo
5-1-, de- Cicie da Seçao de Material, do
Serviço e: Equipamento e Material
1(SM) deste DRr.

ysignar o referido funcionário
para exerve a Função Gratificada, sím-
bolo 5-P, • Je Chefe do Setor de lescali-
zaçao da : Receita, da Seçao Financeira,
do Serviç:r Administrativo deste Distri-
to.

N" 21.126 .- Dispensar o Engenhei-
ro Civil, Carlos &berro de Moreira Sar-
mento, nu' tricula 210.031, contr....nado,
regido ps CLT, da junção de substi-
tuto do (eefe do Serviço 1 écnico Dis-
trital (Sie)) deste DRP, nas suas faltas
ou impedeaentos eventuais.

D;sigoar o referido servidor, pa-
ra exercera Punção Gratificada, suueolo
2-F, de Cicie da Seção de Medição do

'-Serviço d Obras., do 21 9 Distrito Ro-
doviário á: ederal, com a gratificaçao
mensal no; valor de Cr$ 6a9,U0 (seis-
cenhos e ti . nta e nove cruzeiros), de con-
formidade ,com o disposto no Dee.. Jio
64.718, d 3.7.69 e a tabela de grati-
ficaeões aprovada peia Exposição de

- Motivo D,kSP n° 413-71, publicada no
Diário 01' dal de 19.5.1971.

1\1 9 21.d27 Dispensar o Esereven-
te Datilóèafo, nível 7, Oswaldo dos
Santos Cri z,lz matrícula 2.134.670, per-

1 tencente ao Quadro de Pessoal Parte
Especial-1., do Departamento Nacional

de Pessoal, do Serviço Administrativo fica, do Serviço de Trânsito Distrital -I
Distrital (SAL)) deste Distrito. 	 (STrD) deste DRF.

II	 Designar o referido serviodr pa- 	 II .- Designar o referido funcionário I
ra exercer a runção Gratificada, símbolo
6-F, de Chefe do Setor de Compras, da
Seção de Material, do Serviço Adminis-
trativo do 21° Distrito Rodoviário Fe-
deral.

N° 21.029 -- Designar o funcionário Benito Gambardella, matrícula 2.010.526
João Erasmo dos Santos, matricula pertencente ao Quadro de Pessoal Par-
2.108.240, pertencente ao Quadro de te Especial-1, do Departamento Nacio-

nal de Estradas de Rodagem, da Função
Gratificada, símbolo 7-F, de Chefe da
Seção de Equipamento, do Serviço de
Equipamento e Material (SEM) dêste
DRF..

II ~ Designar o referido funcionário'
para exercer a Função Gratificada, sim-;
bolo 6-F, de Chefe da Seção de Cadas-
tro e Contrále Financeiro, do Serviço
de Pessoal do 21° Distrito Rodoviário
Federal.

N° 21.042 - Designar o Escrevente
Datilógrafo nivel 7, Ary da Silva Ar-

para exercer a Função Gratificada, sím-
bolo 8-17, de Chefe do Setor de Patrimó-
nio, da Seção de Coordenação Auxiliar,
do Se.-viço Administrativo dêste Distrito.

N° 21.040 ~ Dispensar o funcionário

Pessoal Parte Especial-I, do Departa-
mento Nacional de Estradas de Roda-
gem. para exercer a Punção Gratificada,
simbolo 6-F, de Chefe do Setor de Ofi-
cinas, da Seção de Conservação, do Ser-
viço de Operações deste Distrito.

N° 21.031 Dispensar o funcionário
Gileno Siqueira Menezes, matricula nv
2.134.536, pertencente ao Quadro de
Pessoal Parte Especial-II, do Departa-
mento Nacional de Estradas de Roda-
gem, da Fruição Gratificada, símbolo
PG-5, de Encarregado do Depósito Dis-
trital, do Serviço de Equipamento e Ma.
terial (SEM) dêste DRF.

II - Designar o referido funcionário
para exercer a Função Gratificaria, suo-
bolo 6-F, de Chefe do Sei& de Abaste-
cimento, da Seção de Material, do Ser-
viço Administrativo dêste Distrito.

N 9 21.033 -- Dispensar . o toigenheiro
Civil, Adilson Vieira de Lucena, matri-
cula 210.0/9, contratado, regicto pela
CLT, da Punção Gierificacia, sunoolo
3-P, de Chefe da Seção de Laeoratóriu
do Serviço Técnico Distrital (edi)) do
21' Distruo Rodoviário reciclai, com a
gratificação mensal no valor de UI; ..
639,00 (seiscentos e trinta e nove cru-
zeiros), de conformidade com o dispos-
to no Decreto n° 64.7/8, de 3.7.69, e
a tabela de gratificaçõe s aprovada pela
Exposição de Motivos DASP 413-71
publicada no Diário ()Pejai de 19 de
inalo de 1971.

II ~Designar o referido servidor, pa-
ra exercer a Punção Gratificaria, símbolo
2-F, de Chefe da Seção de Laboratório
do Serviço de Planejame nto deste Die14,
com a gratificação mensal no valor de
Cr$ 639,00' (seiscentos e trinta e nove
cruzeiros), constantes do Decreto e da
Exposição de Motivos acima citados.

21.C34 ~Dispensar o l'écnico em
Contaheidade, nivei 13, Raimundo An-
tonio Mendonça, matricula • 2.109.261,
pertencente --io Quadro de ressoai Parte
Especia1-1, do Departamento Nacional
de Estradas de Rodagem, da Punçáo
Gratifietida, símbolo 4-P, de Chefe da
Seção de Contabilidade, do Si-irviço Ad-
ministrativo Distrital (SAL)) deste DRIe
II Designar o reiencio funcionário

para exercer a Punção Gratificada, sim-
bolo 4-F, de Chefe do Setor de Conta-
bilidade, da Seção Financeira, do Ser-
viço Admenstrativo do 21° , Distrito Ro-
doviário Federal.

21.C36 ~ Dispensar o Patrulheiro
nivel 12, Waldemar Juvencio Lyra, ma-
tricula 2.088.766, pertencente ao. Qua-
dro de Pessoal desta Autarquia, da Pun-
ção Gratificada, símbolo 6-P, de Chefe
da Seção de Policia, do Serviço de
Trânsito Distrital (STrD) dêste DRF.

II Designar o referido servidor pa-
ra exercer a Função Grat f'cada, símbo-
lo 4-F, de Crefe da Seção de Policia Ro-
doviária Federal, do Serviço de Opera-
ções do 21° Distrito Rodoviário Federal.

•N° 21.038 -- Dispensar o Escrevente
Datilógrafo, nível 7, Said Jorge Schou-
cair, matricula 2.108.433, pertencente ao
Quadro de Pessoal Parte Especial-I,
Departamento Nacional de Estradas de

de Estrach's de Rodagem, da Função de Rodagem, da Função Gratificada, sim-
Substituto 'eventual do Chefe da Seção bolo 4-F, de Chefe da Seção de Estatis-

§ 10 Na forma da legislação em
viaor, os preços oficiais de fatura-
mento do açúcar cristal referidos no
"caput" dèste artigo ~ente se apli-
cam quando a circulação do produto
se verificer dentro do respectivo Es-
tado produtor.

§ 2' Quando 	 a venda do açúcar se
Are. 1' Homologar os novos pre- destinar a salda para outros Estados,

ços de venda do açúcar cristal, na o preço oficial de faturamento. por
condição PVU (pósto vagão ou i saco de 60 (sessenta) quilos, na con-
veículo na usina) fixados pelo Insti- í 'dição PVU (existo vagão ou veiculo na
tuto do Açúcar e do Álcool. conforme usina) será de Cr$ 36,19 (trinta e seis
Resolução n" 2.062, de 22 de deeeme cruzeiros e dezenove centavos) nas
bro de 1971 para vigência a partir Regiões Centro-Sul e Norte-Nordeste,
de ri de janeiro de 1972: 	 .

"Art. 1' Os preços oficiais de li-
quidação do açúcar cristal "stan-
dard", com polarização básica cit.
99,3%, por saco de 60 (sessenta) qui-
los, na condiç .,io PVU (p&ito v--au ou calculado na base de 14% para am-
veiculo na usina), são fixados em bas as regiões.
Cr$ 28,18 (v.nte e oito cruzeiros e Art. 3° Os tipos de açúcar de qua-
dezoito centavos) na Régiáo C nitro- 11,.lade superior terão os seguintes
Sul e Cr$ 31 50 (trinta e um cruzei- aaeos sobre o prceo oficial de liquida-
res e cinqüenta centavos) na Região Çáo do açúcar cristal "standard",
Norte - Nordeste.	 com polarização básica de 99,3 0 não

Art. 2° Os preços oficiais 'te fa- incluído o valor correspondente ao
turamente do açúcar cristal "stan-;Impiisto de Produtos Industrializados
dard", com polarização	 básiea de, (IPI), quando incidentes.

TIPOS	 Centro - Sul Norte - Nordeste

1. Cristal superior 	
2. Cristal triturado ou moído
3. Cristal superior peneirado
4. Cristal especial 	
5. Granulado americano, comum

de produção direta, não eefi-
nado . 	

6. Granulado americano superior,
de produção direta, não refi-
nado . 	  • • • •

Art. 2° A presente Portaria en
cação no biario Oficial da União,
rio. - Glauco Carvalho.

SUPERInCiEoniÊNCIA
NACiONAL

DO ABASTECIMENTO
PORTARIA SUPEReeN° 63, DE 28 DE

DEZEMBRO DE 1971-
O Superintendente da Superinten-

dência Nacionai do Abastecimento
(SUNAB), usando da competencia
que lhe confere o Decreto n° 60.450,
de 13 de março de 1967,

Considerando que, pela Resolução
n° 2.062, cie 22 de dezembro ;te 1971,

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

iee3, por saca de 60 (sessenta) qui-
los na condição PVU (pôsto vagão ou
veículo na usina), são fixados em...
Cr$ 37,05 (trinta e sete cruzeiros e
cinco centavos) na Região Ceni;ro -
Sul e Cr$ 37,49 (trinta e sete ,,ruzei-
ros e quarenta e nove centav-as)na
Regi-ao Norte - Nordeste, já inclui-
dos em, ambos os preços a contri-
buição de Cr$ 2,94 (dois cruzeiros e
notenta e quatro centavos), para o
!AA. criada pe'lo Decreto-lei n° 308,
de 28 de fevereiro de 1967, e o valor
do Imposto de Circulação de Mer-

baixada pelo Instituto do Açuc.ar e cadorias (ICM), calculado na base
do Álcool, foram :ixados novos pre- de 16% para a Região Centro-Sul
ços para o açúcar em tôdas as usinas e 17% para a Regiãb Norte - Nor.-
do País com vigência a partir de dest
1' de janeiro de 1972.

Considerando que cabe à Superin-
tendência Nacional do Abastecimen-
to, por ferça da legislação em vigor,
aprovar aumentos de preços de gê-
neros e mercadorias cuja produção e
comercialização sejam reguladas por
entidades peblicas federais, resolve•

já incluídos nesse preço a coima-
buição de Cr$ 2,94 (dois cruzeiros e
noventa e quatro centavos) para (:)
TAA e o montante do Impôsto
Circulação de Mercadorias (ICM),

g'olo, matrícula 2.134.464, pertencente
ao Quadro de Pessoal Parte Especial-II,
do Departamento Nacional de Estradas
de Rodagem, para exercer a Função
Gratificada, símbolo 12-F, de Chefe do
Setor de Administração de Edifícios, da
Seção de Coordenação Auxiliar, do Sere
viço Administrativo do 21° Distrito Ro-
doviário Federal.

N° 21.044 Dispensar a funcionária
Helena Souza Távora. matricula nume-
ro 1.993.111, pertencente ao Quadro de
Pessoal Parte Permanente, do Departa-•
mento Nacional de Estradas de Roda-
gem, da Função Gratificada, símbolo
9-F, de Secretária, do 21° Distrito Ro-
doviário Federal,

1I - Designar a referida funcionaria
para exercer a Função Gratificada, sim-
'polo 7-F, de Chefe de Secretaria do 21°
Distrito Rodoviário Federal. -• Aristó-
reles Guilherme de Araújo, Eng. Chefe
do 21° DRF.
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go de Mário Enzio Attila Pasqualuc-
ci;

2 - Marco Tullio Barcellos de As-

Retificação

Na publicação feita no Diario
Oficial de 24 de novembro de 1971
(Seção I - Parte II), página 3.652,
onde se lê: •

"... temporários ou eventuais da
Delegacia Interina".

Leia-se:
temporários ou eventuais da

Delegada Interina".

PORTARIA N° 865, DE 17 DE
NOVEMBRO DE 1971

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

ESCOLA
PAULIS1A DE MED'CINA

PORTARIA SUNAB N9 964 - DE
22 DE DEZEMBRO DE 1971

O Superintendente da Superintendên-
cia Nacional do Abastecimento 	
;(SUNAB), no uso das atribuições que
lhe confere o -art. 1°, item II, do De-
creto n° 51.887, de 4-4-63, resolve:

Dispensar, a pedido, Fernando Barcel-
los Luiz da Cunha, dos encargos de As-
sistente da Divisão de Fiscalização da
Delegacia desta Superintendência no Es-
tado do Rio de Janeiro, para os 'quais foi
designado pela Portaria SUNAB n° 234,
de 10-3-70, publicada no Diário Oficial
da União de 18-3-70. - Glauco Car-
valho.

PORTARIA N° 965 - DE 22 DE
DEZEMBRO DE 1971

O Superintendente da Superintendên-
cia Nacional do Abastecimento 	
(SUNAB), no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Delegar Podêres a Delegada Interina
desta Superintendência no Estado do
Piauí, Francisca Dalva Masques de As-
sunção, para representá-lo no ato de as-
sinatura do Contrato de locação do imó-
vel situado à rua Elizeu Martins, nó-
mero 1.661, na cidade de Teresina, de
acôrdo com a minuta constante do pro-
cesso SUNAB n.9 14.474/71. - Glauco
Carvalho.

PORTARIA SUNAB IV' 966 - DE 27
DEZEMBRO DE 1971

O Superintendente da Superintendên-
cia Nvional do Abastecimento' 	
(SUNAB), no uso das atribuições que
lhe são conferida:, pelo art. 1°, item II,
do Decreto n° 51.887, de 4 de abril de
1963, resolve:

Designar lerania Quandt Baptista de
Biase, Oficial de Administração, nível 12,
matricula n° 2.131.700, para substituir
o Chefe da Seção de Direitos e Nveres
da Divisão do Pessoal do Gabinete des.
ta -Superintendência, durante os seus im-
pedimentos legais "e eventuais. - Glau-
co Carvalho.

PORTARIA SUNAB N° 967 - DE 27
27 DE DEZEMBRO D7 1971

9 Superintendente da . Superintendên-
cia Nacional do Abastecimento 	
(SUNAB), no uso de suas atribuições
que lhe confere, e tendo em vista o De-
creto n5 63.196, de 29 de agôsto de
1968, e a Resolução do Conselho Inter-
ministerial de Preços (CIP), de 4 de
tioveinbro de 1968, resolve:

Designar Adhemar Oliveira Filho,
para. exercer os encargos de Auxiliar de
Agente de Inspeção da Delegacia desta
Superintendência no Estado de São Pau-
lo, na vaga decorrente da depena de
jahiel de Andrade Só Júnior, aa-ibán-
do-lhe a gratificação prevista tu Porta-
ria SUPER n° 1.296, de 3/12/68.

POR FARIAS SUNAB DE 27 DE
DEZEMBRO DE 1971

O Superintendente da Superintendên-
cia Nacional do Abastecimento 	
(SUNAB), no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo Art. 1°, item II,
do Decreto n° 51.887, de 4 de abril de
1963, resolve:

N 969 - Delegar Luiz Walter Coe-
lho, Diretor da Procuradoria Regional
Aa Delegacia desta Superintendência no
Estado da Bahia, para exercer os en-
:argos de Substituto do Delegado da re-
ferida Delegacia, durante os seus impe-
dimentos légais, temporários ou even-
tuais.

N° 970 - Designar Walter e Silva
Mendes, para exercer os encargos de
Assistente da Divisão de Fiscalização da
Delegacia desta Superintendência no Es-
tado do Piauí, na vaga decorrente da

dispensa de Manoel Ribeiro Soares, atri-
buindo-lhe a gratificação prevista na Re-
solução n° 155, de 12/11/64, do extinto
Conselho Deliberativo dêste órgão, al-
terada pela Portaria SUPER ri° 283, de
19/4/68.

N° 971 - Designar AédyJa de Oli-
veira Lavatori, para exercer os encar-
gos de Assessôra do Diretor do Depar-
tamento de Administração da Secretariz,
Executiva desta Superintendência, na
vagá decorrente da itispensa de Mário
Las Casas de Oliveira é Silva, atribuin-
do-lhe a gratificação prevista . na Reso-
lução n9 155, de 1-2/11/64, alterada pela
de ti.9 262, de 17/2/66, ambas do extinto
Conselho Deliberativo desta Autarquia,
ficando, em conseqüência, dispensada dos
encargos de Assistente 'do Gabinete do
Superintendente, para os quais fol. de-
signada pela Portaria SUNAB n° 281,
de 31/3/70, publicada no Diário Oficial
da União de 8/4-70.

N9 972 Designar Acrisio Brum
Peixoto, para exercer os encargos de -
Chefe da Seção de Patrimônio do Ser-
viço de Administração de Edifícios do
Departamento de Administração da Se-
cretaria Executiva desta Superintendên-
cia, na vaga decorrente da dispensa cie
João de Souza, atribuindo ihe a gratifi-
cação prevista na Resolução n 9 155, de
12/11/64, alterada pela de IV 262, de
17/2/66, ambas do extinto Conselho De
liberativo desta Aut-arquia, ficando, em
conseqüência, dispensado dos encargos
de Substituto do Chefe da Seção de
Serviços Gçrais do mesmo Serviço, para
os quais foi designado pela Portaria
SUNAB 512, de 16/10/69, publicada
no Diário Oficial da União de 27/10/69.
- Glauco Carvalho.

PORTARIAS DE 15 DE DEZE.1,1BRO
DE 1971

O Reitor da Universidade Federal
Fluminense, no uso de suas a:ribui-
ções legais e estatutárias, resolve:

N9 936 - Considerar afastado o Pro-
fessor Joaquim Cardoso Lemos do
cargo de Diretor do Instituto de Ma-
temática, a partir de 15 do corrente,
a fim de que possa assumir a Vice-
Reitoria desta Universidade, em cum-
primento ao ato de Sua Excelência o
Senhor Presidente da República, até
ser baixado o competente decreto exo-
nerando o referido Professor da Di-
reção daquele Instituto.

N9 938 - Tornar sem efe ; to, nos
termos do art. 14, da Lei n9 1.711,
de 28 de outubro de 1952, a Portaria
n9 494, de 2 de agosto de 1971, pu-
blicada no Diário Oficial de 16 cie
agosto de 1971, referente à nomeaçáo
de Ethel Bauzer Medeiros, para exer-
cer o cargo de Professor Assistante
código EC-503.20, do Quadro Único de
Pessoal desta Universidade, junto ao
Departamento de Fundamentos Peda-
gógicos, em virtude de não ter toma-
do posse no prazo legal.

N9 939 - Retificar a Portaria nú-
mero 908, de 6 de dezembro de 1971,
referente à dispensa da servidora
Maria Aparecida de Araújo, na parte
relativa á função que deverá ser de
Bibliotecária e não como constou da
tinèremsmosa.a ratificando os seus demais

N9 940 - Fazer cessar, a pedido, a
partir de 1 de agôsto de 1971, o Ter-
mo de Compromisso de Aluizio An-
tonio de Barros, relativo as atribui-
ções de Auxiliar de Ensino, que vinha
exercendo na Faculdade de Economia
e Administração do Centro de Estwa
dos Sociais Aplicados desta Universi-
dade.

PORTARIA N9 941, DE 15 DE
DEZEMBRO DE 1971

O Reitor da Universidade Federal
Fluminense, no uso das atribuições
que lhe conferem os artigos 31, alínea
"g", do Estatuto aprovado pelo Pare-
cer n° 696, de 5 de setembro de 1969,
e o 15 da Lei n9 5.539, de 27 de no-
vembro de 1968, e tendo em vista a
homologação do Concurso Público pela
Decisão n9 371-70 do Egrégio Conse-
lho de Ensino e Pesquisa, resolve:

Nomear, de acõrdo com Os artigos
12 e 13 da Lei n9 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952, e Resolução n9 8-69, do
Conselho de Ensino e Pesquisa, Mar- •
liso Motta, para exercer o cargo de
Professor Assistente, código EC-503.20.
do Quadro Único de Pessoal desta Uni-
versidade, junto aO Departamento de
Fundamentos Pedagógicos. - Jorge
Emmanuel Ferreira Barbosa..

PORTARIAS SUNABA DE 28 DEa DE DEZEMBRO DE 1971
O Superintendente da Superintendên-

cia Nacional do Abastecimento 	
(SUNAB), no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo Art, 1°, item II,
do Decreto n5 51.887, de 4 de abril de
1963, resolve:

N° 973 - Designar Lúcio Fiava Cara-
braia Naves, Diretor da Procuradoria
Regional da Delegacia desta Superinten-
dência em Brasília, para exercer os en-
cargos de Substituto do Delegado da re-
ferida Delegacia, durante os seus impe-
dirpentos legais, temporários ou even-
tuais.

N5 974 - Designar Maria do Carmo
de Hollanda, para exercer os encargos
de Secretária do Delegado da Delegacia
desta Superintendência em Brasília, na
vaga decorrente da dispensa de Idalina
de Castro Nascimento, atribuindo-lhe a
gratificação prevista na Resolução nú-
mero 155, de 12/11/64, do extinto Con-
selho Deliberativo desta Autarquia, alte-
rada pela Portaria SUPER n'' 283, de
1° de abril de 1968. - Glauco Carválhz),

sis Figueiredo - em vaga decorrente
da nomeação para outro cargo - de
Jorge Michalany;
II - Departamento de Pediatria
1 - Benjamin Israel Kopelman -

em vaga decorrente do falecimento
de Angelo °lindo Cogiiatti.

N9 132 - Nomear, de acôrdo com
o artigo 12, item II, (ia Lei n9 1.711,
de 28 de outubro de 1952 e artigo 29
do Decreto-lei n9 465, de 11 de feve-
reiro de 1969, Mauricio Levy Junior
para exercer o cargo- cie Prol esor As-
sistente, do Quadro Cnico de Pessoal
- Parte Permanente desta Escola, em
cargo criado pelo Decreto número
60.601-67, junto ao Departamento de
Psiquiatria. - Bordei° Kneese
Mello.

UNR/ERSIDADE FEDERAL
DO RIO DE JANEIRO

PORTARIAS DE 20 DE -DEZEMBRO
DE 1971

a Reitor da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, com base nos ar-
tigos 11 e. 12 cio Decreto-lei número
200-67, visando a descentralização
prevista na R._ i,rma Administrativa,
e de acordo cana o Art. 132 rilo seu
Estatuto, resolve

N9 1.017 - Delegar competimicia a
Maria Dolores Lins de Andrade, Vi-
ce-Diretora da Escola de ErÇerma-
geai, para, no impedimento do titular
e em conjunto, com o Superintenden-
te do Centro de Ciências Médicas,
Michel Eugênio Jourdan, mt/vimen-
tar as contas bancárias abertas em
nome da referida Escola.

O Diretor da Escola Paulista de
Medicina, no uso cie suas atribuiç;ies
e tendo em vaaa a homologaçao do
Concurso ábaaa, peia Congregaçao,
em reunido cie 13 de dezernLro de
1971, resolve;

N9 129 - Nomear, de aerdo com
o artigo 12, item LI, taa Lei n9 1
de 28 de outubro de 1652 e aitia3 10
da Lei n9 5.539, de 27 de novembro
de 1968, Moam-yr de Padua "Vilela, pa-
ra exercer o cargo de Professor 'El-
i:tilar, do Quadro Único de"Pessaal

te Permanente desta Escola, 100-
C,3 ao Departamento de Medicina, ta-
ça, em decorrência da aposentaaoria
cio "t rcfessor Décio de Queiroz Telles.

N9 130 -. Nomear, Cie acardo corá
o artigo 12, item II, da Lei n9 1.711;
de 28 de outubro de 1952 e artigo 10
'da Lei n9 5.539

'
 de 27 de novembro

de 1968, Marcello Pio da Silva para
exercer o cargo de Professor Titular,
do Quadro Onico de Pessoal Parte
Permanente ci.:sta Escola, junto ao
Departamento cie Medicina, vaga em
decorrência da aposentadoria do Pro-
fessor João Roberto Pita s d earnixis.

N9 131 - Nomear, de aa2rdo com
o artigo 12, item II, da Lei n9 1.711,
de 28 de outubro de 1952 e artigo 39
do Decreto-lei n9 465, de 11 de feve-
reiro de 1969, para exercerem os car-
gos de Professor Adjunto, no Quadro
"Cnico de Pessoal - Parte Permanen-
te desta Escola:
I - Departamento de Anatomia

Patológica
1 - Antonio Luisi - em vaga de-

corrente da nomeação para outro car-

PORTARIAS Le 14 DE Dá-LEMBRO
DE 1971

N9 1.018 - Delegar competência'
RaymUndo Martagão Gesteira, Subs-
tituto eventual do Diretor do Insti-
tuto de Puericultura e Pediatrka,
"Martagão Gesteira", para, no imae•
dimento do titular, e em conaliiio
com o Superintendente do Centro de
Ciências Médicas, Michel Ea.anio
Jourdan, movimentar as contas
carias abertas em nome do referido
Instituto. - Dfacir Menezes

PORTARIA N9 1.021 DE 21 DE
DEZEMBRO DE 197..

O Sub-Reitor de Pessoal e laerviros
Gerais, no uso de suas • atriouiçi,e‘s
legais, resolve

Designar Wanda de Jesus, Agre-
gada á função ade Chefe da Seção •, e
Pessoal 8-F - Parte Suplemewar ao
Quadro Único de Pessoal - desta
Universidade, para substtiuto m-
tual da Secretária da Escola de Co-
municação, símbolo 2-F. - Rosalina
Brand.

UNIVERSIDADE
FEDERAL FLUMINENSE



fessor Assistente, do Quadro único de
Pessoal, desta Universidade, lotado na
Escola de Enfermagem, tendo em vis-
ta sua nomeação par ao cargo de Pro-
fessor Adjunto. - Lafagette de Aze--
vedo . Ponde.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO ESPIRITO SANTO

PORTAltIA N 9 361, DE 17 DE
DEZE:IBRO DE 1971

O ILitor da Universidade Federal
do .E.'..p.rito Santo, usando de atribui-
ções locais e estatutárias tendo em
vista a Ata de Exame Médico da Jun-
ta rica Federal do Espirito Santo,

Apoaentar, a partir de 22 de feve-
reiro de 1971, de acórdo com os arti-
gos 101, item I, e 102, item I, alínea
"b", da Çonstituição Federal, combi-
nados com o art. 178, item III, da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952, Jorge de Souza Bispo, matrícula

n9 2.110.293, no cargo de Porteiro,
Código GL.302.11-B, do Quadro rmi-
co de Pessoal - Parte Permanente -
da UFES. - Veada? Cotares Weira,
Vice-Reitor no exercício da Reitoria.

.n.~~

UNIVERSIDADE
FEDERAL DE SANTA MARIA

PORTARIA N° 5.312 DE 15 DE
DE.CaatBRO DE 1971

O Reitor da Universidade Federal
de Srnta Maria, no uso de suas atri-
buiçCa.s leanis e estatutárias, resolve:

De.,anar o funcionário Luiz Arlindo
Ciocari, Chefe da Seção de Expediente
do Centro de Ciências Biomédicas,
símbolo 5-P, para exercer, em subs-
tituição, a função de Chefe de Secre-
taria do referido Centro, nos impedi-
mentos legais e eventuais do titular,
Geraldo Pozzobon, nos térmos do dis-
postos nos artigos 72 e 73 da Lei nú-.
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952.
- José Mariano da Rocha Filho.

rmene .t do Bastes da Campoa)
'CFMVNQ 0002
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UNIVERSIDADE
FEDERAL DA BANIA

POP- PARIAS DE 3 DE DEZEMBRO
DE 1971

O Reitor da Universidade Federa'.
da Bailia, no uso das atribuições que
ihe confere o art. 40, inciso VI do
Esta uto da mesma Universidade e
tend> em vista a aprovação em Coa-.
cursc , rçsolve:

N. 702 - Nomear, de acôrdo com o
art. .15, da Lei	 5.539, de 27.11.68,
com ¡nado com o art. 12, inctso
da Li r1.9 1.711-52, Luiz Ang,hce
Cost para exercer o cargo ele F'rcj-
fesscc Titular, EC.501, em vaga de-
corrente da Aposentadoria de Guio-
mar _de Carvalho Florence .

'705 - Nomear, de acordo com
o ar. ". là da Lei n.9 5.539, de 27.11.68,
comk'inado com o art. 12, inciso II.
da lei n.9	1.711-52 ,Antonieta
Silv. Carvalho para exercer o cargo
de Professor Adjunto, EC.502, em

I

vaga decorrente da Aposentadoria de
Raimundo Lopes Pimentel Bitten-
cuort. - Augusto da Silveira Masca-
ronhas - Vice-Reitor em enerciclo.

PORTARIAS DE 13 DE DEZEMBRO
DE 1971	 .

O Reitor da Universidade Federal
da Bahia, usando das atribuiçõ6t que
liie confere o art. 43, Inciso VI, do

tat-zto da mesma Universidade, re-
itit e:

: N.o 740 - De acórdo com o art. 75,
, Item I, da Lei n.9 1.711-52, conceder,
4 a pedido, eaor ...r o, s, (-_, Á .i .: .le

30.11.71, a . Célia Gaivão Dias Coelho,
mat-lcula n.9 1.051.035, do cargo ,de
Professor Assitente. do Quadro único
de Pessoal, desta Universidade, lotada
fia Escola de Enfeu'ne aern, tendo em
vista sua nomeação para o cargo de
Professor Adjunto.

N.9 741 - De acôrdo com o art. 75,
Item I, da Lei n.9 1.711-52, coneeler,
a pedido ,exoneração, a partir de
30.11.71, a Clarice Oliveira, matrí-
cula n.9 2.109.874, do cargo de Pro-

01.1•n,

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL
CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA

RESOLUÇÃO N° 52, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1971

) Conselho Federal de Medicina Veterinária, com base no Art. 3 0 , alínea
e‘j», la Resolução n° 4, de 28-VII-1969, e no item 1.2.2 da Resolução n° 34,
de I T.-XII-1970, resolve:

Aprovar a segunda alteração anual do Orçamento de 1971 do CFMV, pro.
posta pela Diretoria Executiva, conforme se apresenta em anexo. 	 /vo Tor-n

turella, CFMV - N° 0001	 Presidente. -- Hetmenegildo Bastos de Campos
CFMV	 NO 0002 - Secretário Geral.

CONSELHO EMERAL	 MMICINA VETERINÁRIA

ALT ERAC AO ORC ENT ÁRIik PAIIA O MCRC 10 10	 Lign

RECEITA DESPESA

ESPECIFICAÇãO PARCIAL TOTAL ESPECIFICAÇÃO 'PARCIAL TÕTAL
.....

*
jtECEITAS CORRENTE 15.7.2294,e2 DESPESAS 2.0a1r1= jizza9.24,12.

Receita TribuUria 21.600,00 DESPESAS DE CUSTEIO

lleceita Diversas 2.500,00 Pessoal 49.700,00
Transf °refle ias corrente$ 133.700 1 00 Material de Consumo 19.000,00

IIECEITAâ 1),/ CAPITAL. 12,7,1421 Serviços de Terceiros 73.619,39

Operaçcies de Credit° 19.736,81 Encargos Diversos 13.000,00
Transferesncias Correntes 12.030,00
pESPESAS as CAPITAL 5.137,42
Equipamentos . e Insta1açi5e$ 500,00
Material Permanente 1.137,42 .
Modelos e Utensílios de Escãtõri0 3.000,00
Outros Materiais de Uso Duradouro 500,00

am.a*

TOTAL DA RECEITA 177.536,81. TOTAL DA DESPESA 177.536,81

I
RESOLUÇÃO N.° 53, DE 10.XII.11NI

O , Conselho Federal de Medinina
Veterinária, com base no Art. 3 0, ali-
nea:?"j", da Resolução n° 4, de 28
de alho de 1969 e no item 1.2.2 da
Rese'lução n.° 34, de 17.XII.1970, re-
solsr6:
-e 3 -71, que aprovaram a 2. a altera-

1 - Homologar o disposto nas Re.-
solu .ões dos Conselhos RegionUis:
OR/

1
 LV-1, CRMV-4 e CRMV-8, res-

pec varnente, de número 15-71, 06-71

ção anual dos seus Orçamentos, re-
ferentes a 1971.

II - Delegar à Diretoria Executiva
do CFMV a incumbência de homolo-
gar as alterações dos Orçamentos de
1971 dos demais Conselhos Regionais,
desde que atendam os dispositivos
que regulam a matéria. - Ivo Tor-
turella - CFMV n.° 0001 - Presi-
dente. - Hermenegildo- Bastos de
Campos - CFMV n.° 0002 - Secre-
tário Geral:

RESOLUÇAO N.° 55, DE 10.XII.1971

O Conselho Federal de Medicina
Veterinária, com base no Art. 3.°,
alínea "j", da Resolução n.° 4, de
28.VII.1969 e no item 1.1.2 da Re-
solução n.° 34 de 17.XII.1970, re-
solve:

I - Homologar o disposto nas Re-
soluções dos Conselhos Regionais:
CRMV-4, CRMV-8, CRMV-11 e

CRMV-14, respectivarriente, de nú-
meros 05-71 38-71, 04-71 e 10.71, que
aprovaram os seus Orçamentos refe-
rentes a 1972.

II - Delegar à Diretoria Executiva
do CFMV a incumbência de homo-
logar os Orçamentos para 1972 dos
demais Conselhos Regionais, desde
que atendam os dispositivos que re-
gulam a matéria. - Ivo Torturella



designada pela Portaria Ministerial n° IVITES 3.200, de 16 de janeiro de 1971, nd
de 1965, regulamentada pelo Decreto a° 61.934, de 22 de dezembro de 1967.

Administração, para o exercício de 1971.
venta cinco mil cruzeiros), inscrito na categoria

'

econômica 3.2.0.0	 Trans4

'1,~~,•••••••••.~~
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...- opmv-n.° 0001 — Presidente. — 1 RESOLUÇÃO N.° 56, DE 10.XII.1971 alínea "n", da Resolução n.° 4, dei I —	 -F. Reajustar o quadro de em
Hermenegildo Bastos de Cam pes — o Conselho Federal de Medicina 28.VII.1969 e considerando a propo- pregos do CFMV, conforme a seguir

1

. :CIPMV-4,° 0002 1.-_, Secretário Geral, Veterinária, com base no Art. 3. 0, sição da Presidência, resolve:	 ---apresentado:	 ---,	 .-._

Remuneração
Cargo

Diretor Executivo 	
Secretário
Técnico de Contabilidade 	
Escrevente Datilógrafo 	
Motorista .
Continuo	 . 	

Número I

1	 1
1
1
2
1
1

mensal

Cr$

3 000,00
1 . 000,00

700.00
800,00
500,00
250,00

II — Excetuando-se o Técnico de demais servidores funcionarão em re-
Contabilidade, que funcionará ern gime de oito (8) horas diárias.
regime de seis (6) horas diárias, os 	 III — Esta Resolução entrará- em

vigor a partir de 1.0 de janeiro de
1972. — Ivo Torturella — CFMV-
n.° 0001 — Presidente. — Hermene-

ando Bastos de Campos — CFMVS
n.° 0002 — Secretário Geral,

CONSELHO FEDERAL DE TÉCNICOS DE ADMINISTRAÇÃO

RESOLUÇÃO N° 130-71

A junta Interventora no Conselho Federal de Técnicos de Administração,
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei n° 4.769, de 9 de setembro
resolve:

Art. 1° Reformulação Orçamentária do Conselho Federal de Técnicos de
Art. 2° Fica alterado a classificação do crédito de Cr$ 95.000,00 (no-

ferências Correntes, 3.2.1.0. -- Subvenções Sociais, para abaixo indicado:

4.3.0.0 -- Transferências de Capital

4.3.6.0	 Auxílios para inversão financeira

'Art. 30 Esta Resolução entrará em vigor nesta data, revogada as dispo- sições em contrário.
Brasília, 30 de dezembro de 1971. —"Wilson de Souza Aguiar, Presidente da junta Interventora	 Port. MTPS 3.200-71.

Orçamento Consolidade do Conselho Regional de Técnicos de Administração
8 0 Região para o exercicio,de 1971

n•••••

Receita
Despesas

1.0.0.00 Receitas Correntes

1.1.0.00 Receitas TributáNas

Anuidade -de Téc. de Administração	 71.140,00
Anidades de emprêsas 	 	 112.320,00	 18,3.460,00

1.1.2.00 Taxas	 •

-Inscrições de Bachareis 	
Emissão de carteiras . 	
Emissão de diplomas 	

3.5.0.00 Roceitas. Diversas
Outras receitas diversas 	

3.0.0.0 Despesas Correntes
3.1.0.0 Despesas de Custeio
3.1.1.0 Pessoal	 . 	
3.1.2.0 Material de Constituo
3:1.3.0 Serviços de Terceiros

	

3.1.4.0 Encargos diversos ., 	
3.2.0.0 Transferências Correntes
1.2.5.0 Encargos Sociais
3.2.7.2.1 Cota Parte cl ,-) CF"TA , 	
4.0.0.0 '...41,espesas de Capital
4. 1.0.0 hvestirnentos

	

Pftuip. e TristaracEes 	
Material P,rmanente . 	
Inversões Financeiras . 	
Diversas Inversões Financeiras

127.690,00
20.282,00
53.928,00	 201.900,00

4') n
13.420,00 4.2.6.0

398.780,00

1/3.000,00
13.774,00-
85.600,00
5.000,00

36.000,00
79.756,00

217.374,00

...•;; •
	

.1

115.756,00

1n.000,00
43.650,00 ":'!! 59.650,00

n.000.00

tr. 398.780,00

flb 1.• • • •

São Paulo, 23 de dezembro de 1971,	 Roberto Carvalho Cardoso, Presidente, — Paglo Sampaio, Tesoureiro.

O
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ORÇAMENTO RETIFICADO PARA O EXERCICIO DE 19711

n. 12 5.194, de 24.12.66

R	 EC 

.
EI	 A srru,4o

ANTERIOR
srruAçxo
•NOVA

.	 .

DESPESA srru á4o
ANTERIOR

SITUAÇXO
NOVA

1.0.0.00	 RECEITAS CORRENTES 34.0.00	DESPESAS CORRENTES

1.1.0.00	 Receita Tributária 1.503.950,00 1.609450,00 3.1.0.00	 Despesas de Custeio

1.2.0.00	 Receita Patrimonial 50.000,00 43.575,85 3.1.1.00	 Pessoal 5%7.894,89 638.266,17

1.5.0.00	 Receitas Diversas 106.000,00 60.800,00 3.1.2.00	 Material de Consumo 43.802,66 40.931,55

,

,

3.1.3.00	 Serviços de Terceiros
3.1.4.00	 Encargos Diversos
3.1.5.00	 Despesas de Exerc.Encerrados

331.482,14	 ,
210.721,95..

920,00

339.993,18
194.774,35

920,00
.,

3.2.0.00	 TRANSFERÊNCIAS CORENTES 418.946,76 458.042,00
SUPERAVIT DO ORÇAMENTO 96.181 60 60.898 60

TOTAL
,

SUPERAVIT DO ORÇAMENTO

1.659.950,00
4s	 =--

96.181,60

1.733.825,85
u.======.===s

60.898,60

V	 O 1 A 1, 1.659.950,00
amm...m.m.awm

1.733.825,85
W.x.amanturate

2.0.0.00	 RECEITAS DE CAPITAL
2.3.0.00	 Alienação Bens M6veis e IniveiS 1.000,00

,
4.800,00

4.0.0.00 DESPESAS DE CAPITAL
4.1.0.00	 INVESTIMENTOS

2.9.0.00	 Outras Receitas de Capital 458.037,89 458.037,89 4.1.3.00	 Equipamentos e Instalaç5eS 32.000,00 9.507;00
4.1.4.00	 Eaterial-Permanente 15.181,60 6.191,6O
4.2.0.00	 INVERS3ES FINANCEIRAS
4.2.1:00	 Aquisição de usáveis. 458.037,89 458.037,89
4.2.3.00	 Aquisição de Títulos 50.000,00 50.000 00

TOTAL 555.219,49 523.73649 1O1 AL. 555.219,49 523.736,49
no -.., . 	 =a; e===m=mm.msma

it 'E sumo
RECEITA DESPESA

RECEITAS E DESPESAS CORRENTES 1.733.825,85 1.672.927,25
RECEITAS E DESPESAS DE .C.APTTAI, 462.837,89 523.7362,,..

TOTA/9 . 2.196.663,74 2.196.663,74

INSTITUTO NACIONAL
•)E PREVIDÊNCIA SOCIAL

Reação 'INPS n.° 250, de 1971

PORTARIAS
(;00RDENAÇA0 DO PESSOAL

DA SRGB
N.' 2.300, de 16 de dezembro de 1971

— Concede aposentadoria, por inva
lidei, a Ivette de Oliveira Menàes,
n° ..,3.392, Escriturária, nível 8; ná-
mexa 2,301, de 16 de dezembro de
197. — Concede aposentadoria, por
invlidez, a Heddy Leal, re' 287, Ofi-
cial k. de Administração. nível 14;
n° ,.302, de 16 de dezembro de 1971
— oncede appsentadoria, por inva-
lide a Helena Oliveira da Fonseca,
n° 13,327, Auxiliar de Enfermagem.
nivá 15; n° 2.303, de 17 de dezem-
brolde 1971 — Concede aposentadoria,
porl invalidez, a Therezinha Concei-
ção i Lima Campos, n° 32.691, Escritii-
rárii, nível 10; n° 2.304, de 17 de de-
zeni `bro de 1971 — Concede aposenta-
dorko. por invalidez, a Maria Apare-
ci& Santos, n° 34.589, Servente, m-
vel 3; n° 2.305, de 17 de dezembro de
1971 Concede aposentadoria, I.;cr
tem'Do de serviço (ex-combatente), a
Lowites Faria, n.° 33.314, Auxiliar de
Enf =agem, nível 14.

COORDENAÇAO DO PESSOAL
DA SRSP

bi'; 1.751, de 20 de dezembro de 1371
— ;oncede aposentadoria, por Mia-
lide a Nelson Fernandes, n° 52.382,
Ser :ente, nível 5; n° 1.752, de 20 de
dezembro de 1971 — Concede aposen-
ta&ria, por invalidez, a Dalyra 3a-
tisU de Jesus, n° 68.545, Auxiliar de
Enf aunágem, nível 13; n° 1.753, de
20 ,te dezembro de 1971 — Concede
aporentadoria, por invalidez, a Cel-
so Étreira de Carvalho, ri' 9.799, Mó-
dico. nível 21; n° 1.754, de 20 de le-
zemro de 1971 — Concede aposenta-
dorki, por invalidez, a Carmelita 13ua-
ri (lonçalves, ri° 35.910, Auxiliar de
Enfermagem, nível 13; n° 1.755, de
20 çe dezembro de 1971 — Concede
apokentadoria, por invalidez, a Onei-
da lie Freitas Santos, n° 17.365, Au-
atilar de Enfermagem, nível 14; nu-

mero 1.756, de 20 de dezembro de
1971 — Concede aposentaddyia, nor
invalidez, a Nelson Alves de Souza,
n° 15.767, Motorista. nivel 8.

Determinações de Serviço
SECRETARIA DE BEM-ESTAR

N° 1.251, de 20 de dezembro de 1971
— Designa Iêda Massa da Costa, nu-
mero 17.121, para exercer a função
gratificada de Assistente do Serviço
de Orçamento-Programa, símbolo —
3-F, na kssessoria de Planejamento,
dispensando-a, consequentemente,
função gratificada de Adjunto-Admi-
nistrativo, símbolo 5.F.
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

NA GUANABARA
N° 9.469, de 1 de dezembro de

1971 — Dispensa, a partir de 21 de
dezembro de 1971, Aristeu Pery Tava-
res, n° 31.289, da função gratificada
de Assistente do Serviço Administra-
tivo (I), símbolo 3.F em face de sua
designação para responder por cargo
em comissão, conforme DTS,SRGB-
7.727-71.
COORDENAÇÃO DO PESSOAL DA

SRSP
N° 2.162, de 9 de dezembro de 1371

— Desliga, a pedido, do Quadro de
Pessoal do INPS, Antonio Alonso
Martinez. n° 17.821 em face de sua
aposentadoria como segurado da ire--
vidência social,' declarando vago, em
consequência, o cabo de Médico, ní-
vel 22. de que era detentor; n° 2.164,
de 9 de dezembro de 1971. — Desliga.
a pedido, do Quadro de Pessoal do
INPS, João Mudo Filho, n° 13.240.
em face de sua aposen.adoria .x mo
segurado da previdência ocia, dec'a-
rando vago, em consequência, o ca r

-go de Auxiliar ele Enfermagem, nível
15, de que era deteni

Relação SP n.° 91, de 1971
PORTARIAS

SECRETARIA DO PESSOAL
N° 5.278, ae 16 de dezembro de

1971 — Exonera "ex -officio" Se-
bastião Saraiva de Mello, Mecânico.
NS-10, n° 763.643, lotado na Supe-
rintendência Regional em Brasília,

com base no Parecer n° 575-H da
Consultoria Geral da República, em
face da prescrição da falta; N° 5.205,
de 20 de dezembro de 1971 — Aplica
a pena de demissão, a bem do serd-
ço público, ao Escrevente-Datiló gra-
fo, nível 7, Elejo Salvador Milholo,
n° 67.332, lotado ria Superintendên-
cia Regional no Estado de Minas Ge-
rais, com fundamento nos artigos 207,
item VIII e 209 ambos da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de
1952.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA

LIOS SERVIDORES DO ESTADO

Relação n.° 256, de 1971

PORTARIA N° 1.521, DE 24 DE
DEZEMBRO DE 1971

O Presidente. do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servidores
do Estado, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17, do Decreto-
lei n° 2.865, de 12 de dezembro de
1940, resolve:

Aposentar, no Quadro do Hostil' al
dos Servidores do Estado, de acordo

com o inciso I do art. 101, es
proventos fixados nos termos do
inciso I, alínea b, do art. 102, ambos
da Constituição da República Fe-
derativa do Brasil, acrescidos da
vantagem do art. 10, da Lei n° 4.345,
de 1964, Conceição Telles Novaes
Atendente P-1.709, nível 9, Parte
Suplementar, Ponto n° 7.467 matrí-
cula n° 1.055.739. — Ayrton Actiré
Pular, Presidente.

Relação n.° 258, de 1971

PORTARIA N.° 1.577 DE 29 DE
DEZEMBRO DE 1971

O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Servidores do
Estado usando da atribuição que lhe
confere o artigo 17, do - Decreto-lei
n.° 2.865, de 12 de dezembro de 1940,
resolve:	 •

Designar Janlr Ferreira, Escrevente
Datilógrafo AF-204-7, Ponto n.° 7.453,
matricula n.° 1.055.726, para exercer
a Função Gratificada, Símbolo 10-F,
de Auxiliar de Gabinete do Diretor
EISg), parte permanente do Quadro
de Pessoal do Hospital dos Servidores

i do Estado. — Ayrton Aché Pinar, Pre-
sidente.

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO. COMÉRCIO
INSTITUTO DO AÇÚCAR E DO ÁLCOOL

RESOLUÇÃO N" 2 . 062, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1971

Reajusta os prês:o.s da cana e do açúcar em tôdas as usina» do Pais, para
vigência a pw.tir . de 1/1/1972.

O Cons,:lho Dein\ rativo do Instituto do Açúcar c rio Álcool; tendo em
vista a decisão adotada pelo Conselho Monetário Nacional em 16 de dezembro
de 1971, resolve:

Art. 1 Os preços oficiais de liquidação do açúcar cristal "standard»,
com polarização básica de 99,3', ,por saco de 60 (sessenta) quilos, na condição
PVU (pásto vagão ou veiculo na usina) , são fixados em Cr$ 28,18 (vinte e •
oito cruzeiros e dezoito centavos) na Região Centro-Sul e Cr$ 51,50 (trinta c
um cruzeiros e cinqüenta centavbs) na Região Norte-Nordeste.

Art. 20 Os preços oficiais de faturamento do açúcar cristal "standard»,
com polarização básica de 99,3', por saco de , 60 (sessenta) quilos, na condição



Cr$°Cr$

1,90
2,28
3,80
5,70

1,40
1,68
2,80
4,20

5,704,20

7,60 g)5,59

9,•GIPC.at

I . Cristal superior 	
2. Cristal triturado ou moído 	
3. Cristal superior peneirado 	
4. Cristal especial 	
5. Granulado americano, comum de pro-

dução direta, não refinado 	
6. Granulado americano superior, de pro-

dução direta, não refinado 	
.`

.4tona rammuali.

Reglgo Centre Sul 	 4	 25,64

Regi:ÁO Norte-Nordeste
	 28,67

14.1.0•••.••••••••

DEMONSTRAÇ',P DO AUMENTO NA TONELADA DE CANA

(DECISÃO DO consELHo MONETÁRIO NACIONAL EM 16/12/71)

MEGIXO CENTRO-SUL (*)

rego da tonelada de cana no campo 	

',Aumento de 35 	

Cr*

22,06

5,

25,30

ne7

25,36

00,37
0,61

3,14

0,10 24

24,22

0,07 ,

24,29

29,27

20,93

Transporte 	

	

Alimento ao 5%	

Subtotal 	

?lano de Integragao Social (PIS) -

xmEço DA TONELADA DE CANA NA ESTEIRA. 	

WaiXo NORTE-NORDESTE

Yrege da tonelada .de cana no campo 	

Aumento de 3%. 	

eranspote 	

/senta de 3:% 	

	

Subtotal 	

.r1an0 de Xniegraggo Social (PIS)	 0,25%. 	

	

'Subtotal 	

Xe)! 17% 	

)1,00 DA TONELADA DE . CANA NA ESTEIRA 	

(*) . Nos Estados aa RegiÃo Centro-Sul n2io-incide sabre o prego da cana o Int.
pOsto de Circulagao de Mercadorias (ICM), yine foi ileOmínto Roxa,
iaiio (aunai,' as ÂGER$ As )4A-40g42 '0014-4,

Cr$
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PVU (pôsto vagão ou veículo na usina), são fixados em Cr$ 37,05 (trinta e
sete cruzeiros e cinco centavos) na Região Centro-Sul e Cr$ 37,49 (trinta_e
sete cruzeiros e quarenta e nove centavos) na Região Norte4\lordeste, já in-
cluídos em ambos os preços a contribuição de Cr$ 2,94 (dois cruzeieos e noventa
e quatro centavos) para .o IAA, criada pelo Decreto-lei n° 308, de 28 de feve-
reiro de 1967, e o valor do Impásto de Circulação de Mercadorias (ICM), cal-
culado na base de 16% para a Região Centro-Ssl e 17% para a Região
Norte-Nordestop,

§ 1° Na forma da legislação em vigor, os "j5reços oficiais de faturamento
do açúcar cristal referidos no "caput» dêste artigo sáriiente se aplicam quando
a circulação do produto se verificar dentro do respectivo Estado produtor.

§ 2° Quando a venda do açúcar se -destinar a saída para outros Estados,
o preço oacial de faturamento, por saco de 60 (sessenta) quilos, na condição
PVU (1y:isto vagão ou veículo na usina) será de Cr$ 36,19 (trinta e seis , cru-
zeiros e dezenove centavos) nas Regiões Centro-Sul e Norte-Nordeste, já in-
cluídos nesse preço a contribuição de Cr$ 2,94 (dois _cruzeiros e noventa e
quatro centavos) para o IAA e o montante do Impásto, de Circulação de Mer-
cadorias (ICM), calculado na base de 14% para ambas as regiões.

Art. 3° Os tipos de açúcar de qualidade superior terão os seguintes ágios
sóbre o preço oficial de liquidação do açúcar cristal "standard», com polarização
básica de 99,3°, não incluído o valor correspondente ao Impôsto de Produtos
Industrializados (IPI), quando incidente.

Tipos	 I	 Centro-Sul	 1 Norte-Nordeste

Art. 49 Os tipos de açúcar de qualidade inferior sofrerão deságios sôbre
os preços oficiais de liquidação do açúcar cristal "standard'', com polarização
de 99,3 5 , como segue:

Aet. 10. Os ' subsídios diretos ao produtor de cana e/ou de açúcar, de que
trata a Resolução n° 2059,. de 31 de agôsto de 1971, fixados para a safra de
1971/72, terjio os Seus valôres reajustados a partir de l' de janeiro de 1972.
como indicado a seguir:

Por tonelada de cana, na esteira da usina 	  Cr$ 8,05
Por saco de açúcar. cristal 	  Cr$ 0,10
Por saco de açúcar demerara 	  Cr$ 0,09

11. Continuam em vigor tôdas as disposições das Resoluções nú-
meros 2.055, de' 4 de, junho de 1971, e 2059,. de 31 de agósto de 1971, eia
tudo que não fôr incompatível com o disposto nesta' Resolução.

Art. 12. Os preços e valáres de subsidio referidos nesta Resolução terão
vigência a contar de- 1° de janeiro' de 1972, nas Regiões Ceàtro-Sul e Norte-
Nordeste.	 •

Art. 13. A presente Resolução vigora na data de sua aprovação e será
publicada. rio Diário Oficial da União, revogadas as disPosiçõein em contrário.

Sala das Sessões do Conselho Deliberativo do Instituto do Açúcar e Co
Álcool, aos vinte e dois dias do mês de dezembro do ano de mil novecentos e
setenta c um. - Gen. /Voar° Tavares Carmo, Presidente.

• mowsTnAçXo DO AUMENTO . NO PREÇO DO AÇ&AR CRISTAt

(DECISÃO DO CONSRLUO MONETÁRIO NACIONAL EM 16/12/71)

- 165 ICM - 14%
Cr$	 Cr$

REGIÃO CENTRO-SUL -

Custo da matÁria-prima no campo, inclusive PIS
Transporte 	

Subtotal
Custo Industria
•Aumento de 3% 	

Subtotal
Plano de Integrago Social (PIS) - 0,25%

YRFÇO OFICIAL DE LIQUIDAÇÃ9 	

ICM - calculado sObre o prego final 	
ContribuiçÃo para o IAS. 	

PREÇO DE FATURAMENTO NA CONDIÇÃO PIM

14,12	 14,12
20	 20

16,19	 16;19
11,55	 11,55 1
O -	 O

28,09	 28,09
0,09	 0,09......

28,18	 28,18

5,93	 5,07 .
',9 4	',94 

21EDIXO- NORTE-NORDESTE

Custo da matÁria-prima no campo, inclusive PIS
Uransporte 	

Subtotal
Itm - 17%

Subtotal
Xnsto Indüstrial
inmento de 3% 	

16,19 •	 16,19
3,3'	 3,32 •

19,51	 19,51
11,54	 11,54
0,36	 0:36 

37,05	 56,19

ICE - 175 ICM - 145
•Cr$	 Cr$	 .

14,03	 14,03
2,16	 0,16 

Tipos

• ••••••1=3

1. Somenos . . I 	
2. Mascavo . 	

Centro-Sul	 Norte-Nordeste

Cr$	 Cr$°

1,40
	

1,90
5,59
	

7,60

Subtotal 	

3q ano de integraçá'o Social (PIS) - 0,255 	

MEEÇO OFICIAL DE LIQUIDAÇÃO 	

CM - calculado sôbre o prego final 	
Vontribuigao para o TAL 	

Soma 	

MedugÃo Go ICM Abro o custo da materia-prima

EREÇO.DE FATURAMENTO NA CONDIÇÃO PVU  -

	

31,41	 31,41

	

0,09	 0,09 

	

31,50	 31,50

	

6,37 	 5,07

	

2, 9 4	 2,94 •

	

40,01	 39,51

	

3,32	 5,32 •

	

37, 49	 36,19

o e

Art. 59 Os preços-base de aquisição pelo IAA, do açúcar demerara, des-
tinado à exportação para mercados externos, com as especificações técnicas
estabelecidas tio arte 10 da Resolução n° 2054,. de 28 de maio de 1971 (Plano
da Safra de 1971/724-, são fixados em Cr$ 25,64 (vinte e cinco, cruzeiros e
sessenta e quatro centavos) na Região Centro-Sul e Cr$ 28,67 (vinte e oito
cruzeiros e sessenta e sete centavos) na Região Norte-Nordeste, por saco de
60 (sessenta) quilos, na condição PVU (pôsto vagão ou veiculo na usina) .

§ 19 Nos preços .do açúcar demerara, referidos neste artigo, não está
incluída provisão para atender o pagamento do Impôsto de Circulação de Mer-
cadorias (ICM) sôbre êsscs preços, tendo em vista o que dispõe o art. 23,
§ 7°, da Constituição Federal.

§ 2° Em face do convênio celebrado com o Govérno do Estado de Per-
nambuco, o 1AA terá a seu cargo o recolhimento do Impéisto de Circulação de
Mercadorias (ICM) incidente sábre as canas destinadas à fabricação do açúcar
demerara nas usinas daquele Estado, deduzindo, conseqüentemente, do preço de
Cr$ 28,67 (vinte e oito cruzeiros "e sessenta e sete centavos) fixado neste artigo,
o valor de Cr$ 4,98 (quatro cruzeiros e noventa e oito centavos) por tonelada

• de cana ou Cr$ 3,06 (três cruzeiros e seis centavos) por saco de açúcar deme-
rara, correspondente á provisão tributária da I cana dentro dc preço fixado para
a Região Norte-Nordeste nos têrmos desta Resolução.

Art. 6° O pagamento dos preços-base do açúcar detnerara, a que se refere
o artigo anterior, será efetuado semanalmente pelo IAA, contra apresentação
dos respectivos efeitos fiscais e dos certificados de pêso e de análise.

Art. 79 Nas vendas diretas de açúcar cristal consideradas de varejo e
nas vendas às indústrias, o produtor terá direito à margem de lucro de 8%
(oito por cento), na forma estabelecida pela Superintendência Nacional do
Abastecimento (SUNAB) em sua Portaria n° 732, de 4 de junho de 1968,

Art. 8° Os preços-base da tonelada de cana posta na esteira e fornecida
às usinas do País a partir de janeiro de 1972, na safra de 1971/72, serão de
Cr$ 25,36 (vinte e cinco cruzeiros c trinta e seis centavos) na Região Centro-
Sul e Cr$ 29,27 (vinte e nove cruzeiros e vinte e sete centavos) na Região
Norte-Nordeste, já incluído, neste último preço, o Impôsto de Circulação de
Mercadorias (ICM), que não incide sôbre a tonelada de cana na Região
Centro-Sul.

Art. 9° Para efeito do disposto nos artigos 11 e 12 da Resolução n° 2.055,
de 4 de junho de 1971, na Região Norte-Nordeste será considerado o preço-
base -de Cr$ 29,27 (vinte e nove cruzeiros e vinte e sete centavos) por tone-

de cana, acrescido do subsidio indicado no- art. 10 da presente Resolução.,
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21.0

.3A%

2,7%
2,0

2,7%

2746
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27.35

24,60

	

25"	 -3,0% '	 07,81

	

16,91	 5,0%	 24,45

28,18

28,09,
0/09

25,36

Aumenta

3,0%

27,25
0,09

',28

50,56

13,71
1

1154	 119O

27,25
8,89
2,94
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Onsentos e vini,e e n04-e , x111;es; oitocentas e acesenta e sola nill • trezentos.
e na crur.ires) da Desposa Corrente, Cre 242 013 003: 00 (in,Ilio$ 8 Inerente e
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e- 1,00

PROGRAMA DE ' - T R BALDO

PROGRAMAS
CÓDIGO	 ESRJCIFICAÇÃO	 PROJETOS	 ATIVIDADES	 SUBPROGRAMAS

ADMINISTRAÇÃO' 	
Administração 	 •

69.962.227
69,762,227

58.02.0/.014.003 Implantação de . um sistema de Microfilmagem de documentos 	 400.000
58.02.01.01.1.008 Estudos o projetos para munança da Sede do I.A.A. parã Brasília 	 1.200.000
58.02.01.01.1.009 Instalação, Equipamento e Reequipamento . das "Unidade. Administrativas 	 do

'5.775.674
58.02.01.01.1.010 Instala'ção de Centro Telefónico no Edifício-Sede do I.A  A 	 180.000
58.02.01.01.1.014 . Reforma de, Instalaçães de Unidades Administrativas do 1.1  A 	 •	 900.000
58.02.01.01.1.015 Reoquipamento do Centro de Processamento de Dados 	 1940.000
'58.02.01.01.2.001 Coordenação, munuterx,Ro e •operação das Atividades Administrativas do IAA: 45.980.279
58.02.01.01.2.010 Contribuição para aumento de cota de capita/ de Cooperativas de Fornecedo

res de Cana-Lott,a "a" do par	 roo único do Art. 64 da Lei 4.870/65 	 o
Art. 82 do Decreto-Lei 308/67 	 6,540.196

38.02.01.01.2.011 Contribuição para manutenção da Foderação dos Plantldores de Cana do 	 Era
ali e dos órgãos do Classe espe,riloos dos forneceloros de cana-Letras -

e n o . do parágrafo único co Axt. 64 da Lei 4.870/65 o Art. 89 do De-
SiP"

creto-Lei 308/67 	 .3.271.078
58.02,01.01.2.012 Aferição de Balanças das Usinas de Açúcar 	 500.000
55.02.01.01.1.020 Cadastramento doe cultivadores de cana do Estado de Pernambuco 	 75.000
58.02.01.01.1.021 Restauração de uma faixa do cais acostável do POrto de Maceió-ConvZoio

com o D.N.P.V.N. 3.000000  ,
Treinarsnto e Aperfeiçoamento de Pessoal 	 ,200.009

58.02.01.03.2.013 Cursos e Semin_ários para Treinamento e Aperfeiçoamento de Pessoal. 	 200.006
AGROPECUÁRLL 	 7.425.884
Experimentação • Tecnologia 	 4.177.8E4

55.02.02.05.1.011 Projetos do Programa Nacional do Melhoramento da Cama de Açúcar 	 	 703.000
58.02.02.05.2.007 Seleção • produção de novas , varledodes da cana do açúcar 	 1.765.104
58.02.02.05.2.014 Atividades do Programa Nacional do Melhoramento da Cana de Açúcar 	 1.709.780

Promoção e Extensão 	
58.02.02.06.2.015 Contribuição para Aquisição de Maquinaria e Implementos Agríco/aa	 .pe_oa

prestação de serviços a fornecedores de cana-Zonv,Inio com a Casa do 	 Agri-
cultor do Ceará-Mirim-Rio Grande do Norte 	

Defesa a Inspeção 	
38.02.02,07.2.005 Combate, às Pragas da Cana de Açúcar-Convánio com as Secretarias da Agricul

tura e com Associação& de Produtores de Açúcar e Cana 	
Irrigação 	

56.02.02.09.1.016 Projeto de IrrigaçãO a cargo da Eetação Experimental de Alagpos 	 	 530.000
•	 ÁSSISTtNCIA E PRJVIDENCIA-

Assistáncia Social 	 '	
58.02.03.04.2.004 Execução do Piar...) de Assistôncia Social do I.A.A. Aos seus Servidores 	 •
88.02,03.04.2.016 Donativos de Medicamentos a Ambulatórios de Asseciaçães de CL-,se 	 11.-u/os

AgrOindústria do Açúcar 	
Providencia 	

58.02.03.08.2r021 'Contribuição para o Prograna de Formação do Patrimônio do Servidor Pin5lico
Lei Complementar 212 8, de 03/12/70 	 •

Inativos o Pensionistas 	
88.02,03.07.2.008 .Pagamento de Inativos e Pensionistas 	

COMrRCIO 	
Administragão 	

58.02.06.01.1.001 Construção e Instalação do Terminal Açucareiro do Recife 	 	 19.300.0"
58.02.06.01.1.007 Projeto o construção do armaaem do açúcar am Nage , 6 . 	 	 2,100.000 
58.02.06.01.2.002 Coordenação, manutenção e operação dl sistema de exportação de açúcar o

laço para o citerior 	
Produtos /nduetrializodos 	

58.02:06.06.2.003 Execução do Plano Nacional do Álcool Anidro Carburante 	
Promoção 	

52.02.06.0.2.008 SePreeentação e Divulgação no EXterior 	
EDUCAÇÃO 	
Treinamento o Aperfeiçoamento do- Pessoal 	

58.02.09.03.'2.017 '	 Contribuição para o Projeto Róndon 	
58.02.09.04.2.018 Manutenção de Grupo Escolares Anexos às Destilarias Centrais e Estaçães Ex.

perimontais de Cana do I.A  A 	
INECSTRIA 	
Administração 	

58.02.12.01.1.00 Insta/ação de Novas Caldeiras na Destilaria do I.A.A. em Ponte Nova - Minas
,	 Gerais 	 	 nio.880

58.02.12.01.1.017 Equipamentos e Reequipamentos das Deatilarias Centrais do I.A  A	 	 .t5o.000
58.02.12.01.2.006 Coordenação, manutonçao e operação das Destilarias do Álcool do I.A.A.

Produtos Alimentarei	 .	
58,02.12.09.1.013 Plano Nacional de Fusão, Incorporação e Relocalização de Unicládes 	 Indus-

triais açucareiros-Artigos 1 2 , 29 e 32 do Decreto-Lei 1186, de 27.08.71.., 	 43,274.824
38.02.12.09.2,019 Pagamento de subsídios para Equalização dos Preços de AçúCar no	 Território

Nacional-Execução do Decreto-Lei 1186, de 27.08.71 	
56.0242,08.2,020 Encargos Financeiros com a compra de açúcar de cota compulsória porá abaste

cimento das Refinarias Autônomas-do Estado da Guanabara 	
SACDE E SANEAMENTO 	
.itssistencia Hospitalar Geral
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PROdRAMA.	 DE,	 TRADALHO	 CR$

ed- 100 'ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES PROGRAMAS	 E
SUDPROGRAMAS

58.0J.15.0,5.1.018 Construção e Am p liação de Hospitais e 'AmbulatOrios para os órgãos de Classe
ligados a Agro.:ndústria do Açúcar 	  	 .(tgo.000

Equipamentos e Hooquipamento de Hospitais e Ambulatórios para os órgãos	 do
Classe ligados à Agroindústria do Açúcar 	 zoamo

4.59a.boo
GontrOle de secas e InundoçOes 	

$8.0:..15,12.1.002 Obras de Drenagem, Irrigação, Re'aularização de Cursos D'Agua, aefesa contra
Inundações e obras cmplomentares na Baixada deGoitacaxes-Zona 	 Canavieira
de Campos-Rio de Janeiro-Convênio com o Ministério:do Interkor - UNOS 4.m.o00

Desvio do rio Pirapemn no trecho 1ocali2ido nos limites da Destilaria	 do
I.A.A. no Cabo-Pottnambuco 	 298.300

.58.0...15#12.1.012 Obras de Drenagem e Defesa contra Inundaçãe0 nas bacias dos Rios 	 Tijucas,
Itajaí-Açu e Oubatão-Pirabeiraba-Zona Canavieira do Estado de Santa 	 Cata-
rina 	  

TOTAL 	

700.000
90.497.678 381.387.716 471.885.304

1.71..zuwesuorli

SUP :RIfITENDÊNCIA
SERMOS PnivApos

I0..(TA11..AISUSaP N.° 133 DE 2 DE
iel\IBRO DE 1971

O Superi. i dendente da Superinten-
de set. ue e:guros Privados — 	
Si_eseit, uss seso da competência dele-
gaset pela . ?oraria ne 55, de 9 de
fe,:si.en o eit: 1971, do Ministro de Es-
tacto de, ndestria e do COMéf:ei0,
tteedo em vdsta o disposto na Resolu-
ea n» 7, de 16 de leVereiro de 1967,
do Conselhe; Nacional de Seguros Pri-
vaaJs, e o elle çonsta do processo 	
EL a_aP —	 resolve:

Art. 1. 0 ai-provar a altereção intro-
duzida no °A. 5.° do Estatuto da Tta-
maraty Corápanhia Nacional de Se-
g eroe Gerais, com sede na cidade tio
Rio de Janeiro, Estado da Guanaba-
ra, relativa:ao ,aumento de seu capi-
te i seciel„'de Cr$ 741.000,00 (sete-

s e qaire.nta e um mil cruzei-
ro'), para 13r$ 1.300.000,00 (um mi-
Ira) etrez)ntos mil cruzeiros), me-
eeente apraleitamento da Reserva (te
cesseesto D/:melaria de Imóveis, cem-
ea.-re deelderação de seus acionistas
em Assemb' . éia Geral Extraordinária
de 2 de outubro de 1970.

Art. 2.° Petermlnar à Sociedade a
tese azaçsto c'.e Assembléia Geçal Ex-
tsaordiWrial no prazo máximo de '90
(no zenta) elas, contados a partir da
pedicação .esta Portaria, para:

s — Delirar sôbre a reformulação
Co texto daalínea "g" do art. 6.°, de
isioilo a esecilicar a finalidade do
Farte° de Éeseeva Suplementar;

— E aprimir a parte final do.
aet 17, ava l a expressão: "... quando

,eoes ..• ";
)II — Ate'ader às exigências consig-

/e- :.es na Partaria Ministerial n.° 339,
ee 12 de ae-Ssto de 1970, publicada no

Ofic'al da União de 1 de se-
temtro de 1970. — Décio Vieira
Vatea.

ITAMAR XTY — COMPANHIA
NACIONAL! DE SEGUROS GERAIS
Ata da Asa mb éia Geral Extraordi-

nana rea izaca, em 2 de outubro
de 1970.
As 16 hor s de dia 2 de outubro de

1970, reuni m-ae os acionistas da
Itamaraty Cia. Nacional de Se-
guros Geral?, em sua sede social à
rua do Cari ,lo, -71 — 8 0 andar, nesta
cidade e,	 ois de assinarem o Li-
vro de Pre ença, foi constatado o

1número leg 1 de acionistas. Decla-
rendo insta ada á Assembléia, o Di-
retor Sr. Jasé Nobre Fernandes pe-
diu que rèsse escolhi d o	 entre os
acionistas Il. : te—et -- ees e - ei ee - --
Si-la, rectd• 'e e t . 	- c 3 ed: 'e de

Sr. Gumercindo Nobre Fernandes,
(ele convidou para secretários os
Senhores Victor Augusto de Mattos
e nernandes e Heitor Fernandes Re-
p-teass. Corstituída assim, a Mesa,
solicitou o Sr. Presidente que fôsse
lido pelo Primeiro Secretário o edi-
tal de convocação e a seguir a pro-
posta da Diretoria e o respectivo
parecer do Conselho Fiscal, nos se-
guintes termos: "Edital de Convoca-
ção — São conviaddos os Srs. Acio-
nistas a se reunirem em Assembléia
Geral Extrreadinaria, no dia 2 de
outubro de 1e:0, às 16 horas, na sede
social à rua do Carmo, 71- — 8° an-
dar, a fim de deliberarem sôbre os
seguintes , essun(os: a) Aumento do
Capital Social com incorporação da
Reserva de COM ;ao Moneta:ia; bl
Alteração Estatutária; c) Assuntos de
interesse geral. Rio de Janeiro 22 de
setembro de 1970. — Ga len rindo
Nobre Ferttande. — Jime Vobre
Fernandes. — Carlos Wasliii‘gtou Voe
de Mello, — David Antunes d? Oli-
veira Guimarães, Diretores". E con-
forme -comprovantes que se tienavam
sôbre a meaa, haviam sido publicados
no Dicir Qhmal dos dias 23, 24 e 25
de setembro de 1970 e no "Jorndi do
Comércio" também dos dias 23, 24 e
25 do mesmo mês. A seguir foi lida
a "Proposta da Diretoria — Senhores
Acionistas: Vimos submeter á apre-
ciação de V. Sas. a seguinte pd.pos-
ta: Em virtude do Decreto-lei eúme-
ro 65.268, de 3 de outubro de 1969,
cujo artigo 1 0 determina que nenhu-
ma seguradora poderá constituir-se
com capital inferior a Cr$ 1.000 000,00
(um milhão de cruzeiros) quando ti-
ver por objeto operação de seguros
dos ramos elementares e a 	
Cr$ 1.500.000,00 (um milhão e qui-
nhentos mil cruzeiros), quando de
seguros de vida, e da Circular SUSEP
n° 37-70, de 26 de agoSto de 1970, que
disciplina a realização do, Assembléias
Extraordinárias para aprovação do
aumento compulsório de capital de-
corrente do referido Decreto com o
aproveitamento de reservas faculta-
tivas ou fundos disponíveis, e tendo
em vista o saldo existente na conta
Fundo de Correção Monetária, pro-
pomos aumentar o capital social com
a incorporação de Cr$- 559.000,00 do
saldo desta conta, passando o capital
de Cr$ 741 000,00 para 	
Cr$ 1.300.000,00 e a conta Fundo de
Correção Monetária permanecendo
com o saldo de Cr$ 28 26,24. Em
virtude desta alteração, o capital se-
ciai de Cr$ 741.000,00 representado
por 325.000 ações do valor de 	
Cr$ 2,28 cada uma, passará a oer de
Cr8 1 300.000,00 rperesentando 	

^ r-e000 ações do valor de Cr$ 400
,cada ma. Se aprovado o atamento de

capital aqui proposto, o atual artigo
5° dos Estatutos, passará a ter a se-
guinte redação: "Art. 50 — O capital
social é de Cr$ 1.300.000,00 (um mi-
lhão e trezentos mil cruzeiros), divi-
dido em 325.000 (trezentas e vinte e
cinco mil) ações nominativas e ordi-
nárias, do valor nominal de Cr$ 4,0(s
(quatro cruzeiros) cada uma, mie-
gralizadas, as quais poderão perten-
cer indistintamente a pessoas iislcas
ou jurídicas de qualquer nacionali-
dade". Por unanimidade, decidiu g
Diretoria apresentar esta proposta à
consideração da Assembléia Geral
Extraordinária a realizar-se em 2 de
outubro de 1970. Rio de Janeiro, 23
de setembro de 1970. — Guinerezncto
Nobre Fernancles. — José Nobre
Fernandes. — Carlos Washington
Voz de Medo." A seguir, foi lide o
"Parecer do Conse:to — As
15 horas do dia 24. de setembro de
1970, reuniram-se os membros do
Conselho Fiscal da "..(tarnarary —
Cia. Nacional de Seguros Gerais '
fini de apreciareei a proposta da Di-
retoria detada ( e 73 (o mesmo mas
versenee sem e attn.ento do capeai
social e conseq tone	 alteração do.
artigo	 d	 na .)s Social. IS, rair
consultar a,	 es da Coniaanhitt
e estar (e)e.talaie:a com a lei, rece-
mendames a ca,dh 'do da proa o a
pelos Senhores Acienistes na ke4iei-
bléia Geral Extraordinária, comece-
da para o dia 2 de outubro próximo.
Rio de Janeiro, 24 de setembro Ge
1970. — Américo Alves Moreira. —
Clodoaldo Gonçalves dos Santos. —
Domingos Ferreira Leão Jún.:or".
Após a leitura desses documentos, foi
posta em votação a proposta ria Di-
retoria e aprovada na íntegra por
unanimidade, acstendo-se de votar os
legalmente impedidos. Assim sendo
estão cumpridos os itens a) e b) da
convocaçao, passando-se em 3ejtliag,
a tratar do item c), tendo o Sr. Presi-
dente franqueado a palavra aos pre-
sentes. E, como ninguém quisesse la-
zer uso da mesma, foram suspensos
os trabalhos pelo tempo necessário a
lavratura da presente Ata, que, lida
e aprovdcla sem restrições, vai assi-
nada por mim, na qualidade de 1' Se-
cretário, .pelo Sr. Presidente e pelos
demais acionistas presentes extrain-
do-se dela as cópias necessárias para
os efeitos legais. Rio de Janeiro, 2 de
outubro de 1970. — Victor Augusto
de Mattos Fernandes, 10 Secretario.

Gumercindo Nobre Fernandes,
Presidente. — José Nobre Fernandes.
Agro P.ecuária Primavera S.A.; Co-
mercial e Agrícola Borborema S.A..
Nôvo Mundo Administração de Bens
S . ; Mauro Pereira Buem), pp.
Cláudio Pereira Fernandes. Ne'son
Pereira, p.p. Cláudio Pereira Fer-

nandes. — Noemi(.7, Tinam Fernan-
des, p.p. Victor Augusto de .viettss
Fernandes. — Clotilde Tinoco 1, er-
nandes. — Mathilde Fernundes Fs.
trella e Zéphiro Thomaz Vieira, p.p.,
Victor Augusto de Mattos Fernandes;
P/Espólio de Esther Nobre Fernan-
des — Gumercindo Nobre Fernanaes:
P/Espólio de José Maria FernandeS
— GumerMndo Nobre Fernaudes;
Ariman — Com. e Administraeao
Bens Ltda.; Cia. Imobiliária F l teni-
nense; Cia. Imobiliária Astória S.A.
Heitor Fernandes Repçezas — Alai?
Fernandes Wahma.in — Altair Fer-
itundes Pallarés — Ermelindo 7 .1e-ice
Fernandes — Nadyr Fernandes No-
gueira — Nair Nobre Fernandes
Maria Yvone Peralva FernantP,s —
Vera Hunter Fernandes — José Luiz
Nascimento Ayres Bastos — Claudio
Pereira Fernandes.

ESTATUTOS
CAPÍTULO I

Denomiiwção, Sede, Fins
e Dwaçi.o

Art. 1° A "'tamuatá)" — Campa-
'lhe, Nacional de Seauros Gerais,
fundada em Ia le e autorizada a ',lin-
Mona" pelo ri :ereto n° 22.334, de 23
de dezembro ce 1916, psssa, a reger-
se pelos pit ,.	 s	 -atos e pelas
leis e real- .r	 mica veia ms so-
cidades desta	 atireza.

Art. 2' A sede da Companhia é
nesta cidade do Rso de Janeiro, Es-
tado da Guanabara e poderá ter su-
cursais, filiais ou ((atendes ern qual-
quer parte do território nacional ou
no estraneeiro, obtides previamente,
neste último caso, as competentes
autorizações de quem de direito.

Art. 30 A Companhia tem por ob-
jetivo a exploração das. operaçoes de'
seguros e resseguros dos ramos- ele-
mentares em quaisquer de suas mo-
dalidades, isto é, das que tenham
por fim garantir perdas e danos ou
responsabilidades provenientes dos
riscos de fogo, transportes, acidentes
pessoais, responsabilidade civil e ou-
tros eventos que possam afetar pes-
soas ou coisas.

Art. 40 O prazo de duração da
sociedade é de 50 anos, contados da
data da autorização, podendo ser
prorrogado por deliberação da as-
sembleia geral expressamente convo-
cada para este fim e mediante apro-
vação do Govérno.

CAPÍTULO II

Capital e Lucros
Art. 5° O Capital Social é de Cr$

1.300.000,00 (hum milhão, trezentos
mil cruzeiros) dividido em 325.000
(trezentas e vinte e cinco mil) açõeS



•
,hominativas e ordinárias, de valor
rnominal de Cr$ 4,00 (quatro cruzei-

os) cada- uma, integralizada as quais
poderão pertencer indistintamente a

madas em "ao portador" desde que

,pessoas físicas ou jurídicas, de qual-
quer nacionalidade, e ser transfor-

-a legislação vigente no momento o
permita, e converter-se em nomina-
'alvas, correndo as despesas por con-
ta do acionista.

Art. 6° Os lucros líquidos, depois
"de contsltuidas tôdas as reservas
exigidas pela legislação de seguros,

• serão distribuídos pela forma se
guinte:

a) 5% para constituição do Fun-
do de Reserva, destinado 'a assegura/
á integridade do capital.

b) 10% para contsituição do Pun-
`elo de Previdência destinado a am-
parar situações indecisas ou penden-

•tes.
c) 5% para a formação do Fundo

de Bonificação aos acionistas.
d) 5% para o Fundo de Garan-

tia de Retrocessões.
e) 15% como participação da Di-

•etoria Geral nos lucros sociais, des-
de que assegurada a distribuição de
um dividendo mínimo de 6% sôbre o
capital realizado.

f) O necessário para a distribui-
ção de dividendos aos acionistas ate
o máximo de 15% sôbre o capital.

g) O excedente, se houver, será
creditado ao Fundo de Reserva Su-
plementar. 

CAPÍTULO III
Administração

Art. 7° A Administração da Com-
panhia será exercida por uma Dire-
toria, composta de um mínimo de 3
e um máximo de 8 Diretores, com-
petindo à assembléia geral fixar o
número respectivo, obedecidas as li-
mitações fixadas neste artigo.

§ 1° O mandato de cada Diretor é
de 6 anos, sendo permitida a reelei-
ção.

§ 2° A Diretoria reunir-se-á vali-
damente com a presença de 3 de
seus membros sendo as deliberações
tomadas por maioria absoluta de vo-
tos dos Diretores presentes.

Art. 8° Cada Diretor, antes de en-
trar no exercício de suas funções,
caucionará 20 ações da sociedade, em
garantia de sua gestão.

Art. 9° No caso de vaga de qual-
quer Diretor, poderá a Diretoria no-
mear um substituto, que exercerá o
mandato até a primeira assembléia
geral, que decidirá sôbre o respectivo
.preenchimento.
- Art. 10. Compete à Diretoria:

Convocar as assembléias gerais;
paresentar relatórios anuais e balan-
ços; propor dividendos; adquirir e
alienar bens móveis e imóveis, hipo-
tecar, caucionar, transigir, renunciar
e acordar, observadas as restrições
legais; fundar e extinguir departa-
mentos, agências, sucursais e filiais.

Art. 11. A representação ativa pas-
siva da Sociedade, em Juízo ou fora
dele, bem como em atos, contratos e
mandatos, será sempre exercida por
dois diretores, podendo entretanto,
qualquer Diretor representar a socie-
dade perante a repartição fiscaliza-
dora de suas operações.

Art. 12. Resalvado o disposto no
artigo 10, competirá a qualquer Di-
retor a prática dos atos necessários
ao funcionamento regular da socie-
dade, inclusive nomear, demitir ou
transferir funcionários e agentes.

Art. 13. A Diretoria quando repre-
sentada por dois Diretores, poderá
constituir em nome da sociedade,
mandatários com poderes específicos
para representá-la, em atos, cobtra-
tos e execução de serviços, fixando
ou convencionando as remunerações
respectivas.	

-Art. 14. Os Diretores perceberão a
remuneração que fór fixada anual-
mente pela assembléia geral ordiná-
ria, não podendo, entretanto o mon-
tante desas remuneração exceder,
mensalmente, no seu total a 22 vê-
ZeS o maior salário-mínimo vigente

di

CAPÍTULO IV

Assembléia
Art. 15. A Assembléia Geral rea-

lizar-se-á ordinàriamente dentro do
prazo previsto em lei, e, extraordi-
nariamente, tôdas as vezes em que
fôr legal e regularmente convocada.

Parágrafo único. O Presidente da
Assembléia, aclamado ou eleito, con-
vidará dois acionistas para secreta-
riar os trabalhos.

Art. 16. Uma vez convocada a
assembléia ficam suspensas as trans-
ferências das ações nominativas, até
que se realize a reunião ou fique
sem efeito a convocaçãO.

Art. 17. Os acionistas terão o di-
reito de se fazerem representar nas
assembléias gerais por procuradores
com poderes especiais e expressos,
devendo a procuração ser depositada
na Caixa da Sociedade até 3 dias an-
tes do marcado para a reunião,
quando de ações nominativas, haven-
do igual exigência em relação aos
possuidores de ações ao portador, os
quais deverão depositá-las na forma
atrás prescrita.

Art. 18. Observadas as restrições
legais poderão votar "e deliberar nas
assembléias' gerais, os pais pelos fi-
lhos menodes, os feridos pelas espô-
sas, os inventariantes, tutores, pelos
inventariados, tutelados e curatela-
dos.

CAPÍTULO V

Conselho Consultivo
Art. 19. A sociedade terá um Con-

selho Consultivo eleito nas assem-
bléias ordinárias, por dois anos, e
composto de 4 membros, dentre pes-
soas de alta classificação social e ido-
neidade, acionistas ou não e resi-
dentes no país, sendo permitida a re-
eleição, que não poderá deliberar
com menos de três membros.

Art. 20. No caso de falecimento ou
renúncia de um dos seus membros(
manter-se-á a vaga até a primeira
assembléia geral que elegerá um nô-
vo membro para substituir o faleci-
do ou renunciante pelo prazo restan-
te do mandato.

Art. 21. Compete ao Conselho
Consultivo:

a) Cooperar com a Diretoria nos
estudos sôbre a expansão . dos nego
cios, criação de novas carteiras, de
Sucursais e -agências, bem como a
extinção delas, paralização ou restri-
ção de negócios em determinados ra-
mos.

b) Apresentar sugestões sôbre in-
veshtimentos, seja para aplicação de
Reservas ou não.

c) Colaborar com, a Diretoria em
tudo quando lhe fôk solicitado, no
que diz respeito à administração da
Companhia.

d) Colaborar, igualmente, rie sen-
tido de assegurar uma hnidade de
política técnica e financeira da so-
ciedade, nas diversas regiões do pais.

Art. 22. O Conselho Consultivo
reunir-se-á ordinariamente duas ve-
zes por mês e extraordinariamente
quando convocado pela Diretoria e
suas reuniões serão sempre,. realiza-
das &ira a paresença de um ou mais
Diretores, cabendo a um destes
presidência.

Art. 23. Dos membros do Conse-
lho Consultivo, somente dois, expres-
samente indicados pela assembléia
geral que os eleger, perceberão uma
remuneração fixa não podendo, ene
tretanto, exceder, no seu total a Cr$
20,00 .(vinte cruzeiros) mensais.

Parágrafo único. Os membros do
Conselho Consultivo que não tive-
rem remuneração fixa, perceberão e
importância de . Cr$ 2,00 (dois cru-
zeiros) por • sessão a que compare-
cerem.

VI

Conselho Fiscal
Art. 24. O Conselho Fiscal será

constituído por 3 (três) membros
efetivos e igual número de suplen-
tes.

CAPÍTULO VII '

Exercício Financeiro
Art. 25. O exercício financeiro

compreende o período que vai de 1'
de janeiro a 31 de dezembro de cada
ano.

Art. 26. Os dividendos não recla-
mados e prescritos na forma da lei,
reverterão a favor da Sociedade.
(N° 51.837 — 28-12-71 — Cr$ 265,00)
PORTARIA N° 156 SUSEP DE 27 DE

DEZEMBRO DE 1971
O Superintendente da Superinten-

dência de Seguros Privados — SUSEP,
usando da competência delegada pela
Portaria n.9 55, de 9 de fevereiro de
1971, do Ministio de Estado da Indús-
tria e do Comércio, tendo em vista. o
disposto na Resolução n.9 7, de 16 de
fevereiro de 1967, do Conselho Na-
cional de Seguros Privados, e o que
consta do Processo SUSEP-20e717-71,
resolve

Aprovar as alterações introduzidas
no Estatuto da Companhia União de
Seguros Gerais,  sede na cidade
de Pôrto Alegre. , Estado do Rio Gran-
de do Sul, dentre as quais a relativa
ao aumento de seu capital social, de
Cr$ 6.300.000,00 (seis milhões e tre-
zentos mil cruzeiros) para Cr$ 	
10.500.000,00 (dez milhões e qui-
nhentos mil cruzeiros), mediante
aproveitamento de reservas e fundos
disponíveis e eubscrição em dinheiro,
conforme deliberação de seus acio-
nistas em Assembléias Gerais Extra-
ordinárias realizadas em 23 de se-
tembro e 25 de novembro de 1971. —
Décio Vieira Veiga.
COMPANHIA UNIÃO DE SEGUROS

GERAIS
C. G. C. — 92.682.038

Ata de Assembléia Geral Extraordi-
nária de 28 de setembro de 1971.
Aos vinte e oito dias do Mês de se-

tembro de hum mil novecentos e- se-
tenta e um, às dez horas, reuniram-se
na sede social da Companhia, á Ave-
nida Borges de Medeiros, número du-
zentos e sessenta e um, primeiro an-
dar, nesta Capital, vinte e oito acio-
nistas, cujas assinaturas constam do
Livro de Presença, representando hum
milhão quinhentas e setenta e cinco
ações, correspondendo a mais de, se-
tenta e nove por cento do capital
social. O acionista, Dr. Roberto Bier
da Silva, aclainado para presidir os
trabalhos, declarou que, existindo o
quorum exigido pela legislaçáo vi-
gente, convidava aos acionistas Se-
nhores Dr. João Zuchetto Sobrinho
e Carlos Daymon Araújo Lopes para
secretariá-lo. Por determinação de
Sr. Presidente, o segundo secretário,
passou a ler o Edital de Convocação,
publicado no Diário Oficial do Es-
tado, edições de dezessete, dezoito e
vinte de setembro de 1971, e no Jor-
nal do Comércio, edições de dezdssete
vinte e vinte e um do mesmo mês,
cujo teôr é o seguinte: Companhia
União de Seguros Gerais — Socie-
dade de Capital Aberto — C. G. C.
— 92.682.038 — Assembléia Geral
Extraordinária — Convidamos os Se-
nhores Acionistas, para a reunião de
Assembléia Geral Extraordinária, a
realizar-se em nossa sede social, à
Avenida Borges de Medeiros, n° 261
— 1.9 andar, nesta Capital, às 10,00
horas, do dia 28 de setembro de 1971,
a fim de deliberarem %bre a seguinte
Ordem do Dia: a) Aumento do Ca-
pital Social de Cr$ 6.300.000,00 (seis
milhões e trezentos mil cruzeiros) pa-
ra Cr$ 10.500.000,00 (dez milhões e
quinhentos Mil cruzeiros), da seguin-
te forma: 1. Cr$ 2.100.000,00 :dois
milhões e cem mil cruzeiros)„ medi-
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ente a incorporação de reservas e
correção monetária; 2. Cr$ ...
2.100.000,00 (dois milhões e .em mil.
cruzeiros) mediante subscrição 	 .-
ticular, em moe& Corrente, o)
Transformação do valor nomina: aa.s
ações da Companhia de Cre 3,00
(cinco cruzeiros) para Cr$ 1,00 a
cruzeiros) cada uma; c) Reforma ee-
tatutária abrangendo modificaed,o c.os
-Artigos 5° e 21°, alteraçao as • -
nea,s "a" e "d" d'o Artigo 40°, e a rica.
a introdução de mais um Arta" soo
número 419, que tratará dos eeee
dendo prescritos; d) Outros asesedes-
de interease social. Pôrto Alee ),
de setembro de 1971. —
Bier da Silva — Diretor — .antanio
Augusto Castello Costa — Direto'
Irio Sander — Diretor. — Em con-
tinuação foi lida a Proposta ca
retoria, para o aumento do cap.. e
alteração do Estatuto Social, cujo
to está assim redigido: "Companhia
União de Seguros Gerais — C. Cl. Ce
— 92.682.638 — Proposta da Dl:era-
ria — Senhores Acionistas: Lemos a
satisfação de comunicar aos Senn ries
Acionistas, que de acôrdo com a Por-
taria SUSEP n.9 64, de 18 de junho
de 1971, foi aprovado o aumento do
nosso Capital Social de Cr$ 	
4.200.000,00 (quatro milhões e duzen-
tos mil cruzeiros) para Cr$ 	
6.300.000,00 (seis milhões e trezentos
mil cruzeiros), deliberado pela As-
sembléia Geral Extraordinária, ele
28.10.70, publicada no Diário Que ,11
da União, edição ae 29 ele junho se
1971, capital êsse que se acha devida-,
mente integralizado. Senhores, I ia
às condições que lhes demonst as e-
mos abaixo, vemos que o cr s:,er
desenvolvimento da nossa Segusaeo.-a•
está a exigir um novo aumente no
seu Capital Social, o que trará certa.- .
mente, benefícios à Companhia e• aos
Acionistas. Conforme levantam ato
contábil efetuado em 30 de junho
passado, constatou-se que as Reser-
vas para Aumento de Capitai cia
Companhia atingiam a apreciável ci-
fra de Cr$ 5.087.239,53 (cinco malloes
oitenta e sete mil, duzentos e toata
6 nove cruzeiros e cinquenta e três
centavos), as quais estavam cear:-
buídas da seguinte forma: Filedo
Previdência — Cr$ 1.886.324,0e —
Bonificação — Títulos de Renda —
Cr$ 200.591,40 — Correção Meie:teria
— O.R.T.N. — Cr$ 452.270,12 —
Correção Monetária —Ativo Imobi-
lizado — Cr$ 2.548.053,96 — Cr$ 	
5.087.239,53. Proponios então, que o
Capital da Companhia seja elevado
para Cr$ 10.500.000,00 (dez milhdes e
quinhentos mil cruzeiros), cujo au-
mento será de Cr$. 4.200.000,00 'qua-
tro milhões e duzentos mil cruzeiros),
mediante a incorporação de pai:,e das
Reservas acima demonstradas, num
montante de Cr$ 2.100.000,00 srlOiS
milhões e cem Mil cruzeiros), distri-
buindo-se aos Acionistas, gr inata-
mente, uma nova ação para cada g. u-
po de três, atualmente possuidas, c os
restantes Cr$ 2.100.000,00 (dois mi-
lhões e cem mil cruzeiros), meaiante
emissão de novas ações, a serem sons-
critas particularmente, em moeda
corrente, reservando-se o exere cio do
direito de preferência para a
crlçao na mesma proporção de `3i S-
tribuigão gratuita, e obedecendo a
legislação vigente. .Propomos amua,
que o direito de preferência 1/4ssegu-
rado -cm lei seja exercido no os eko
máximo de 30 (trinta) dias da data'
da abertura da subscrição particular,
a ser divulgada por meio de aviso
publicado no Diário Oficial do Estado
e em jornal de grande circular:ao. A
subscrição das ações far-se-á na sede
social da Companhia, eln Pôrto Ale-
gre. Face ao expôsto, sugerimos que
para a conta Aumento de Capital, se-
jam transferidas as seguintes par.-
celas das Reservas Livres: Fundo de
Previdência Cr$ 810.633,00 (c:etaientos
e ctez mil seiscentos e trinta e três
cruzeiro), Correção Monetária —
Imóveis Cr$ 1 . 023 . 401,00 dyl4um
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no pais e farão jus a uma participa- CAPÍTULO
ção de 15% sôbre os lucrosa soe e-
dade, que repartirão entre si como
entenderem, desde que haja sido dis-
tribuído aos acionistas um dividen-
do mínimo anual de 6%.
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lhão vinte e três mil quatrocentos e
um c 'uzeiros), Correção Monetária —
O. r. T. N. — Cr$ 194.360,00
(cent e noventa e quatro mil,
treze/ tos	 e	 sessenta	 cruzeiros),

Cerração Mnoetária —
leras 321,00 (trezentos e vinte e

um cruzeiros), Correção Monetária —
Derme sas de 'Organização e Instalação

'.913,e() (hum mil novecentos e
guiares .a e oito cruze:ire), Coar:as.°

— Móveis,- rmera.s e
Usara :lios. Cr$ 59.251,00 Ceai adienta e
ravie, da, -duzentas e cinmienia e um-
ceu -os), Correrão Monete ria —

19.033,00 (dez mil e o:tanta
e sei. maraeiros), cujo total impoara •
cm C. 2.100.000,00 (deis red)ha -3 ecm 'ii cruzaircs), coarespeoaam ta a
• (crinqeenta por canto) co au-
/nau ta da Capital a ser aprec e.•
cuja 'macalti rearesenta sá a dia:ria/d-
raw aitaita aos Aci,enistaa. Otear.to •
à pa.]cela do aumento repra- antado
pela c. misSão de novas ações, da e/car-
do ca..aa as determinações da Artigo
49 e Parágrafo Único do Decreto-1i
n9 60,451-67, os subscritores &verão
realre r no ato da subscrição pelo me-
nos 5) % (cinqüenta por cento) do
valor idas ações subscritas, e, com
rcdaçã) ao saldo restante, propomos
seja mesmo realizado .dentro do
prazo 'máximo de um ano, após a pu-
blicaa'o da Portaria que aprovar o
aumetto, mediante chamada da Dire-
toria, que deverão ser pubrcada,s pela
impreasa local. Para evitar o condo-
mínio 'nas ações a serem distrituidas
como I bonificação, propomos que ' a
Assem eléig, nos autorize a fasear ven-
der, c.'rn Balsa, reunidas de sorte a
•forma'i .em ações inteiras, as fraçõas de
ações . que porventura couberem aos
Senhoaes Acionistas, aos quais será
creditt do o produto da vc . n.:7a, nasrespec'eivas proporções. Por outsa par-
te, aio será permitida a subscrição•
de fraão de ações, porem os interes-
sados /ooderão adquiria' fia-eres do• .•-reato i le preferencia, para, reenidas,
en,seja;em a subscrição de ações in-
teiras .  Propomos ainda, Snahores
Acioni 'tas, que seja alterado o valer
no= 1 das ações • da Comeaaahia, de
Cr$ 5- 00 (cinco cruzeiros) para Cr$
1,00 (!iuna cruzeiros) cada uma, de-
vendo ] após a publicaçdia da Portaria
que a.frovar as alterações ora propos-
tas, ctso tenhamos a tleciaila favorá-
vel de, suprema Assembléia Gerei,
serem emitidos novos Títulos Múlai-
pies, e-ue substituirão as atuais. Jus-
tificarias a proposição acima, invo-
cando I unia maior maleabilidade da
ação d3/11 valor nominal de Cr$ 1,00
(hum ]crueeiro) o que em conseqüên-
cia trará maiores facilidades nas
transae'ões com ações da Companhia.
Aprovtda a nossa proposta por de-
cisão ia magna Assembléia, a reda-
ção dó artigo 59, do Estatuto Social,ficará /sendo a seguinte: Artigo 59 —
O Cafital da Companhia é de Cr$
10.500 t000,00 (dez milhões e quinhen-
tos mli cruzeiros), divididos em ...
10.500,000 (dez milhões e quinhentas'
mil) ../ções ordinárias; no valor de
Cr$ 1,a() (hum cruzeiro) , cada urna.
Outros /dm, colhemos o ensêjo para
Proporl à. nobre Assembléia, seja alte-
rada s. redação do artigo 21, do Es-
tatuto , Social, para efeitos de dar
maior 'flexibilidade a matéria ali con-
tida, si getindo-se que dito artigo pas-
se a 'egotar com o seguinte teor:
"Artigc. 21 — Compete à Assembléia
Geral Ordinária, fixar em cada exer-
cício s/rcial a remuneração mensal da
Direto/ta, sem prejuízo da ' gratifica-
ção a ;ue se refere o artigo 40, alínea
"o", da Estatuto Social". Finalmente,
sugeriMos seja modificada a redação
das ali-nen...5 "a" e "d", do artigo 40,
para qie passem a vigorar aaÀ i m re-digidas .: "Artigo 40 — Os lucros lí-
quidos I que forem apurados anual-
mente, depois de constituídas as
reserva; e(igidas pela. regulamentação
do sea aro, serão distribuídos na se-
gu inte forrna: a) 5 5, (cinco por cen-
to) pata a constituição da "Rserva

para integridade do Capital". b)
— c) — d) o saldo, se houver, será
levado total ou parcialmente, à Re.
serva Especial", destinada a bonifi-
cação especial aos acionistas, a grati-
ficações a funcionários, a assistência
social, ou ainda, para atender a quais-
quer prejuízos eventuais, ou à "Fundo
para- aumento de Capital" também
total ou parcialmen' aubmetida a
ctaainsçao, a aprovaçaa da Aeaembléta
Caiai G:adilar a-. Em c ,aseqüência,
1-sac./lanem/ias a liit romar ,i a de mais
um artigo, no E i.1ua, mee tata o
namaeo 41 e di a :, Jati. s.".:,1•:!
ars	 forma:
"Artdeo 41 — Os divicisados paescri-
tos na forma ea	 revertarão em
'asar da C -	 an ima, e sei aa levados
à	 tinet a rei . a a ira es to de Cateital".
As a, cama) ,3 c a notas, Senho-
ra:	 Pc'c r i:	 tai iene melhor

e ad,. ai a s •aa t2J • 2.'s. Aos
Seabares lernar as do C 'Iselmo Fis-
cal e Consul t ivo roaarans a devida
anuerm'a, e aos Sei/heras Acionistas
padimas a masovaaao. — Parta Ale-
dre, 13 de setembro de 1971. — Dou-
tor .U7-fl.-serio Bier da Silva, Diretor. —
Antenzo Augusto Castello Costa, Dire-
tor. — Irio Sander, Diretor". Em
prosseguimento o Senhor Secretário
leu o parecer conjunto dos Conselhos
Fiscal e Consultivo, cuja redação pas-
sarnas a descrever: "Companhia União
de Seguros Gerais	 C.G.C. —
92.682.038 — Parecer Conjunto dos
Conselhos Fiscal e Consultivo — Os
signatários membros- do Conselho Fis-
cal e do Conselho Consultivo da
Companhia União de Seguros Gerais,
após reunião conjunto, declaram pelo
presente, que examinaram detalhada
e rigorosamente a Propo,..ta da Di-
retoria, datada de 13 de setembro de
1971, e concorCam plenamente com
tocibs os seus termos. Assim sendo,
recem melam à AssernbIS'a Geral Ex-
traordinária, que se realizará em 28
de setembro próximo, a aprovação do
Aumento de Capital de Cr$ 	
6.300.000,00 (seis milhlles e trezentos
mil cruzeiros) para C1,1 10.500.000,00
(dez milhões e qu i nlisntos mil cruzei-
ros), a se efetivar nãa só mediante
a incorporação de paste das Reservas
Livres, carn a conseqüente distribui-
ção aos Acionistas, de unia nova ação
para cada grupo de Cês atualmente
presuidas, mas também através
incorporação ao Canital Saciai, na
form de subscrição narticul ar, do
mon tante de Cj 2.100.000.00 (dois
m:lhões e cem mil cruzeiros). Apro-
vam também, a proposta da Diretoria,
quanto à alteração do Estatuto social,
especialmente no que tange à trans-
formação do valor nominal das ações

usar da faculdade 'que lhe conferirá
a alínea "d" do Estatuto Social, pro-
pondo à Assembléia Geral Ordinária.,
que uma percentagem seja distribuída
como gratificação ou bonificação aos
funcionários, dizendo ainda que era
louvável a preocupação ao Acionista
Senhor Jorge A. D. Pinto, como
também seria lauvavel distribuição
nesse sei/tico, pmo esidaço e deuleaçáo
que demonstra ia a cana caerelelo so-
cial. Pediu a palavra armam o Acio-
nista Smision. Gustavo Eara Seis, que
teceu atauas emalem-rios a laapai..a
nas aleareoces elaatuisale.s
da Grelara do dia, e solicaou que Me
.iusse r ustiSicada a Propeeta da Dire,o-
ria, relativa ao atamento no capital so-
cial mediante sulereriçao e mearas cor-
rente, u...a sdz que as reUTVOS uvr. S
dariam perrea,a cobenura ao acme/da
desejado. O Sr. Dr. Rocelao
da Silva, esclareceu o assunta, o cmai
já tinha a bordaeo loco apus h loura
do Parecer dos Consaincs, teatro o
Acionista Senhor Antanio Augtaao
Castello Costa se manliestada, ratil.-
cando as declarações do Domor Ro-
berto B. da Silva, e dizendo na ne-
cessidade do aumento, tenho em vista
que a Companhia vem se lançando em
vários Estados da Federação, e que
um Capital mínimo para cada Estado
seria exigido em breve para as Segu-
radoras, e, esclarecendo ainda que as
roscavas livras eenianescentes serão
aproveitadas em futuro e próximo au-
mento de capital, tendo o Senhor
Gustavo Langsch se satisfeito com as
êxplicações, e agradecido. A seguir
o Acionista Senhor João Martins dos
Santos pediu .a palavra e fez a se-
guinte propcsiças: Senhores — Face
a proposição da alteração da alínea
"d'', do artigo 40, do Estatuto Social,
a qual eatinaue a conta "Iunuo de
Previdência" e - cria "Fundo para Au-
mento de Capital", proponho que o
saldo remanescente. em Fundo de Pre-
-.ciência seja totalmente transeerido
para a Conta Fundo para Aumento
de Capital, para o fim específico a
que se destina. Após o Senhor Presi-
dente, usou novamente da palavra
para esclarecer que á parcela rio Au-
mento de Capital, a ser realizada
através de subscrição, seria posta a
disposiçdo dos Senhores Acionistas,
após as devidas publicações através
da, imprensa, e que findo o prazo de
trinta dias para o eaereicio de prefe-
rênc.a. dos Acionimas, dar-se-la mais
cinco dias para que os dema.s acio-
nistas e os subscritores, pudessem ha-
bilitarem-se às eventuais sobras, as
quais deverão ser rateadas entre os
interessados, caso haja reserva supe-
rior ao número de ações a serem subs-
critas. Apds todos os esclarecimen-
tos quê se fizerem necessários, o Se-
nhor Presidente colocou em votação a
Proposta da Diretoria, bem como a
proposição feita pelo Acionista Se-
nhor João Marins dos Santos, e como
não houvesse nenhuma manifestação,
declarou aprovadas por unanimidade
as duas proposiçõe.a. Colccada nova-
mente a palavra a disposição, e como
ninguém dela quis fazer uso, o Se-
nhor Presidente encerrou a reunião,
agradecendo a indicação do seu nome
para presidir trabalhos, e, maadou
que se lavrasse a presente ata, em
seis vias, destinadas aos arquivamen-
tos legais, e que será assinada pelos
acionistas presentes à. Assembléia. —
Dr. Roberto Bier da Silva, Presidente.
— Dr. João Zuchetto Sobrinho 1.0
Secretario. — Cailos Daymon Araújo
Lopes, 2.° Secretário. — Dr. Roberto
Bier da Silva. — Irio Sander. — An-
tônio Augusto Castello Costa. — Jotto
Martins dos Santos. — Dr. Marcelo
Magali:tetas. — Carlos Daynion Arau;o
Lopes. — Dr. Jo?'"o Zacheito Sobri-
nho. — Carlos Holger Eugeree.
Benito Cartas Fagundes da Silva. —
Evaldo Luiz Baldino. — António Kit-
cker. — Joat Maria Nanes Sobrinho.
— Ary Martins. --: Luià Carlos Si-
queira Borges. — Antônio Fraga de

Extraordinária de 25 de novembro
de 1971

Aos vinte e cinco dias do mês de
novembro de Hum mil novecentos e
setenta e um, às dez horas, reuniram-
se na sede social da Companhia, à
Avenida Borges de Medeiros, núme-
ro duzentos e sessenta e um, pri-
meiro andar, nesta Capital, quatorze
acionistas, cujas assinaturas constam
do Livro de Presença, representando
novecentas e oitenta e três mil e no-
vecentas e trinta e nove (983.039)
ações, correspondendo a mais de se-
tenta e oito por cento (78Sii) do ca-
pital social. O acionista, Dr. Rober-
to Bier da Silva, aclamado para pre-
sidir os trabalhos, declarou que, exis-
tindo o quorum exigido pela legisla-
ção vigente, convidava aos acionistas
Senhores João Martins dos Santos e
Carlos Dayrnon Araújo Lopes para se•
cretariá-lo. Por determinação dó Se-
nhor Presidente, o segundo secreta-
rio passou a ler o Edital de Convoca-
ção, publicado no Diário Oficial dó
Estado e Jornal do Comércio, edições
de dezessete, dezoito e dezenove de
novambro de Hum mil novecentos e
setenta e um, cujo teor é o seguin-
te: Companhia União de Seguros Ge-
rais — C.G.C. re' 92.682.038 — So-
ciedade de Capital Aberto — GEMEC
— R — 70-3.852 — Assembléia Ge-
ral Extraordinária — Convocação —
Convidamos os Senhores Acionistas
para a reunião de Assembléia Geral
Extraordinária, à realizar-sé em nos-
sa- sede social à Avenida Borges de
Medeiros, n° 261 — 1° andar, nesta
Capital, às 10,00 horas do dia 25 de
novembro de 1971, a fim de delibe-
rarem sôbre a seguinte Ordem do
Dia: a) Verificação do resultado da
subscrição do Aumento de Capital de
Cr$ 6.300.000,00 (Seis milhões e tre-
zentos mil cruzeiros) — para Cr$ ..
10.500.000,00 (Dez milhões e qui-
nhentos mil cruzeiros), aprovado na
Assembléia- Geral Extraordinária de
?8 de setembro de 1971 e ratificação
das alterações estatutárias delibera-
das pela mesma assembléia; b) Ou-
tros assuntos de interesse social. No-
ta: A presente convocação está sen-
do republicada por ter saído com ha-
correcoes. Porto Alegre, 8 de .iovem-
bro de 1971. Dr. Roberto Bier
Silva -- Antônio Augusto C. Cosia
— Irio Sander - Diretores". Em
continuação foi lida a Exposição Jus-
tifkcativa da Diretoria, cujo texto es-
tá assine redig ido: "Companhia União
de S sauros Gerais — C.G C. —
92.682.038 — Sociedade de Capital
Aberto — GEMEC-R-70/3.852 —
osiçil o Justificativa — Senhores

Acionistas: Temos a satisfação de
comunicar que nesta data se efen-
vou a subscrição do aumento de ca-

da Companhia de Cr$ 5,00 (cinco cru-
zeiros) para Cr$ 1,00 (um cruzeiro)
cada uma, e, para tanto, solicitam o
consenso unânime dos Senhores Acio-
nista. Pôrto Alegre, 14 de setembro
de 1971. — Francisco José Borraz —
Sérgio Nicolau Schapke — Doutor
Carlos Horácio Branner Paz — Dou-
tor Marino Leitão de Abreu — Mário
Graoffi. — Dr. Nelson Bernard
Wolff. — Após, o Senhor Presidente
usou da palavra, fazendo ampla es-
planaçáo justificativa a respeito do
aumento de capital proposto, e, te-
cendo considerações relativas a alte-
ração estatutária, constante da Pro-
posta da Diretoria, dando especial
atenção ao item "b" do Edital de Con-
vocação. A seguir pediu a palavra o
acionista Senhor Jorge Ayres Dias
Pinto, solicitando esclarecimentos re-
lativos à participação dos funcioná-.
rios nos lucros da Companhia, cuja
intenção, segundo o Acionista, cons-
tara em ata de Diretoria, já no acaso
de sua gestão como Diretor. O Senhor
Presidente, esclareceu ao Acionista
Senhor Jorge A .D. Pinta, dizendo
que os funcionários da Companhia já
participavam dos lucros através •do
Programa de Integração Social, cujo
espírito e filosofia visa exatamente a
participação de --todo o trabalhador, e
que a par disso, a Diretoria poderia

Oliveira. — Jorge Ayres Dias Pinto,
— Coralino Lima. Louriva/ Pintos
de Carvalho. — Marco Antônio Car-
neiro Bresscine. — Ivo Costa Gutier-
rez. — Banco do Estado do Rio
Grande do Sul S. A. — Dr. Marcelo
-Magalhães, Proctira.dor. — Maria Ig-
nC.s Dutra. — Jorge Ayres Dias Pinto,
Procurador. — Dr. Gernot Kroeff
Wiltgen. — Gustavo Langsch. —
Saay Dubois. — Zilmar Silveira' das

— Pedro Szslag. — Edinar
Dzata. Na condição de. Pre- •

sidente e .elateret=mi s da Assembléia
Geral Estrearoinsria, dectaramos que .
a presente é cópia fiel da Ata original,
lavrada no Lis ro Próprio. Pôrto Ale-
gre, t:$ de setembro de 1971. — Dou-
tor Roberto  Bier da Si"va. Presidente.
— Danem João Sobrinho, 1.0
Serre:e-ice. — CC• / !,e3 Dayinon-Araújo
L0j2.9, 2..' Secret 'rio

CO iPAeli1A Ual di10 DE SEGUROS
GERAIS

C G. C. M. F . N° 92.682.038
Soc--:.dade de Capital Aberto

GEMEC-R-70/3 . 852
Ata de Assembléia Geral
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pitai em moeda corrente proposta
pela Assembléia Geral Extraordiná-
ria de 28 de setembro último, dentro
dos prazos previamente estabelecidos,
e de conformidade com a legislação

.vigente. Os depósitos corresponden-
tes ao aumento de capital subscrito,
foram efetuados em conta especial
no Banco do Brasil S. A. — Agência
Central, em favor desta Seguradora,
os -quais montaram em Cr$ 	
1.052.662,50 (Um milhão, cinquenta
e dois mil, seiscentos e sessenta e
dois cruzeiros e cinquenta centavos),
conforme recibos comprobatórios
nosso poder. Consequentemente, foram
cumpridas as proposições da Direto-
ria, aprovadas pela Assembléia Geral
Extraordinária -de 28 de setembro ao
ano em curso, bem como obedecidas
as prescrições legais a elas atinentes,
devendo- os senhores acionistas, nes-
ta oportunidade, deliberarem sôbre
ratificação do aumento de capital em
moeda corrente, como também sôbre
as alterações estatutárias propostas
na referida Assembléia. Pôrto Ale-
gre, 8 de novembro de 1971, Doutor
Bier da Silva — Diretor — Antônio
Augusto Castello Costa — Diretor —
Dto Sander — Diretor". Após, os
devidos exames, onde foi constada a
exatidão da documentação apresen-
tada, o senhor Presidente colocou em
votação o item "a" da Ordem do Dia,
tendo sido a mesma aprovada por
unanimidade. A seguir o Senhor
Presidente declarou que estavam ra-
tificados todos os atos deliberados
pela Assembléia Geral Extraordiná-
ria de vinte e oito de setembro cie
mil novecentos e setenta e um e, em
especial ao aumento de Capital des-
ta Seguradora de Cr$ 6.300.000,00
(Seis milhões e trezentos mil cruzei-
ros) para Cr$ 10.500.000,00 (Dez mi-
lhões e quinhentos mil cruzeiros), co-
mo também as alterações estatutá-
rias propostas na referida Assem-
bléia. Em continuação o Senhor Pre-
sidente passou ao item "b" da Or-
dem do Dia,oferecendo a palavra,
aos Senhores Acionistas e, como nin-
guém dela quis faaar uso, o Senhor
Presidente encerrou a reunião, agra-
decendo a indicação de seu nome
para presidir os trabalhos, e, man-
dou que se lavrasse a presente ata,
em seis vias, destinadas aos arquiva-
mentos legais, e que será assinada
pelos acionistas presentes à Assem-
bléia. — Dr. Roberto Bier da Sil,,a,
Presidente. — João Martins dos San-
tos, P Secretário. — Carlos Daymon
Araújo Lopes, 2° Secretário. — Or.
Roberto Bier da Silva. — Banco do
Estado do Rio Grande do Sul S. A.
— lbsen Rosa PailS, Diretor. — Car-
los Daymon Araújo Lopes. — !rio
Sander. — Antônio Augusto Castel-
lo Costa. — Dr. João Zuchetto Sob.
— Gema Lourdes Zavarise Lobato. --
Dr. João Zuchetto Sob., Procurador.
— João Martins dos Santos. — Loa-
rival Pinto de Carvalho. — Evaldo
Luiz Baidino. — Benito Carlos Fa-
gundes da Silva. — Carlos Holger
Engelke. — Antônio Fraga de Olivei-
ra. — Dr. Marcelo Marques de Ma-
galhães.

Na condição de Presidente e Secre-
tários da Assembléia Geral Extraor-
dinária, declaramos que a presente é
cópia fiel da Ata original, lavrada no
Livro próprio.

Pôrto Alegre, 25 de novembro de
1971. — Dr. Roberto Bier da Silva,
Presidente. — João Martins dos San-
tos, 1° Secretário. — Carlos Daymon
Araújo Lopes, 2° Secretário.

- ESTATUTO SOCIAL
CAPITULO I

Fins, Denominação, Duração e Sede
Art. 1° A Companhia União de

Seguros Gerais, que tinha por deno-
minação Companhia União cie Segu-
ros Marítimos e Terrestres, fundada
em 24 de agaisto de 1891, na cidade de
Pôrto Alegre, Capital do Estado do
Rio Grande do Sul, é umac c ie da de
anônima que se regerá pelo presente

estatuto , e pela legislação era vigor.
Art. 2° A Companhia tem por fi-

nalidade a exploração das operações
de seguros e resseguros dos ramos
elementares e do ramo Vida, como
definidos na legislação em vigor.

Art. 3° A sede da Companhia é
na cidade de Pôrto Alegre, Capital
do Estado do Rio Grande do Sul, po-
dendo, todavia, ser criadas filiais ou
sucursais, agências e subageneias, em
qualquer localidade da República a
juízo da Diretoria.

Art. , 4° O prazo de duração da
'Companhia é de 90 (noventa) anos
a decorrer do dia 23 de março de
1949 ao dia 23 de março de 2.039, po-
dendo o mesmo ser prorrogado me-
diante deliberação da Assembléia Ge-
ral de Acionistas à aprovação do Go-
verno Federal.

CAPIRULO II

Do Capital Social
Art. 5° O capital da Companhia

é de Cr$ 10.500.000,00 (dez milhões
e quinhentos mil cruzeiros) divididos
em 10.500.000 (dez milhões e qui-
nhentas mil) ações ordinárias, no
valor de Cr$ 1,00 (hum cruzeiro) -Ca-
da uma.

CAPITULO III

Dos Acionistas
Art. 6° Os acionistas tem os di-

reitos e deveres prescritos nestes es-
tatutos e na legislação em vigor.

Art. 7° Havendo aumento de ca-
pital social, os acionistas eerão pre-
ferência para a subscrição na propor-
ção das ações que possuírem, obser-
vadas as restrições legais.

CAPITULO IV

Das Ações
Art. 8° Ás ações da Companhia

terão a forma nominativa.
Art. 9° A ação é indivisível em

relação à Companhia.	 •Art. 10. A propriedade das ações
nominativas estabelece-se exclusiva-
mente pela inscrição no livro de Re-
gistro Competente.

Parágrafo único. As ações prove-
nientes de-aumento de capital, reali-
zado mediante incorporação de reser-
vas e correção monetária, serão dis-
tribuídas no prazo máximo de 90
(sessenta) dias, a contar da publica-
ção da ata da respectiva Assembléia
Geral.

Art.,11. As ações poderão ser li-
vremente transacionadas, observadas
apenas, as restrições legais pertinen-
tes.

Art. 12. O acionista que se vir'
privado de suas ações por perda,
furto ou destruição, deverá partici-
par o caso por escrito à Companhia,
a qual lhe fornecerá novos títulos,
após a publicação do fato per 3 (três)
vezes pela imprensa.

Parágrafo único. Os novos titules
terão os mesmos números dos-subs-
tituídos e conterão a declaração de
serem duplicatas.

Art. 13. As despesas relativas à
emissão dos novos títulos e as de pu-
blicação, serão pagas pelo acienista
interessado.

Art. 14. A cada ação eerrespon-
de um voto nas deliberações da As-
sembléia Geral, sem limitação.,

CAPITULO V

Dos Títulos Múltiplos e Cautelas
Art. 15. A Companhia poderá

emitir títulos múltiplos de ações, sa-
tisfeitos os requisitos legais.

Parágrafo único. Os títulos múl-
tiplos poderão ser desdobrados por
solicitação do Acionista, mediante um
pagamento não superior a seu custo.

CAPITULO VI

Da Administração da' Companhia
Art. 16. A administração da

Companhia será exercida por uma
Diretoria constituída de 'Pres (3)
membros, acionistas ou não, residen-
tes no pais, eleitos pela Assembléia
Gerals„,

Art. 17. Os Diretores serão elei-
tos pelo prazo da dor. (2) anos, sendo
permitida a reeleição.

Art. 18. No caso de vaga ou im-
pedimento por tempo superior a 30
(trinta) dias, em cargo de Diretoria.
os Diretores que permanecerem em
exercício, escolherão entre os acionis-
tas a pessoa que preencherá a vaga_
Ou substituirá o Diretor impedido, o
qual exercerá a função até a primei-
ra Assembléia Geral Ordinária que se
seguir, ou até a cessação do impedi-
mento.

Parágrafo único. O Diretor subs-
tituto perceberá as mesmas vanta-
gens do efetivo e ficará sujeito às
mesmas condições de investidura.

Art. 19. O Diretor que, sem causa,
justificada, deixar de exercer as res-
pectivas funções por mais de noven-
ta (90) dias consecutivos,, será con-
siderado resignatário para todos os
efeitos.	 -

Parágrafo único: A Diretoria po-
derá conceder licença à qualquer um
de seus membros.

Art. 20. Cada Diretor efetivo ou
provisório, antes de entrar em exer-
cício, caucionará 50 (cinquenta) ações
da Companhia para garantia de sua
responsabilidade.

e 1° Se a caução não fôr prestada
dentro de trinta (30) dias, da data da
eleição, •considerar-se-á vago o cargo
dó membro eleito.

§ 2° A caução só poderá ser le-
vantada depois de ter o Diretor efe-
tivo ou provisório deixado o cargo e
de serem aprovadas as suas contas
pela Assembléia Geral.

Art. 21. Compete a Assembléia
Geral Ordinária, fixar em moa exer-
cício social, a remuneração mensal da
Diretoria, sem prejuízo da gratifica-
ção a que se refère o artigo .10, alínea
"c", do Estatuto Social.

Art. 22. A posse no cargo de Di-
retor far-se-á por têrmo lavrado no
livro de "Atas das Reuniões cle Di-
retoria" e será lavrado pelo respecti-
vo Diretor, dentro de trinta (30) dias
da data da sua eleição.

Art. 23. Compete à Diretoria: a)
administrar e gerir amplamente to-
dos os negócios e atividades da Com-
panhia; b) representar legal, ativa,
passiva, judicial e extrajudicialinen-
te a Companhia; c) cOnstituir man-
datários, conjuntos e solidários espe-
cificando no instrumento es. atos e
operações que poderão, praticar; d)
adquirir, emprestar, permutar, gra-
var, alienar quaisquer bens sociais,
observadas as restrições legais; e)
transigir, desistir renunciar direitos
e celebrar compromissos; 1) efetuar
a emissão, saque, aceite, endôsso e
aval de cheques, letras de câmbio e
notas promissórias.

1- 1° Todos os atos de representa-
ção da Companhia, exercidos pela Di-
retoria, exigirão a assinatura conjun-
ta de dois Diretores ou de um Dire-
tor e um Procurador, com poderes
especiais para a prática do ato, res-
salvados aqueles especificados no pa-
rágrafo segundo deste artigo.

§ 2° Qualquer Diretor poderá in-
dividualmente; a) representar a Com-
panhia perante as repartições oficiais
fiscalizadoras e controladas de segu-
ros; b) instalar as Assembléias Ge-
rais, ' obedecendo as leis e regula-
mentos vigentes; c) nomear e demi-
tir funcionários, agentes e subagentes
fixando-lhes a remuneraçãb.

caafrome vir

I	 CAPITULO VIII

'Do Conselho Fiscal
Art. 27. A Companhia terá um

Conselho Fiscal, composto de três (3)
membros efetivos e igual numero de
Suplentes, eleitos anualmente pela
ASsernbléia Geral Ordinária.

Art. 28. A remuneração dos mem-
bros efetivos do Conselho Fiscal será
fixada, anualmente, pela Assembléia
Geral Ordinária que os eleger.

Art. 29. Os suplentes substituirão
os membros efetivos do Conselho Fis-
cal, por ordem de votação e, no caso
de igualdade desta, o desempate será
feito, sucessivamente, pela rosae do
maior número de ações ou pela ida-
de mais avançada.

Art. 30. O Conselho Fiscal tem
as atribuições e os poderes que a lei
lhe confere.

CAPÍTULO I1L

Das Assembléias Gerais
Art. 31. A Assembléia Geeal Or-

dinária, reunir-se-4, anualmente até
31 de março, depois de convocada
por anúncios publicados, pelo menos
três vezes, no jornal oficial da sede
da' Companhia e em outro de grande
circulação também da sede.

Parágrafo único. Entre o dia da
primeira publicação do anúncio de
convocação e o da realizafflp da As-
sembléia Geral Ordinária, medeara o
prazo de 8 (oito) dias, no mínimo,
para a primeira convocação e de 5
(cinco) dias para as convocações pos-
teriores.

Art. 32. As Assembléias Gerais
Ordinárias serão presididas pelo acio-
nista que fôr eleito ou aclamado pe-
la Assembléia o qual convidará dois
dos acionistas presentes para servi-
rem de secretários, distribuindo os
trabalhes' entre eles.

Art. 33. Uma vez convocada a As-
sembléia Geral, ficam suspensas as
transferências de ações até que seja
realizada a Assembléia ou fique se.m
efeito a convocação.

Art. 34. Qualquer acionista pene.
rã fazer-se representar nas reuniões
das Assembléias Gerais, por manda-
tários, contando que êstes sejam acio-
nistas e não façam parte dos orgães
de administração ou do Conselho Fis-
cal, observadas,., as demais restrições
legais.

Parágrafo único. Para efeito,
deste artigo, o instrumento do man-
dato deverá ser depositado na rede
da Companhia 48 (quarenta e rito)
horas pelo ,menos, antes da realiza-
ção da Assehsbléia Geral.

Art. 35. As deliberações das As-
sembléias Gerais serão sempre te-
medas por maioria absoluta de '°tos
e obrigam a todos os acionistas, res-
salvadas as exceções previstas em lei.

Art. 36. -Antes de iniciar-se a As-
sembléia Geral, os acionistas lança-
rão no "Livro de Presença" seu no-
me, nacionalidade, residência e nu-
mero dede ações que possuírem, deven-
do o presidente encerrar a reina°
indicando o número de acionistas que'
comparecerem a reunião.

Art. 37. As Assembléias Gerais
Extraordinárias se reunirão tôdas as
vezes que forem legal e regularmen-
te convocadas mediante anáncios pu-
blicados pela forma prevista no ar-
tigo 31 e seu parágrafo Único.

Parágrafo único. A Mesa das As-
sembléias Gerais Extraordinárias se
constituirá, pela forma prescrita no
artigo 32.

Art. 38. De todos os trabalhos
das Assembléias Gerais serão lavra-
das Atas no livro competente, as-
quais serão assinadas pelo presidente.
e secretários, pelos membros da Me-
sa e pelos acionistas presentes, ou
~ente por tantos acionistas quantos
constituirem, por seus votos, a maio-
ria necessária para as de1iberaçõe3
tornadas peias Assembléias Geraias

Do Conselho Consultivo
Art. 24. A Companhia terá um

Conselho Consultivo, composto de
três membros efetivos e igual núme-
ro de suplentes, eleitos anualmente,

, pela Assembléia Geral Ordinária.
Art. 25. Compete ao Conselho

Consultivo opinar sôbre todos os as-
suntos que lhe forem cometidos pela
Diretoria.

Art. 26. Os membros do Conselho
Consultivo perceberão a remuneração
que lhes fór arbitrada pela Assem..

...e:til:Ria Geral Ordinária.a
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As-
por

CAPÍTULO, 'III

Da Assembléia-Geral
Art. 15. As Assembléias Gerais se-

rão presididas pelo Presidente da Di-
retoria, e, em sua falta ou impedi-
merito, por um dos Vice-Presidentes,
e, na falta ou impedimento destes.
por um dos Diretores presantee.

Parágrafo único. O Presidente da
Assembléia escolherá um dos Aci,a
nistas presentes para secretário.

Art. 16. A Assembléia Geral Or.
clinária se reunirá, anualmente, atê
31 de março e as Extraordinárias
tantas vêzes quantas convecadas eia]
forma legal.

Art. 17. Os anúncios de convocaçãe
das Assembléias Ordinárias e Extra-Art. 89 Cada Direto. 	 de en- orainárias serão publicados, pelo me-
nos, três vezes no Diário Oficial e cai
outro jornal de grande circulação da
cidade do Rio de Janeiro, com ante
cedência mínima de oito dias pala
as primeiras convocações e cinco dias
para as seguintes.	 -

Art. 18. Uma vez convocada a
Assembléia Geral, ficam suspensas as
transferências de açõeS, até que seja
realizada a Assembléia, ou fique sem
efeito a convocação.

Art. 19. As deliberações das
sembléias serão sempre tomadas
maioria absoluta de votos.

Parágrafo único. A cada ação com-
responde um voto

Art. 20. Verificando-se o caso de
existência de ações como objetai de
comunhão, o exercício dos direitos a
elas referentes caberá a quem os con-
dôminos designarem para figurar co-
mo representante junto à sociedade,
ficando suspenso o exercido dêssee
direitos enquanto não fôr feita a de
signação.

mensal da Diretoria até o teto dado
pelo produto do número máximo de
Diretores, por 15 (quinze) vêzes o
salário-mínimo local.

Parágrafo único. A distribuição,
pelos Diretores, da importância fixa-
da pela Assembléia-Geral, f ar-se-á a
caitério da Diretoria, sem eprejuizo de
outras vantagens previstas nestes Es-
tatutos.

criação na Cidade do Rio de Janeiro,
marcando-se-lhes um prazo para que

%declarem por escrito se aceitam a par.
te que lhes caberá na respectiva emis-
são. Entender-se-á haver renuncia-
do à preferência o acionista que não
fizer a declaração no prazo fixado.

§ 29 As ações provenientes de qual-
quer aumento de capital serão dis-
tribuidas aos acionistas até 60 (ses-
senta) dias após a data da publica-
ção da ata que o, aprovar. 	 - •

§ 39 O capital da sociedade, assim
como as reservas serão empregados
de acõrdo com a legislaçãO em vigor.

CAPÍTULO II

Da administração
Art. '79 A sociedade será adminis-

trada por 'uma Diretoria composta de
5 '(cinco), no mínimo, e, no maxinio,
de 15 (quinze) Diretores. Compete
à Assembléia Geral fixar o número
de Diretores, obedecido o prepeito su-
pra. re• mandato dos Diretores será
de 3 (três) anos, podendo ser reelei-
tos.

trar no exercício de suas funções,
caucionará a sua gestão com 10 (aez)
ações da sociedade.

Parágrafo único. Os Diretores se-
rão investidos nos seus cargos, me-
diante têrmo lavrado no livro de
"Atas das reuniões da Diretoria",
prestada a cauçp.o estabelecida neste
artigo.

Art. 99 No caso de vagar cargo de
Diretor, poderá ser escolhido, peia
Diretoria, substituto, que exercerá
suas funções até a primeira Assem-
bléia Geral, que decidirá sôbre o pre-
enchimento da vaga.

Parágrafo único. Na hipótese de
ausência ou impedimento de qualquer
Diretor, poderá também ser escolhi-
do, pela Diretoria, substituto, que
exercerá suas funções, enquanto sub-
sistir a ausência ou impedimento do
Diretor substituído.

Art. 10. Compete à Diretoria con-
Vocal. as Assembléias Gerais, ordina-
rias e extraordinárias; apresentar re-
latório, balanço e contas anuais; pro-
por dividendo; adquirir e alienar bens
Móveis e imóveis; hipotecar, canelo-
bar, transigir, renunciar, acordar, ob-
servadas as restrições legais; furara:
e extinguir departamentos, agências,
sucursais e filiais.

§ 19 A Diretoria reunir-se-á vàlida-
tnente com a presença de quatro cie
teus membros. As deliberações serão
tomadas pela maioria de votos dos
Diretores presentes.

§ 29 A Diretoria elegerá um presi-
dente e dois vice-presidentes que res-
pectivamente preeidirão as sessões.
Na falta ou impedimento destes, a
Diretoria elegerá um substituto "ad
hoc". O secretário da Diretoria po-
derá - ser pessoa estranha à mesma e
por ela será nomeado.

Art. 11. A representação ativa e
passiva da sociedade, em iuSzo eu
Tora déle, bem como em atos, con-
tratos e ,mandatos será sempre exer-
cida por dois Diretores, podendo, en-
tretanto, qualquer dêles representar
a sociedade perante repartição fisca-
lizadora das suas operações.

Art. 12. Ressalvado o disposto DM
artigos 10 e 11, competirá a qualquer
Diretor a prática dos atos necessários
ao funcionamento regular da, socie-
dade, inclusive nomear ou demitir
funcionários ou representantes.

Art. 13. A Diretoria, representada
Dor dois Diretores, poderá constituir,
em nome da sociedade, uma ou mais
pessoas nela integradas ou estranhas,
mandatárias com poderes especifica-
dos para representá-la em atos ou
contratos, ou designê-las para exe-
cução de serviços, chefia de seções
técnicas, financeiras e imobiliárias,
especificando os atos, operações e ser-
viços que devam executar e fixando
ou convencionando as remunerações
respectivas.

Art. 14. A Assembléia Geral fixará
uma importância para remuneração

Ceassultivo será de / (um) ano, po,-
dendo ser reeleitos.

Art. 27. São atribuições do Con-
selho Consultivo responder consultas
da Diretoria, zelando pelos inter -Ca-
Ses e pelo desenvolvimento da socie
dade.

Art. 28. O Conselho Consultiva
reunir-sê-á sempre que para isso fôr
convocado pela Diretoria.
"-Art. 29. A remuneração dos mem-
bros do Conselho Consultivo será fi-
xada pela Assembléia Geral.'

CAPÍTULO NTI

Dos Lucros
Art. 30. Dos lucros líquidos que se

verificarem anualmente, depois de
deduzidas as reservas exigidas peia
legislação ; em vigor, retirar-se-ão:

-a) 5% (cinco por cento) para cone-
ti tuiçào do fundo de reserva legal,
destinada a gaaantir a integridade do
capital;

b) cota para fundo de participa-
ção de lucros que devam ser atribuí-
dos às apólices que sejam emitidas
com cláusulas de participação, sem
prejuízo da atribuição estabelecida
para a atual carteira de apólices coa.
lucros, em virtude de obrigação pree-
xistente;

c) o necessário para distribuição
da Assembléia Geral, mediante pro-
posta da Diretoria e Parecer do Con-
selho Fiscal e que serão pagos até 60
(sessenta) rlar erôs a publicação da
ata da- Aeeernbiêia Geral que os apro-
var.
rai§a Do restante dos lucros líquidos,
se houver, poderá a, Assembléia reti-

a) cata para bonificação à Admi-
nistração que a Assembléia Geral de-
terminar, depois de distribuído o di-
videndo mínimo de 6% (seis por cen-
to) aos acionistas;

b) cota para gratificacões a fun-
cionários que a Assembléia Geral
também determinar', depois cie clistel-
buído o mesmo dividendo mínimo de
6% (seis por cento) aos acionistas'

c) cota para uni fundo de desvalo-
rização do ativo, destinado a atender
a possíveis depreciações dos bens da
sociedade;

d) cota nara o fundo de benefi-
cência, destinada a atender a fins de
beneficência e assistência aos empre-
gadas da sociedade, inclusive o be-
nefício "post moldem".

§ 29 O Irando de Dessralorizadão e
o Fundo de Beneficência previstos
nas alíneas c e d do parágrafo ante-
rior serão const i tuídos cada um me-
diante a dedueão de unia percenta-
gem dos lucros líquidos anuais anu-
radas em balaneo, percentagem essa
caie não eaceeterá. ern cada caso, de
10% (dez por cento) dos ditos lucros
liem id os .

§ 39 O restante será levado ao
Fundo de "Lucros em Reserva" des-
tinado a bonificações aos acionistas,
gratificações a funcionários ou ern--
pregados da sociedade, a quaisquer
outras finalidades de assistência so-
cial, e para atender ainda a despesas
ou perdas eventuais conforme delibe-
beraeões da Assembléia Geral.

Art. 31. O exercício' financeiro da
sociedade comnreenderá o período de

ano.
"Sul

janeiro a 31 de dezembro de cadau 

"Sul América" Companhia Nado•
nal de Seguros- de Vida —
— Inscrição n9 33.041.062.
(NO 49.801 — 29.12.71 — Cr$ 383,00)
e'ORTARIA SUSEP Is1-0 79, DE 15 Dr
•	 JULHO DE '1971

Retificação

Nas Atas das AGEs de 29 de maio
de 1970 e 6 de outubro de 1970 e Es-
tatuto da Companhia de Seguros Gua-
nabara, publicados no Diário Oficial
da União de 3 de agôsto de 1971, Se-
ção I, Parte II, fls. 2.204-2.206, fa-
çam-se as seguintes emendas:

Onde se lê:
exigências formuladas na Portaria Mi-

nisterial n9 28, de 21.de julho de 1970.

80 — Os Diretores têm os mais
amplos e geFais poderes.

André Migliorelli — Nelson Seabra
— p.p. Nelson Seabra da Silva Veiga

Livro número um das Assembléias
Gerais, às fls. 63v., 64, 64v., 65v.,
66 e 66v.
para o aumento do Capital, por suba-
cr.éção em dinheiro

Alteração esta que estatutâriaariente
só se tornará efetiva
substituição definitiva pelo prazo de
faltar

Leia-se:
exigências formuladas na Portaria Mi-
nisterial n9 288, de 21 de julho de
1970.

Art. 89 Os Diretores têm os mais
amplos e gerais podêres

André Migliorelli — Nelson Grimal-
di Seabra — p.p Nelson Seabra da
Silva Veiga

Livro -número um das Assembléias
Gerais,' às fls. 63v., 64, 64v., 65, 65v.,
66 e 66v.
para o aumento do Capital Social, por
subscrição em dinheiro

Alteração esta que estatutáriamente
só se tornará efetiva
substituição definitiva pelo prazo que
faltar

Incluir, na Ata da AGE de 29-5-70,
Lis. 2.204, 39 coluna, parágrafo 2 0 do
artigo 79, como segue:

"Parágrafo 29 — Será de 100 (cem)
ações próprias ou alheias a caução de
cada Diretor."

Incluir, no Estatuto, fls. 2.206, 39
coluna, após o art. 16, o trecho se-
guinte:

"Capitulo VII — Da ' Liquidação".
Retificação

Nas Atas das AGEs de 27 de maio
de 1970, 5 de outubro de 1970 e 17 de
maio cie 1971, da Lince de Seauros
Gerais S. A., publicadas no Diário
Oficial da União de 22 de julho de
•1971, Seção I, Parte II, fls. 2.070-
2.072, façam-se as seguintes corrigen-
das:

Onde se' lê:
i"E 689 — ações ordinárias, ao por-

tador, da Cia. Sid. Belga Mineira,
v. nominal Ner$ 1,00 cautela 360.812

AGE de 31 de março de 167
Total: NCr$ 22.007,00

valor recebido de Lince de Seeuros
Gerais S . A . visado número 566.628
votando pela unanimidade dos pre-
sentes a retificação de atos da Assem-
bléia-Geral Extraordinária de 27 de
maio de 1970

Rio de Janeiro, 11 de maio de 1971
Antonio Carlos de Almeida Braga —
Presidente é cópia fiel das anotações
feitas no te;

Leia-se:

Art. 21. Os acionistas poderão fa-
zer-se representar nas ieuniões
Assembléia Geral por mandatários que
sejam acionistas e não pertençam a
órgão de administração ou do Conse-
lho Fiscal, observadas as demais ress
trições legais.

Art. 22. Para que possam compa-
recer às Assembléias Gerais, os re-
presentantes legais e os procuiadores
constituídos farão entrega dos respec-
tivos documentos comprobatórios, na
sede da sociedade, até a véspera das
reuniões. -

CAPÍTULO lir

Do Conselho Fiscal
Art. 23. O Conselho Fiscal é com-

posto de 3 (três) membros efetivos e
de igual número de . suplentes, eleitas
anualmente pela Assembléia Geral
Ordinária,/entre os acionistas ou não,
com obsefvância das prescrições le-
gais, sendo permitida a reeleição.

Art. 24. Os membros efetivos do
Conselho Fiscal perceberão a remu-
neração que fôr fixada pela Assem-
bléia Geral que os eleger.

Art. 25. Os suplentes substituirão
os 'membros efetivos do Conselho Fis-
cal 'por ordem de votação e, no caso
de igualdade desta, o desempate será
aucessivarbente pela posse de maior
número de ações ou pela idade mais
elevada, salvo no caso de 'emembro
efetivo eleito pela minoria dissidente,
o qual será substituído pelo respec-
tivo suplente.

CAPÍTULO v
Do Conselho COnsultivo

Art. 26. O Conselho Consultivo
será composto de 3 (três), no mini-
mo, e no máximo, de 12 (doze) mem-
bros. Compete, a Assembléia Geral fi-
xar o número de seus componentea,
obedecido o preteito supra, escolhen-
do-os dentre acionistas ou não. O
mandato dos membros do Conselho

9.609 — ações ordinárias, ao por-
tae:or, da Cia. Sid. Belga • Mineira,
v. nominal Ner$ 1,00 cautela 345.931

AGE de 31 de março de 1967 •
Total: NCr$ 222 . 007,00

valor recebido de Lince de Seguros
Geras S.A. cheque visado número
566.628
votando pela unanimidade dos pre-
sentes a retiLcaçáo e ratificação de
atos da Assembléia Geral Extraordi•
nária de 27 de inalo de 1970

Rio de Janeiro, 17 de maio de 1971
Antonio Carlos de Almeida Braga —

Presidente;

Incluir, na Ata da AGE de 27-5-70,
Lis. 2.070, lo coluna, IP linha, após a
expressão "AGE de 28 de abril de
1967", o trecho seguinte:

"Ner$ 9.609,00; 1.092 — ações or-
dinárias, ao portador, da Cia. Sid.
Belgo Mineira, v. nominal NCr$ 1,00
— cautela 360.812, bonif. aumento de
capital AGE de 28-4-67"

Incluir, na Ata da AGE de 17-5-71,
Lis, 2.072, 49 cabina, 12 9 linha, após
a expressão "Declaramos que", o tre-
cho seguinte:

"a presente é cópia fiel clãs anota- •
ções feitas no • livro próprio a fls. 86à 90 v9."
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`TgRivios DE CONTRATO
3 — Uma motoniveladora marc

"Caterpinar" modêlo 12 — séri
8T4612 — equipada com escarifica
dor.

Cláusula Quinta — Os trabalhos de-
verão ser iniciados no dia imediato ao
da expedição da ordem de serviço e
estar concluídos no prazo máximo de
90 (noventa) dias.	 "

Parágrafo único. Não haverá con-
cessão de prorrogação ao prazo,a não
ser que haja conveniência para a
Contratante.

Cláusula Sexta — O pagamento será
feito na Tesouraria da Contratante,
mediante faturamento, previamente
certificado pela Fiscalização da Con-
tratante' e aprovado por sua -Prefei-
tura Universitária, de acôrdo com
medições pardiais não inferiores a
Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros).

Parágrafo único. Não haverá revi-
são de preços, considerando-se o curto
prazo para execução dos servioçs.

Cláusula Sétima — Correrão sob
ônus financeiro da Contratada, e sob
sua exclusiva responsabilidade, tôdas
as despesas com alojamento, alimen-
tação, obrigações sociais previstas na
legislação de previdência social e tra-
balhista, seguros de qualquer natu-
reza, decorrentes de relação emprega-
tieia do pessoal por ela contratado,
direta ou indiretamente, para o cum-
primento dêste Contrato, bem como
os danos que venham a ser causados
à Contratante ou a terceiros, por seus
empregados ou em virtude da exe-
cução das obras contratadas.

Cláusula Oitava — A Contratada
caucionará, para garantia da exe-
cução dos serviços, antecipadamente
na Tesouraria da Contratante, em
moeda corrente ou Obrigações Reajus-
táveis do Tesouro Nacional, o valor
de Cr$ 4.000,00 (quatro mil cruzeiros),
equivalente a 1% (um por cento) do
valor total dêste contrato, e, posteri-
ormente, por ocasião do recebimento
de cada fatura, recolherá 10% (dez
por cento) do valor da mesma, como
refôrço de caução, até atingir o mon-
tante de Cr$ 20.000,00 (vinte mil cru-
zeiros), valor total da" caução contra-
tual de 5% (cinco por cento) do valor
do contrato. Os refôrços de caução
poderão ser prestados também em di-
nheiro ou títulos da divida pública
(ORTN).

Parágrafo único. A caução contra-
tual somente será devolvida à Con-
tratada . 30 (trinta) dias após a en-
trega e recebimento da obra, com a
devida autorização da Prefeitura Uni-
versitária da Contratante, e depois
de comprovado o recolhimento ,ao
INPS, das contribuições devidas pela
execução dos serviços contratados. Em
caso de rescisão do Contrato e inter-
rupção dos serviços por culpa da Con-
tratada, a caução não será devolvida.

Cláusula Nona Ressalvados os
casos de fôrça maior, devidamente
comprovados a juízo da Contratante,
a Contratada incorrerá nas seguintes
muitas:— de 0,1% do valor global do con-
trato por dia que exceder ao prazo
de conclusão dos serviços.

— 'variáveis de 0,1 a 0,5% do valor
do contrato, conforme a gravidade dafalta por qualquer inobservância das
cláusulas contratuais.

Cláusula Décima — As multas se-
rão descontadas das faturas que a
Contratada tenha a receebr da Con-
tratante, podendo a referida Contra-
tada recorrer ao Prefeito Universitá-
rio, em primeira instâ,ncia, e ao Pre-
sidente da Fundação Universidade de
Brasília, em última instância.

Parágrafo único. As multas incidi-
rão sempre sôbre o total do Contrato
e serão independente e cumulativas.

Cláusula Décima-Primeira Arescisão do presente contrato e a, perda
da caução, em favor da Contratante,
além de outras cominações legais,

MINISTÉRIO
DA

EDUCAÇÃO E CULTURA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
DE BRASILIA

Contrato que celebram a Fundação
Universidade de Brasília e a 2 ore
— Terraplenagenz, Obras Rodoviá-
rias . & Construções Ltda., para a
Execução de terraplenagem meca-
nizada, mediante aplicação de-preço
unitário, na praça maior da Univer-
sidade de Brasília, no campus uni-
versitário em Brasília — Distrito
Federal.

Pelo presente instrumento de Con-
trato, a Fundação Universidade de
Brasília, representada pelo seu Pre-
sidekte, o Professor Amadeu Cury,
brasileiro, casado, residente e domi-
ciliado nesta Capital, doravante deno-
minada simplesmente Contratante, e
a Torc Terraplanagem, Obras Rodo-
viárias & Construções Ltda., repre-
sentada pelo Engenheiro José Américo
Miari, brasileiro, casado, residente e
domiciliado nesta Capital, doravante

• denominada simplesmente Contra-
tada, ajustam a execução de terra-
planagem mecanizada, mediante apli-
cação de preço unitário, na praça
Maior da Universidade de Brasília, no
Campus Universitário, em Brasília —
Distrito Federal.

Cláusula Primeira — A Contratada,
neste ato, via dêste instrumento,
obriga a executar a terraplenagem o
demais serviços complementares cor-
relatos tais como trabalhos topográ-
ficos de campo e escritório, necessá-
rios à modificação da topografia da
Praça Maior, da situação em que se
encontra para tomar a forma prevista
pelo projeto elaborado pelo CEPLAN
da Universidade, o qual integra este
contrato, deixando em condições de
plena utilização os arruamentos de
acesso ao Edifício da Biblioteca Cen-
tral da Universidade de Barsilia.

Cláusula Segunda -- A Contratada
se obriga a executar a totalidade dos
serviços mediante a aplicação de
preço unitário de Cr$ 2,18 (dois cru-
zeiros e dezoito centavos) para exe-
cução do metro cúbico de terraplena-
gem mecanizada (escavação, carga e
transporte) dentro da área a ser ter-
raplenada, nêle incluídas tôdas as
despesas com equipamentos, combua-
tíveis, lubrificantes, mão-de-obra, leis
sociais, ferramentas, transportes, se-
guros e demais encargos, enfim com
tudo necessário à execução de todo o
serviço, inclusive com trabalhos com-
plementares correlatos, tais como ser-
viços topográficos de campo e escri-
tório.

Cláusula Terceira — A Contratada
assume inteira e cabal responsabili-
dade pela execução total da terraple-
nagem contratada, quaisquer que te-
nham sido os elementos levados em
consideração nos cálculos do preço
unitário de sua proposta.

Parágrafo único. Não haverá ne-
nhum reajustamento do preço unitário
contratado, ainda que o volume de
serviço realmente executado venha a
ter diferente daquele que a Contra-
tada considerou no cálculo de sua
proposta.

Cláusula Quarta — A Contratada
se obriga a empregar, pelo menos o
equipamento abaixo relacionado, para
execução dos serviOs ora contrata-
dos:

1 — Um trator marca "Catepillar"
modêlo D8 — série H — número
46A16.476 — equipado com comando
hidráulico e lâmina medeio "8A",

2 — Dois "moto-scrapers" marca
"Caterpillar" — modêlo. 621 — séries
23H-1336 e 23H1335 — "scrapers" de
capacidade de 20 jardas cúbicas — sé-
ries 41G197 e 42G195 — respectiva-
mente.

a far-se-ão, independentemente de
e terpelaçao judicial ou extra-judicial
- quando a Contratada:

• — Não cumprir quaisquer das obri-
gações estipuladas.

— Não recolher multa imposta den-
tro do prazo determinado.

— Incorrer em multas por mais de
duas das condições fixadas para apli-
cação.

— Pedir concordatas ou lhe for de-
cretada a falência.

— Transferir o contrato a terceiros;
no todo ou em parte, sem prévia e
expressa autorização da Contratante.
- Cláusula Décima-Segunda — Se
houver conveniência para a Contra-
tante e a seu juízo, por sua própria
iniciativa ou atendendo a requeri-
mento da .Contratada, devidamente
justificado, poderá haver rescisão por
mútuo acôrdo.

Cláusula Décima-Terceira — Com-
pete à Contratada obter tôdas as li-
cenças e franquias necessárias aos
serviços objeto dêste Contrato, pagar
os emolumentos prescritos por, lei e
observar tôda a legislação e posturas
referentes às obras e à segurança peie
blica, bem assim atender ao paga-
mento de seguro de pessoal, despesas
decorrentes de leis trabalhistas e pa-
gar impostos, consumo d'água, luz,
fôrça, de que dependam as obras- e
serviços aqui contratados, bem como
obrigações fiscais que lhe forem apli-
cadas em seu nome ou no nome da
Contratante, sem qualquer ônus para
esta.

Clciucula Décima-Quarta — Assiste
à Contratante o direito de recusar no
tudo ou em parte, o serviço dado como
executado, quando não tiverem sido
rigorosamente observados o projeto,
obrigando-se a contratada, neste caso
a reparar e reconstruir, por sua conta
e risco, o que necessário se fizer para
o pleno e cabal cumprimento dèste
Contrato.

Parágrafo único. No caso de êrro ou
omissão originário do projeto que in-
tegra êste instrumento, o ônus da re-
paração correrá por conta da Contra-
tante, que promoverá, a seu critério,
a apuração de responsabilidade.

Cláusula Décima-Quiula — Fica
eleito o Fiam do Distrito Federal para
dirimir quaisquer questão oriundas dopresente Contrato, cujo vaior é fixado
em Cr$ 400.600;00 ( quatrocentos mil
cruzeiros), com expressa renúncia das
partes contratantes de qualquer outro
que tenham ou venham a ter, por Pri-
vilegiado ou especial que seja.

Parágrafo único — O valor do con-trato poderá oscilar em 10% (clez-laor
cento) para mais ou para menos, sem
necesidade deaditamento contratual,
a fim de atender a possíveis anêrtosna medição final.

E assim, por se acharem justas econtratadas, assinam as partes, êsteinstrumento em 5 (cinco) vias de
igual teor e forma na presença dastestemunhas que também o subscre-vem.

Brasília, 23 de dezembro de 1971. —
José Américo Miari, Contratante. —Amadeu Cury, Contratada.

Testemunhas: Mário Luiz de Al-
meida. — Elioenai Batista de Araújo.
(N.° 49.812 — 29-12-71 — Cr$ 156,00).

Contrato que entre si fazem a Fun-
dação Universidade de Brasília e afirma Mascarenhas Barbosa RoseoeS; A. Engenharia & Comércio,
para execução, sob regime de eih-preitada global, mediante aplica-ção de tabela de preços unitários,
de -redes de águas fluviais nó rant-pus Universitário da Universidade
de Brasília — Distrito Fedral.
Pelo presente instrumento de con-trato a Fundação Universidade deBrasília, representada pelo seu Pre-sidente, Professor Amadeu Cury, bra-

sileiro, casado, 'residente e domicilia-,

do nesta Capital, doravante denomi-
nada simplesmente Contratante e a
firma Mascarenhas Barbosa Roscoe
S. A. — Engenharia & Comércio, re-
presentado pelo seu Procurador, Ro-
gério Roscoe, brasileiro, casado, resi-
dente e domiciliado nesta Capital,
doravante denominada simplesmente
Contratada, ajustam a execução sob
o regime de empreitada global me-
diante a aplicação de tabela de pre-
ços unitários de rade de água plu-
viais no Campus Universitário, me-
diante as cláusulas e condições se-
guintes:

Cláusula Primeira — A Cora.rata-
da executará nas condições prouos-
tas no Edital da Tomada de an. eos
n° 016-71 — PU — FUB,d por ela in-
tegralmente aceitas, serviços de afales
pluviais no Campus Universiaario,
compreendendo na eaecução tôdka as
despesas com material, mão-de-obra,
legislação social e trabalhista,
licenças, impostos, consumo de aaua,
luz combustíveis, equipamentos, fer-
ramentas seguros, tributos, alojamen-
to alimentação, transportes, bem co-
mo todos os encargos que incidirem
direta ou indiretamente no custo da
obra.

1 1° Correrão por conta da Con-
tratada os danos civis que venham
a ser causados contra o patrimônio
da FUB ou contra terceiros por em-
pregados da Contratada ou em vir-
tude da. execução das obras.

Cláusula Segunda — Os serviços
objeto do presente contrato serão os
seguintes:

1 — Execuçpão da Planilha final
das redes cujo projeto de locação e
dimensionamento lhe forem apresen-
tados pela PU — FUB.

2 — Serviços de topografia e lo-
cação necessários à execução do pro-
jeto.

3 — Abertura e fechamento de va-
las, colocação de tubos de concreto,
execução de poços de visita, atêrro,
remoção e transporte de material ex-
cedente.

Clái,•sula Terceira — Todos os ser-
viços serão executados de acôrdo
com as "Especificações Gerais Para
Execução de Rêdes Públicas de Aguas
Pluviais do Distrito Federal" do
DVO da NOVACAP datada de 1 de
agôeto de 1910, no que fôr a elas
aplicáveis.

Cláusula Quarta — Os preços uni-
tários contratados são os constantes
da "Tabela de Preços Unitários de
Serviços de Rêdes de Aguas Pluviais
e Serviços Conexos" do DVO da
NOVACAP — de 30-7-71 — acresci-
dos da percentagem única de 8,7%
(oito vírgula sete por cento) aos re-
feridos preços.

Cláusula Quinta — A Contratada
obriga-se a entregar as obras, defi-
nitivamente concluídas, no prazo de
120 (cento e vinte) dias corridos, a
contar da data do recebimento da
ordem de inicio dos serviços, sob pe-
na de incorrer nas multas da Cláu-
sula Décima, sem prejuízo de outras
cominações legais.

1 1° No caso de ocorrência com-
provada de fatos supervenientes, não
motivados pela Contratada, tais co-
mo incêndio, explosão, catástrofe,
épidemia, falta de energia elétrica
ou de suprimento de água, greve,
convulsões político-sociais, chuvas
excepcionais, etc., deverá ser o fato
comunicado imediatamente pela Con-
tratada à Contratante, por escrito e
fundamentadamente, para concessão
de nôvo prazo, igual ao em que ti-
verem sido paralisadas as obras, rea-
daptando-se o cronograma
Igual procedimento deverá ser obser-
vado quando, eventualmente, deixe a
Contratante de fornecer à Contra-
tada, em tempo hábil, elementos ou
detalhes de projetos cuja falta, com-
provadamente atrase ou prejudi aue
o andamento dos serviços.

§ 20 Atraso superior a -20 (vinte)
dias no pagamento pela Contratan-
te de faturas de serviços executados,
apresentadas tempestivamente pela
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Contr: tadat, faculta a esta suspender
os serariços temporariamente ',até a
Nespec iva quitação da dívida.

§ 3c Se a interrupção temporária
dos se -viços fôr da iniciativa da Con- .
aratan	 adicionar-se-ão ao prazo
eatabe acido nesta Cláusula tantos
Dias ce aantos sejam o da interrupção,
)ermi acio as partes contratantes, ma-

cia nIe acerado expresso, ajustarem o
que le as fôr conveniente.

Chia $2Ca Sexta — A Contratada se
aeapotelabtiza direta e integralmen-

boa técnica de execução dos
era „cx. objeto do presente contrato,
os co.is na hipótese de não serem
ace...oe peia fiscalização da Contra-
‘ anta., ,terao de ser refeitos por conta
excius: aa da Contratada sem prejuí-
zo do lisrrazo fixado e de outras co-
minaç es

C/át a‘ , la Sétima — Os pagamen-
tos st. aao feitos na Tesouraria da
Contaa tante, mediante faturamento,
previa riente certificado pela Fisca-
lização dá Contratante e aprovado
por st a Preieitura Universitária, de
corec corri mediçaes parciais não in-
Criort3 a Cr$ 100.000,00 (cem mil

cruzei.as).
-9arã •_rafo único. Não haverá revi-

são n: m reajustamento de preços,
consica.rando-ae o curto prazo para a
execuç o dos serviços.

Chá sula Oitava — A Contratada
ca.. etc ;Iara, na Tesouraria da Con-
tratand z, em moeda corrente ou
ObriarabeS PcsajusIaveis do Tesouro
Nacioa al ,o valor de Cr$ 15.. 000,00
(quina mil cruzeiros), corresponden-
te a .,,Sa • (cinco por cento) do valor
do coa .trato, da seguinte maneira:

- (um por cento) do valor do
contra o, na ocasião da assinatura
dêste '.nstrumento.

— :j ()% (dez por cento) do valor
de ca la fatura, por ocasião do te-
cabina( ato das mesmas, até atingir
O wor:L tante de 5% (cinco por cento)
de arn i:io previsto.

Para grafo único. Após atingir o
vmr 'acima previsto e havendo fa-
turas de serviços extras, a Contra-
tada (omplementará ainda a caução
a galei se obriga, de modo que esta
seja s: nnpre igual a 5% (cinco por
cento)l do início previsto.

Cláusula Nona — O produto da re-
tençãc mencionada na cláusula an-
terior não vencerá juros e não po-
derá, :na nenhuma hipótese, ser vin-
culada a qualquer obrigação e fica-
rá á IlisposiçãO da Contratante, em
garan i5 da perfeita execução das
obras, ' sendo restituído à Consratada,
pelo s Ido que apresentar, 30 (trinta)
dias a pós a assinatura do termo de
recebi.aiento definitivo da obra, fir-
mado ¡pela "Comissão de Exame e
Receb:•merato das Obras", de que tra-
ta o - ?arágrafo único da Cláusula
Décim a Quarta.

Pari:grafo único. Fica, ainda, ajus-
tado ( ue a caução Contratual não
será n:.astituida nos casos da rescisão
do Cc. strato por má fé, incapacida-
de oW comprometimento da ordem

•	 •
Cláusula Décima — Resalvados os

casos ide fôrça maior devidamente
comprovados a juízo da Contratan-
te, a ,Contratada incorrerá nas se-
guinte. ; multas:

— Equivalente a 0,1% do valor glo-
bal de contrato, por dia que exceder
ao pn:zo de conclusão dos serviços

— ïariável de 0,1% .a 0,5% do va-
lor d ,. contrato, de acôrdo com a
gravic ide da infração por inobser-
vância de quaisquer das cláusulas
eontrçuaís.	 -

§ 11 As multas serão descontadas
das Muras que a Contratada tenha
a receber da Contratante, podendo a
referit". a Contratada delas recorrer
em primeiro grau de recurso ao Pre-
feito Ijniversitário e em última ins-
tância ao Presidente da FUB..•

1 2° As multas incidirão sempre
sôbre o valor do contrato e serão in-
dependentes e cumulativas.

Cláusula Décima Primeira — A
rescisão do presente contrato e a
perda da caução em favor da Con-
tratante, além de outras cominaç'ães

far-se-ão, independentemente
da interpelação judicial ou extra-
judicial, sem que lhe caiba direito à
indenização de qualquer espécie,
quando a Contratada:

— Não cumprir quaisquer das
obrigações estipuladas no presente
contrato

— Pedir concordata ou lhe fôr de-
cretada falência

— Transferir o contrato a tercei-
ros, no todo ou em parte, sem pré-
via e expressa autorização da Con-
tratante.

Cláusula Décima Segunda . — A
juizo da Contratante, quando fôr de
sua conveniência ou atendendo a re-
quer ment,c) devidamenCe justificado
da Contratada, poderá haver resci-
são do presente contrato por mate
acôrdo, quando então serão indeni-
zados os serviços realizados pela
Coratratada.

Cláusula Décima Terceira — Assis-
te à Contratante o direito de recusar
*no todo ou em parte o serviço dado
como executado quando não tiverem
sido rigorosamente observadas as
especi:icações e o projeto, obrigan-
do-se a Cortratada, neste caso, a
reparar e a refazer por sua conta e
risco o que necessário se fizer para
o pleno e cabal cumprimento deste
contrato.

Parágrafo único. No caso de erro
ou omissão das especificações que in-
tegram êste instrumento, o ônus da
reparação correrá por conta da Con-
tratante, que promoverá, a seu crité-
rio, a apuração de responsabilidade.

Cláusula Décima Quarta — A Con-
tratada, obriga-se à, concluídos de-
finitivamente os serviços dêste con-

trato, notificar por escrito, à Con-
tratante, dando a esta imediata ciên-
cia disto.

Parágrafo único. A Contratante
compete constituir uma Comissão de
Exame e Recebimento dos serviços,
que terá o prazo de 5 (cinco) dias
para rejeitá-los parcial ou totalmen-
te, ou, aprovando-os, lavrar o com-
petente Termo de Exame e Recebi-
mento, que deverá ser assinado pela
Comissão e pela Contratada.

Cláusula Décima Quinta — A
Contratada responderá peia solidez,
segurança e perfeição dos serviços
executados, pelo prazo de 5 (cinco)
anos, na conformidade do que dispõe
o Código Civil Brasileiro, a contar
da data da entrega definitiva das
obras.

Cláusula Décima Sexta — Fica elei-
to o Fôro do Distrito Federal para
dirimir quaisquer questões oriundas
do presente contrato cujo valor é es-
timado em Cr$ 300.000,00 (trezentos
mil cruzeiros), com expresas renun-
cia das partes contratantes de qual-
quer que tenham ou venham a ter,
por mais privilegiados ou especial
que seja.

Parágrafo único. O valor do con-
trato poderá oscilar em 10% (dez
por -cento) para mais ou para menos
sem necesidade de aditamento con-
tratual, a fim de atender a possíveis
acertos na medição final.

E assim, por se acharen justas e
contratadas, , assinam as partes o
presente instrumento em 1 (cinco)
vias de igual teor e forma, na pre-
sença das testemunhas que também
o subscrevem.

Brasília, 23 de dezembro de 1971.
— Amadeu Cury, Contratante. —
Rogério Roscoe, Contratada.

Testemunhas: M. Batista de Arau-
jo. — Mario Luiz de Almeida.
(N° 49.813 — 29-12-71 — Cr$ 171,00)

Contrato que celebram a Fundação
Universidade de Brasília e a Cons-
trutor, Rabelo S. A., para a exe-
cução, sob regime de empreitada,
giobal, mediante a aplicação Ze
tabela de preços unitários, de pa-
vimentação e eventual terraplena.
gem no "Compus" da Universacla-
de de Brasília, Distrito Federal.

Pelo presente instrumento de con-
trato, a Fundação Universidade de
Brasília, representada pelo seu Pre-
sidente, Professor Amadeu Cury,
brasileiro, casado, residente e domi-
ciliado. nesta Capital, doravante de-
nominada simplesmente Contratan-
te, e a empresa Construtora Rabello
S. A., representada pelo seu Su-
perintendente Engenheiro Javert Gri-
bel, brasileiro, casado, residente e
domiciliado nesta Capital, doravante
denominada simplesmente toritrata-
da, ajustam a execução, sob o regi-
me de empreitada global, mediante
aplicação de tabela de preços unitá-
rios, de pavimentação e eventual
terraplena eern, no "Campus" da
Universidade de Brasília, mediante
as cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira — A Contrata-
da, neste ato, via deste instrumen-
to, se obriga a executar, sob o regi-
me de empreitada global, mediante
a aplicação de tabela de preços uni-
tários, compreendendo tôdas as des-
pesas com materiais, na, ão-de-obra,
leis sociais, ferramentas, transportes,
equipamentos auxiliares, seguros, to-
dos os tributos incidentes e demais
encargos enfim, tudo o que fôr ne-
cessário para a execução dos servi-
ços de pavimentação e eventual ter-
raplanagem no "Campus" da Univer-
Sidade de Brasília.

Cláusula Segunda Os serviços
objeto do presente Contrato consta-
rão do seguinte:

1 — Eventual terraplanagem me-
canizada

2 — Pavimentação compreenden-
do: regularização e compactação do
subleito, execução de sub-base e base
em solo estabilizado e revestimento
com concreto betuminoso usinado a
quente.

Cláusula Terceira — Todos os ser-
viços deverão ser executados de acôr-
do com as normas do DVO da
NOVACAP, de 1-6-70, para Execuçae
de Serviços de Aruamento e Pavi-
rnentaça o .

Cláusula Quarta — A Contratada
se obriga a apresentar os certifica-
dos de todos os testes de contrôle de
Laboratório previstos nas normas do
DVO da NC)VACAP, de 1-8-70, para
Execução de Serviços de Arruamento
e Pavimentação, inclusive dos agre-
gados. do CAP, usados no concreto
asfáltico, correndo por conta cli),
mesma, a despesa respectiva.

Cláusula Quinta — A Contratada
se obriga a fornecer os materiais be-
tuminosos, sendo o pagamento res-
pectivo feito de acôrdo com o item
11.1 da Tabela de Preços do DVO
da NOVACAP, de 1-3-71.

Cláusula Sexta — A locação dos
serviços deverá ser feita pela própria
Contratada, com as instruções for.
necidas pela Prefeitura Universitá-
ria da Contratante, ficando a res-
ponsabilidade e a despesa dessa lo-
cação por conta exclusiva da a'on-
tra tada . -

Cláusula Sétima — Os preços uni-
tários contratados são os constantes
da "Tabela de Preços de, DVO Para
Serviços de Terraplanagem e Pas
mentação" da ,NOVACAP, de 1-3-71,
acrescidos da percentagem' única e
global de 9.9(7, (nove inteiros e nove
décimos por cento) .

Cláusula Oitava — A Contratada
,se obriga a empregar na execução
de serviços contratados, pelo menos,
o equipamento constantes da "Rala-
-0o dos Equipamentos Conforme F.xi-
gência do Edital da Tomada de Pre-
ços n° 015-71 — PU — FUB" anexa
a sua proposta de 1.0-12-71, a qual
passa a fazer parte integrante do
presente.
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Parágrafo único. A substituição de
tuaisquer dos elementos constitutivos
do equipamento discriminado só po-
derá ser realizada mediante prévia e
expressa autorização da Contratan-
te.

Cláusula Nona — A Contratada se
obriga a executar os serviços com os
seguintes rendimentos diários:
1 — Terraplanagem meca-

nizada
2 — Regularização e com-

pactação do sub-leito
3 — E3tecução de base e

sub-base
4 — Imprimação • 	
5 — Execução de concreto

betuminoso usinado a
quente

Cláusula Décima — O prazo para
a execução total dos serviços é de
90 (noventa) dias corridos, a contar
da data da expedição da ordem de
serviço.

§ 1.° A critério da Contratante, só
poderá haver prorrogação de prazo
nos seguintes casos:

a) Ocorrência de chuva que im-
peça a realização dos serviços, devi-
damente comprovados pela Fiscaliza-
ção, em Diário de Obras;

b) Quando houver paralização ou
restrição fia execução dos trabalhos
por determinação escrita da Contra-
tante;

c) Quando houver falta de ele-
mentos técnicos cujo fornecimento
peja de responsabilidade da Contra-
tante.

1 2° O pedido de prorrogação de
prazo deverá ser feito pela Contra-
tada, dentro do prazo contratual.

Cláusula Décima Primeira — A
Contratada se responsabiliza direta e
integralmente pela boa técnica de
execução dos serviços objeto . do pre-
sente contrato, os quais, na hipótese
de não serem aceitos pela fiscaliza-
ção da Contratante, terão de ser re-
feitos, sem prejuízo do prazo fixado
e de outras cominações

Cláusula Décima Segunda — Os
pagamentos serão feitos por medição
das obras executadas. As medições
serão efetuadas pela Contratada e
submetidas à aprovação da Fiscaliza-
ção da Contratante.

§ 10 A Contratada só poderá rea-
lizar medição quando tiver obras
executadas em um valor de pelo me-
nos Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzei-
ros), salvo na última medição que
será precedida qualquer que seja o
valor do saldo.

§ 2° Os pagamentos serão efetiva-
dos pela Tesouraria da Contratante
contra apresentação dos faturamen-
tos; após as conferências, registros e
autorizações para cada caso, de acôr-
do com as exigências administrati-
vas em vigor.

§ 3' Não haverá revisão e reajus-
tamento de preço considerando-se o
curto prazo para a execuçõà) dos ser-
viços.

1 4° De cada uma das faturas será
retido no ato do pagamento 5%
(cinco por cento) de seu valor, a ti-
tulo de refôrço de caução.

Cláusula Décima Terce:ira — Corre-
rão sob o Ônus financeiro da Contra-
tada e sob sua exclusiva responsabi-
lidade tôdas as despesas com aloja-
mento, alimentação, obrigações so-
ciais previstas na legislação de pre.
vidência social e traba lhista; seguros
de qualquer natureza, decorrentes de
relação emprega doia de pessoal per
ela corOra tad° direta ou indiretamen-
te para o cumprimento do presen-
te con f rato, bem como os danos que
venham a ser causados à Contratan-
te ou a terceiros por seus emprega-
dos ou em virtude da execução das
obras contratadas.

Cláusula Décima Ouarta — A Con-
tratada, antes de firmar, o presente
instrumento, depositará na Tesoura-
ria da Contratante, em moeda cor-
rente ou Obrigacões Reaiustávels do
Tesouro Nacional, o valor necessário
a completar a caução contratual inis

ciai de Cr$ 3.000,00 (três mil cru-
zeiros), porrespondente a 1% (um
por cento) do valor do contrato.

Parágrafo único. A caução contra-
tual inicial será reforçada por oca-
sião de pagamento de cada fatura
de serviço realizado na forma pre-
vista no Parágrafo Quarto da Vau.
sula Décima Segunda do presente
contrato.

Cláusula Décima Quinta — A cau-
ção contratual inicial e respectivos
reforços não vencerão juros, não po-
derão ser vinculados a qualquer obri-
gações e ficará à disposição da Con-
tratante, em garantia de perfeita
execução da obra, sendo restituída à
Contratada 30 (trinta) dias apos a
entrega e recebimento do serviço,
com a devida autorização da Prefei-
tura Universitária da Contratante, e
depois de comprovado o recolhi-
mento, ao INPS, das contrIbuições
devidas pela execução dos serviços
contratados.

Parágrafo único. Em caso de .res-
cisão do contrato ou interrupção dos
serviços por culpa da Contratada, a
caução contratual inical e respectivos
reforços não serão restituídos, inde-
pendentemente de indenização, por
perda e danos porventura devidos à
Contratante.

Cláusula Décima Sexta — Ressal-
vados os casos de fôrça maior, de-
vidamente comprovados e a juizo da
Contratante, a Contratada incorrerá
nas seguintes -multas:

— Equivalente a 0,1% (um décimo
por cento) dó valor global de con-
trato, por dia que exceder ao prazo
da conclusão dos serviços.

— Variável de 0,1 a 0,5% (um dé-
cimo a cinco décimos por cento) do
valor do contrato, de acôrdo com a
gravidade da infração, por inobser-
vância de quaisquer das cláusulas
contratuais, inclusive, quando o ari-
damenp dos serviços não correspon-
der ao rendimento diário previsto na
Cláusula Nona.

Cláusula Décima Sétima -- As mul-
tas serão descontadas das faturas
que a Contratada tenha a receber
da Contratante, podendo a referida
Contratada delas recorrer ao Prefei-
to Universitário em 1' instância e ao
Presidente da FUB em última ins-
tância.

Parágrafo único. As multas incidi-
rão sempre sôbre o valor total do
contrato e serão independentes e
cumulativas.	 -

Cláusula' Décima Oitava A res-
cisão do presente contrato e a. per-
da da caução em favor da Contra-
tante, além de outras cominações
legais, far-se-ão, independentemente
da interpelação judicial ou extra-ju-
dicial, sem que lhe caiba direito a
indenização de qualquer espécie,
quando a Contratada;

1 — Não cumprir quaisquer das
obrigações estipuladas no presente
contrato.

2. — Não recolher, dentro do pra-
zo determinado, malta que lhe fôr
imposta.

3 — Pedir concordata ou lhe fôr
decretada falência.

4 — Transferir o contrato a tercei-
ros, no todo ou em parte, sem prévia
e expressa autorização da Contra-.
tante.

Cláusula Décima Nona — A juízo
da Contratante, quando fôr de sua
conveniência ou atendendo a reque-
rimento devidamente justificado da
Contratada, poderá haver rescisão do
presente con frato por mút •io actk-
do; quando então serão indenizados
os serviços 'realizados pela Contra-
tada.

Cláusula Vigésima — Compete à
Contratada obter tôdas as franquias
• licencas necesSárias aos serviços
oblato deste contrato, pagar os orno-
lumentos prescritos por lei e obser-
var tôda a legislação e posturas re-
ferentes às obras e à segurança pú-
blica, bem assim atender ao paga-

aa
decorrentes de leis trabalhistas e pa-

gar impostos, consumo de água, luz
e fôrça de que dependam a exesução
aop serviços aqui contratados, bem
_coito obrigações fiscais que lhe fo-
rem aplicadas em seu nome ou no
nome da Contratante, sem qualquer
Ônus para esta,

Cláusula Vigésima Primeira — As-
siste à Contratante o direito de re-
cusar no todo ou em parte o serviço
dado como executado quando não ti-
verem sido rigorosamente observadas
as especificações e o projeto„ obri-
gando-se a Contratada, neste caso,
a reparar e a refazer por sua conta
e risco o que necessário se fizer para
o pleno è cabal cumprimento deste
contrato.

Parágrafo único. No caso de erro
ou omissão das especificações que in-
tegram êste instrumento, o ônus da
reparação correrá por conta da Con-
tratante, que promoverá, a seucrité-
rio, a apuração de responsabilWacle.

Cláusula Vigésima Segunda — A
Contratada obriga-se a, concluídos
definitivamente os serviços deste
contrato, notificar Dor escrito, à
Contratante, dando a esta -imediata
ciência disto.

1° À Contratante compete cons-
tituir uma Comissão de Exame e Re-
cebimento dos Serviços, que terá o
prazo de 5 (cinco) dias para rejeita,
los parcial ou tot a lmente, ou, apro-
vando-os, lavrar: c competente Ter-
mo de Exame e Recebimento, que
deverá ser ass i nado pela Comissão e
pela Contratada..

§ 2' A Contratada terá de refazer,
sob seu ônus exclusivo, qualquer par-
te do serviço que venha a apresentar
defeito de construção, mesmo que
constatado após a ethoração ..clo
Termo de Exame c Recebimento, pe-
lo prazo de 5 (cinco) anos pravisto
pela legislação vigente.

Cláusula Vigésima Terceira — Fica
eleito o Fôro do Distrito Federal pa-
ra dirimir quaisouer questões oriun-
das do presente contrato cujo valor
é estimado em Cr$ 300.000,00 (tre-
zentos mil Cruzeiros), com expressa
renúncia das partes contratantes de
qualquer outro que tenham ou ve-
nham a ter, por mais privilegiado
ou espadai que seja

Parágrafo único. O va lor do con-
trato poderá oscilar em 10% (dez por
cento) para Mais ou para menos: sem
necessidade de aditamento contra-
tual, a fim de atender a possíveis
acertos na medição final.

E assim, por se acharem justas e
contratadas, assinam as partes ó
presente instrumento em '5 (cinco)
vias de igual teor e forma, na pre-
sença das testemunhas que também
o subscrevem.

Brasília, 23 de dezembro de 1971.
— Amadeu Cura, Contratante. —
Gavert Gribel, Contratada.

Testemunhas: Mario Luiz de Oli-
veira. — M. Batista de Araujg.
(N° 49.814 — 29-12-71 — Cr$ 211,00)
Contrato que celebram a Fundaçdo

Universidade de Brasília e a-
pr 'és a CODRASA — Construções e
Dragagens Ltda. para a constrimio,
sob o regime de empreitada global.,
de 6 (seis) quadras pavimentadas
de concreto, no centro desportivo
da Universidade de Brasília — Dis-
trito -Federal.

Pelo presente' instrumento de con-
trato; a Fundação Universidade
Brasília, represei-laja pelo seu Presi-
dente, o Professor Amadeu Curo, bra-
sileiro, casado, residente e domicAla-
do nesta Capital, doravante denomi-
nada simplasmente Contratante, e a
Empresa CODRASA — Construções e
Dragagens Ltda., representada pelo
.,Vngenheiro Roberto Borges Fortes,
brasileiro, casado, residente e donnicl-
afilado nesta Capital, doiavante de-
nominada simplesmente Contratada,
ajustam a Constnição sob o regime
de empreitada cioba]. cla 6 (seis) qua-
dras pavimentadas zla concreto no
Celitro Desportivo, da Unlyeasiciade

de Brasília, mediante as cláusulas e
condições seguintes:

Cláusula Primeira — A Contratada,
neste ato, via deste instrumento, se
obriga a construir, sob o regime cie
empreitada global, compreendendo
material, mão-de-obra, e todos os de-
mais encargos, 6 (seis) quadras pa-
vimentadas de concreto, sendo 2
(duas) de basquete, 2 (duas) de senis
e 2 (duas) de futebol de aalião, todas,
elementos constituintes do conninto
de instalações denominado Ce.i.r,ro
Desportivo da Universidade de Bra-
sília.

Parágrafo único. A construção coe-
decerá, em tudo, aos iqcais, piantas,
projetos e especificaçõe- constantes

-dos capitules 4 e 5 do Edital da To-
mada de Preços 01271 — PU — IPUB,
já em poder da Contratada,. devida-
mente rubricados por esta e pela Con-
tratante, que aquela os dá corno rece-
bidos, os quais não serão modifica-
dos semsem a prévia, expressa e mutua
concordância de anioas as partes.

Cláusula Segunda — Fica aprova-
do o orçamento da Contratada, nos
Sermos da Cláusula Décima, res.saiva-
das, entretanto, as eventuais diver-
gências de quantidade que ocorrerein,
além da provisão orçamentária. as
quais serão por conta da Contra-
tada.

•§ 1 9 . Tôda 'e qualquer modificação
às plantas, projetos e especificações,
além de dependerem do prévio e ex-
presa° acárdo das partes. só será tida
corno autorizada depois de a Contra-
tante haver aprovado, por escrito e
previamente, o respectivo orçamento,
apresentado pela Contratada, obser-
vados os preços unitários correspon-
dentes e Constantes do orçamento ge-
ral e original das obras..

§ 29 . O respectivo preço dos orça-
mentos de que trata o parágrafo an-
terior, será 'pago pela Contratante à
Contratada, após definitivamente con-
cluídos esses serviços.

§ 39 . No caso de erro ou omissão
no orçamento original ou em anais-
quer outros da Contratada , ainda que
aprovados pela Contratante, aquela se
obriga a executar os serviços previstos
em todos os termos deste Contrato
desde já isenta a Contratante de to-
dos os ônus decorrentes do erro ou
omissão.

Cláusula Terceira — Os projetos de
fundações e cálculo estrutural, dos su-
portts das- tabelas das quadras de bas-
quete com os detalhas necessários fi-
carão a cargo da 'Contratada e g seu
ônus, sujeitos à prévia e 'expressa
aprovação da Contratante.
• Cláusula Quarta — Obriga-se a
Contratada, sob seu sxclusivo ônus
financeiro, a fornecer o fearainantal,
os materiais, os equipamentos e tudo
Mais necessário às obras, bem corno
a feitura de ensaios, a verificação e
provas • dos materiais e dos ;serviços
executados.

§ 19 . A Contratada obriga-se a
empregar, na execução das obras, mar
teriais novos e de primeira qualida-
de, bem como observar, rigcaosamente,
as Ef,pecificações e Normas de exe-
cução aplicáveis ao caso.

§ 29 . A Contratada' manterá, no
eanteiro. das obras, mostruários cios
mat aliais destinados à construção,
Cuja aplicação dependerá de aprova-
ção prévia e expressa do encarregado
pela fiscalização por parte de Contra-
tante.
1 Cláusula Qinta — A Contratada se
'responsabiliza direta o integrabncate
pela tenica da constanit), peia qua-
lidade dos materiais emprea.ados. bem
comi pela execução da serviam ou
obras que, não aceitos pela Fisca-
lização da Contrata,nte ta-11am de ser
refeitos, sem prejuízo do prazo fixado
neste Contrato e de outras cominações

-Ciduslita% Sexta — Cont,.atada
manterá, às suas expensas, um enge-
nheiro-residente para dirigir as obras
deste contrato e no local das obras,
um livro, sob a sua gua rda e respon-
sa:h : l id a d a, d a ti o n do a P""'" r ^	 do
andamento dos serviços e de quais-

1.000m3

1.200m2-

-100m3
7 .000m2

•
3.000m2



quadras e a pavimentação em concre-
to de 2 (duas) Cad.:as.

2 — Uma parada no valor de eç$
65.141,68 (sessenta e cinco mil, cento
e quarenta e hum cruzeiros e sassenta
e oito centavos) quardu Corldnicia,?:
• pavimentação	 conweto e dre-
sineta das 8 (seis) quarLa3.
3 Uma parc:la ri ) aalor de Cr$

43.850,26 (quarenta a cita trád, oita-
centos e Cinquenta e seis cruzeiros e
vinte e seis centavos) quando concini-
tia a totalidade .ies Se:viços.

daaneusa Décima — Os valores do
presente Contrato ..ca.,1 .a ser reajus-
tados, para mais ou para menos, dt
acôrdo com o disposto no Decreto-lei
número 185, tier3 de fevereiro de 2967
e no Decreto riemean 60.407, de 11 de
março de 1967, alterario peto Decreto
número 69.708. de O de inalo de 1987,
assim como com as condiatas eo edi-
ta/ da Tomada' de Preços, independen-
temente de têrmas aditivos, conforme
a fórmula abaixo:

R.-- 0,90 x	 — 1 ir V

Donde:
R = Valor do reajuste procurado
V = Valor contratual da fatura
1. = a o índice de preços verifica-

dos no mês de dezembro de
1971, data da apresentação da
proposta que deu origem ao
Contrato

= É a média aritmética dos In-
dicas verificados nos • meses
transcorridos desde a apre-
sentação aié o término do
serviço previsto no cronogre-
ma físico financeiro.

Os indicas a serem usados serão os
da Coluna 2 (dois) indica Geral de
Preços, da Revista Conjuntura Eco-
nómica, da Fundação Getúlio • Var-
gas . '

Cláusula Décima-Primeira 	 Cor-
rer sob o ônus financeiro da Con-

tratada, e sob sua exclusiva ratpon-
sabilidade, Vidas ele despeans . com alo-
jamento, alimentação, obrigações ao-
ciais previstas na legislação de pre-
vidência social e trabalhista, EntilCs
de _qualquer natureza, , decorrentn de
relação empregatiaia do passeai por
ela contratado direta ou indiretamen-
te para o cumprimento deste contra-
to, bem coma os danos que yen/rara a
ser cau2ados à Contrataate ou a ter-
ceiros por seus emPregados ou em vir-
tude da execução' das obras contra
ta daa.

Cláusula DécianaaSeguncla — A Con-
tratada cauctonark na Tesouraria da
Contratante, em moeda corrente ou
onrigações do Testaaro Nacional rea-
justáveis, o valor de atra .cito
mie cento e auareata e dois cruzetros
e setenta e um ceratavos , wrrr.SpOri,-
dente a 5 % (elmo por cento) do .alor
aio contrato, da s	 .te maneira:

1 — % Juin r cento) do valos
do ~trato na da assinatura
doeste Instrumentoa

2 a--- 10% (dez Por cento) cio valor
de cada fatura, par ocasião da rece-
bimento das mesmas, até atingir o
montante de 5 %. (cinco por cento)
de inicio previsto. 1

Parágrafo único.1I Após . atingir o
valor acima previsto e havendo fala-
ras de Serviços extaas ou de reajusta-
mentos, a Contratada cornplazaentara
ainda a caução a flrfitm se obriga, de
modo que seja se pie igual a á e:
(cinco por cento) das importInnias
efetivamente recebidas.

Cláusula Déciman2nierelcoeita — O pro-
duto da retenção da na cláu-
sula anterior pão vencerá juros e não
poderá, em nienhuma hipótese, ser
vinculado a qualquer 'obrigação o fi-
cará à dispcisição cia Contratante, em
garantia da perfeita axecução 'da obra,
sendo restituído a' Contratada, t pelo
saldo que apresentar, 20 (trinta) dias
após a assinatura Ido térmo de roce-

CÓDIGO
DE MINERAÇXÓ

LEI E REGULAMENTAÇÃO -

DIVULGAÇÃO Ng 1.00t

3' FOIÇAI)

PREÇO: 'E, Cr$ 120

A VENDA
Na ~ara

• Seçlo de Veadas: Av. Rodrigues Ateei. 1

Agénda 1— Mliddezio da Fazenda.

Atenderas a pedidos-pelo Serviço - de Reembektao Postai

-Boa Dradia '
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outras ocorrências a eles ralado-
s, que aerao icicas peio referia°
hen-o-residente e vasauas pelo
inefro-iiscal da Contratante, po-

'este, se o desejar, regastuir, no
livro, ordens, instruçnes ou

ações que deverão, por 5 ua vez,
o visto do engenheiro-real-

.
usula Sétima — A Contratada se

a retirar das abras, proceuen-
subatituição necesse.ria, o an-

ho-residente ou qua.quar outaa
ado ou subordinado dell, se o
licitado pato engemaiironocal

ontratantea inclepeneentemente
stificação prévia ou-pasterior.
"grafo Mdco. A eontaaraate

rara, por wcrito, 'rasante a
tada, e/igen/mitos e anil/At
em nome daquela, exercer a

izaceito das ooras na lama
os os termas data Contra-
ala ()Caíra — A Contratada-

-se a entragae as oras, ciCE-
malte eoncnnuas, dentro co
de -90 (noventa) dias "coal:tos

tar da - data do recebinseatJ da
de Iniclo dos serviços, sob pena

nas muitas da CiállP.a4
a Quarta, sem prejuízo ue Cl/-

nações Jegaig.
A Contratada se compromete

es os prazos indicados nas mo-
rnas _ . fisico-linanceiros, por ela

todos e pela Contratante aaro-
3dos os quais integrarão o presente

to para todos efeitos legais..
. No caso de ocorrência com-

a P a de fatos-supervenientes, não
dos. pela Contratada, tais co-
ncho, explosão catástrofe, epf-

. d 	  falta de energia elétrica ou de
• fe ri . ente de água; greve, convu/sõea

, chuvas excepcionais
• .erá ser o fato comunicada

tameiete pela Contratada à
C a tanto, por escrito e fundaMen-

ente, para concessão de novo
igual ao 'em que' tiverem sido

nain adas as obras, readpiando-se
ama Inicial, Igual procedi-

deverá • ser observado quando,
nte, deixe a Contratante

it Contratada, em tempo_ .
h elementos ou detalhes de- pro-

	

je	 cuja falta, compruvadantente
	a	 ou prejudique o andamento das

Atraso empanar a -20 (vinte)

	

dl	 o pagamento pela Contratante
d uras de serviços executados,
a radas-, tempestivamente pela
Ctr tada, faculta a esta suspender
os se iços temporariamente até a
3 Iva quitação da divida.

Se a Interrupção terziporá-

	

ri	 serviços ft)r da iniciativa da
C	 tante, adicionar-se-ão ao prazo

	

es	 cido nesta Clausula tantos dias
q nt4s sejam o da interrupção, per-

la partes contratantes, me-
di nte acOrdo expresso, ajustarem o
q es fôr conveniente.

seda Nona — A Contratante pa-
Contratada, como preço lute-

1 Servicos objeto deste contra-
a mportãíicia de Cr$ 162.854.20

ntol e sessenta e dois mil, oitocentos
• anta e quatro cruzeiros e vinte

tavps), reajuertáve/ como dispõe a
usi4ia Décima.

O preço aqui fixado compre-
realização de todos os ensaios,

veriflcações e provas de mate-
, . equipamentos de serviços e de

-1 .... executadas, bem como os
4,

g

e	 e , reconstruções que a Cm-
. . . - julgar necessários para o fiel
, .1 cumprimento déste contra-

° pagamento do preço esti-, , é desta Cláusula será efetuado
: a las, dentro de 1.5 (quinze)

data de apreaa dação de cada -

	

,	 segundo as atadas dç serviço
ente executadas, na forma se-

Uma parcela no valor de Cr$
48 (quarenta e oito mi/ oito-
ce tos e cinquenta e sela cruzeiros e
vi	 els centavos) quando concluí-
a	 base estabilizada da* 6 (seis)

'Dezembro -de 1971

temera° deeinievo da obra firmado
pela "CCar.Z.:,:o de Exame e Recebi-
mento das Ouras de que trata. o Pa-
rágrafo único da Claunla Ingesinza-
Prieseira, e anaas de comprovado o
recolhimento. ao INPS, das ccatribui-
çães devidas pela eare.cução das servi-
via Contestados.	 •	 .

Parágrafo único. Fica, ainda, ajus-
tado que a caução Contratas.; não será
restituída no.s. casas da rescisão do
Contrato por fraude nrá-fé, incapa-
cidade caa coraprametimento os fadem
pública,

Clausula Década-Quarta — Ressal-
vadas os castre da fõrça maior, devi-
rem:lente comprovadas a juizo da Con-
tratante e previstos na Cláusula Oi-
tava e seus parágrafos, a Contrata-
da incorrerá Das eearitates multas:

1 — Equivaleate a 0,05 lento cen•
tésirposl, por es:.-.10 l valor lata! deste
contrato, multiplicado pelo número da
dias que excederem ao prazo previsto
xis Cláusula Nona. ,

2 — Equivalente a 0,2 (dois date-
mos) por cento do valor total deste
contrata, por quaisquer outras Mob.
serviu/elas das demais obrigações con-
tratuais.

Matula Décima-Quinta L /Ia mula
tas serão descontadas das faturas que
a Contratada tenha a -ecebe_r da -
Contratante, podeodo a rederich Con-
ninada vesorrer ao Prefeito Univer-
sitário, em primeira instância e ao
Presidente da Fundação Universidade
da Btasilia, em última instancia.

Parágrafo único. As multas Inci-
dirão sempre sidere o total do coa-
trato e serão independentes e cumula-
tivas.

Cláusula Décima-Sexta -- A resci-
são do presente Contrato e a perla da
caução, em 'favor da Contratante, mêm
de outras emanações legais, far-se-ão,
Independentemente de interpelação
judicial ou extrajudicial, quando a
Contratada:

1	 Pedir concordata ou Dm Ra
decretada falência

2 — Subempreitar parcial ou total-
mente a obra, sem o consentimento
prévio e por escrito da Contratante

3 — Paralisar os trabalhos poírnada
de 10 (dez) dias consecutivos sem a
concordancia prévia e expressa da
Contratante

4 — Deixar de cumprir, sem -apres-
sa -anuência da Contratante, o con-
tido na Cláusula Primeira

-5 — Não permitir o livre acesso dos
elementos da fiscalização da Contras
tante aos serviços, depósitos ou de-
pendências, onde se encontram mate-
riais, utensílios, ferramentas, máqui-
nas, equinamentos, etc., destinados às
obras

6 — Delirar de demolir e ou reza-
ser, por sua conta, qualquer trabalho
executado pela Contratada ou seus
subempreiteiros, a critério da Contra-
tante

7 — Recusar-se a indezinar ce da- .
nos de qualquer natureza, *usados
à Contratante ou a terceiros, orimidas
da execução daí. obras, sem prejuizo
das cominações legais a que estiver
sujeita à Contratada

8 — Deixar de acatar recomenda-
ção da Contratante, no sentido de In-
terromper temporária os defini-
tivamente qualquer serviço que não
atenda aos requisitos ou detalhes pré-
estabelecidos

9 — Deixar de acatar recomenda-
ção da Cláusula Sexta

10 — Deixar as muitas, por excesso
de prazo, atingirem em qualquer mo-
mento, o valor de 1% (um por canto)
do preço global ajustado para a obra,

Cláusula Décima-Sétima — Correrá
por conta exclusiva da Contratada, a
responsabilidade par qualquer uso In--
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devido de patentes registradas e. ain-
da que resultante de caso fortuito e
por qualquer causa, a destruição ou
danificação parcial ou total da obra
em construção, até definitiva aceita-
ção dela pela Contratante, bem
conto as indenizações devidas por fa-
tos oriundos dos servi-os cantratados,
mesmo que ocerridos na via pública.

Cláusula Décima- Oitava — Compe-
te à Contratada obter todas as icen-
'ças e franquias necessárias aos servi-
ços objeto dêste contrato, pagar os
emolumentos prescritos por lei e ob-
servar tôda a legislação e posturas re-
gar impostos; consumo de água, luz,
blica, bem assim atender ao paga-
mento de seguro do pessoal, despesas
decarrentes de leis trabalhistas e pa-
gar impostos, consumo d eágua, luz,
fôrça, de que dependam as obras e
serviços aqui contratados, bem como
obrigações fiscais que lhe forem ap.11 -
cedas em seu nóme ou no da Contra-
tante, sem qualquer ônus para esta.

Parágrafo único. A observância das
leis, regulamentos e posturas, a que
se refere esta cláusula, abrange as
exigências do Conselho Regional de
Engenharia e Arquitetura, especial-
mente no tocante à colocação de pla-
cas, tendo ém vista as exigências dc
registro na respectiva, região do sei.;
indo Concelho em que é a constas-
ção realizada.

CZdasula Decima-Nona — A Con-
tratada responderá pela solidez, segu-
rança e perfeição dos serviços exe-
eutatos, pelo prazo de 5 (cinco) anos,
na conformidade do caie dispõe o Có-
digo Civil Brasileiro, a contar da data
da entrega definitiva das obras.

Clá,uula Vigésima — Assiste à Con-
tratante o direito de recusar no todo
ou em parte o serviço dado como
executado, guardo ivexem sido
rigort=mente observados projeto ou
as especificações, obrigando-se a Con-
tratada, neste cano, a reparar e a re-
construir por sua conta e risco o que
necessário se fizer para o pleno e ca-
bal cumprimento deste contrato.

Parágrafo único. No caso de Érro
ou omiseão originário do projeto ou
das especificações, que integram êste
Instrumento, o ônus da reparação cor-
rerá por conta da Contratante, que
promoverá a seu critério, a amuiação
de responsabilidade.

Cláusula Vigésimet-Primeira -- A
Contratada obriga-se a, concluídas de-
finitieame,nte os serviços objeto deste
contrato, notificar por escrito, à Con-
tratante, dando a esta imediata ci-
ência disto.

Parágrafo único. A Contratante
compete constituir uma "Comissão de
Exame e Recebimento das Obras",
que terá o prazo de 8 (oito) dias, a
contar da data do recebimento da no-
tificação, para rejeitar parciar ou to-
talmente as obras, ou, aprovando-as,
lavrar o competente Térmo de Rece-
bimento das Obras, que deverá ser
asinado pela referida Comissão e pela
Contratada.

Cláusula Vigéma-Seguncla — Fica
eleito o Fôro do Distrito Federal para
dirimir quaisquer questões oriundas
do presente Contrato, cujo valor é
arbitrado em Cr$ 162.584,20 :cento o
sessenta e dóis mil, quinhentos e , oi-
tenta e quatro cruzeiros e vinte cen-
tavos) com expressa renúncia das par-
tes contratantes de qualquer outro que
tenham ou venham a ter, por privi-
legiado ou especial que seja.

E assim, por se acharem justas e
contratadas, assinam as partes êste
instrumento ern 5 (cinco) vias de
igual teor e forma, ua presença das
testemunhas que tamisem o . subscre2.
Vem.

Brasília, 23 de desembro de 19'71
-- Amadeu Curp, Contratante. — Ro-
berto Borges Fortes, Contratada.

Teetemunha,s: Cleonam Batista de
Araújo. — Mário Luiz de Almeida.
(N° 49.815 — 29.12.71 — Cr$ 281,00)

=MO DPCT N9 12-71
Ano-Base de 1971

Processo CNE'N — N9 102.271-70
Têrn .de Convênio celebrado entre a

Comissão Nacional de Energia
Nudear e a Universidade Federal do
Rio Grande do Sul.

A Comissão Nacional de Energia
Nuclear, Autarquia Federal, doravante
designada CNEN, com sede à Rua
General Severiano, 90, nesta cidade,
representada pelo seu Presidente Pro-

fessor Hervásio Guimarães de Car-
valho e a Universidade Federal do
Rio Grande do Sul, neste ato denomi-
nado Benefeciaa'"0, com sede na cida-
de de Pôrto Alegre, representada pelo
seu Reitor, Prfoessor Eduardo Zacca-
ro Faraco com a anterveniência do
pesquisador responsável Professor An-
tonio Rodrigues Cordeiro da Seção de
Genética do ICN, acordam em firmar
o presente convênio do qual fazem
parte integrante os anexos I, II, UI,
IV, sob as condições e cláusulas se-
guintes:

Cláusula — I — Do objeto — O pre-
sente convênio tem por objeto regu-
lar a cooperação restrita a ser pres-
tada ao Benefidado como Auxilio para
realização do projeto de pesquisa
cujo resuma se encontra no Anexo I,
denominado: "Estudo do reparo do
DNA em Cromossomas Politênioos de
Drosophila radioresistentes q radio-
sensíveis".

Cláusula — II — Da vigência —
Este convéalio é firmado para vigorar
durante o ano base de 1971.

Cláusula — III — Dos Recursos Fi-
nanceiros — Os recursos financeiros,
para atendimento do disposto na
e1áasui;1. I, a serem fornecidos pela
CNEN, em modea nacional, para apli-
cação constante do Anexo II, serão
de Cr$ 3.114,50 (três mil cento e qua-
torze cruzeiros e cinqüenta centavos).

Subcláusula única — As importân-
cias fornecidas pela CNEN, em decor-
rência da eaecução dêste Têrmo, se-
rão movimentadas pelo representante
legal ' do Beneficiado através do Ban-
co do Brasil ou Caixa Econômica.

Cláusula — . IV — Do Fornecimento
do Auxilio — A CNEN se reserva o
direito de fornecer Auxílio parcelado
e de determinar o número de par-
celas, de acôrdo com suas disponibili-
dades orçamentárias.

Cláusula --- V —.Das Prestações de
Contas — O Beneficiado deverá pres-
tar contas, até o dia 31 do ano base,
de conformidade com .o disposto
adiante.

Subcláusula primeira — O Benefi-
ciado se compromete a apresentar a
Prestação de Contas de acôrdo com
as Instruções sôbre Prsetação de Con-
tas (Anexo IV), bem como a observar
as Normas Para Concessão de Auxilio
(Anexo III) . •

Subcláusula segunda — As quantias
fornecidas pela CNEN, ou o seu saldo,
não poderão . ser destinados a aplica-
ção diversa da prevista neste Têrmo,
não podendo haver transferência en-
tre itens diferentes. No caso ela não
utilização total dos recursos será o
saldo recolhido à Tesouraria -
CNEN, juntamente com a Prestação
de Contas. .	 s

Subcláusula terceira — Os saldos
restituídos à CNEN serão recebidos
condicionalmente, até a aprovação da
Prestação de Contas.

Cláusula — VI — Dos Relatórios —
O Beneficiado deverá apresentar, até
trinta dias após a) término deste con-
vênio: a) uni relatório sucinto das

atividades administra tivas; 13) uni re-
latório circunstanciado das atividades
cientificas, de acôrdo com o Anexo IIL

Cláusula — VII — Das Publicações
— O Beneficiado deverá remeter à
CNEN três cópias de quaistmer pu-
blicações resultantes deste convênio.
Em todas as publicações devera cons-
tar referência à assistência prestada
pela CNEN.

Cláusula — VIII — Da Fama/laca:n/:o
— A CNEN se reserva o direito de lis-
caligar a perfeita aplicação dos re-
cursos concedidos, bem como de veri-
ficar o andamento das atividades, por
meio de visitas aos locais de traba-
lho, contato pessoal com os responsá-
veis e outros meios adequados.

Cláusula — IX — Do uso da Bi-
blioteca — O Beneficiado se prontifi-
cara a franquear a sua Biblioteca ao
uso do pessoal da CNEN. Os botas e
revistas poderão ser cedidos por em-
préstimo por prazo não superior a 15
dias corridos.

Cláusula — X — Da responsabili-
dade — O pesquisador responsável
fica pessoalmente responsável pela
perfeita aplicação das recursos, de
acôrdo cor, a finalidade estabeliecida

Subeláusula única"— Os materiais
e equipamentos aaquiridos com Au-
xílio da CNEN serão de propriedade
da mesma, ficando sob a guar.la e
responsabilidade da Beneficiaao, du-
rante a vigência do presente convênio
ou, findo este, enqae.nto a CNaal não
exigir a sua restituição.

Cláusula — XI — Da Denúncia —
O presente convimio poderá ser de-
nunciado por qualquer 'das part 3,
raediente notifice eio por certa, com
antecedÉncia de 60 (seesenta) dias
Neste caso(  deverá, dei-
tro de 30' (trinta) dias a can'ar
data da ceszação, apresentar smaos
os relatórios das atividades e asies-
tação de cantas.	 ,

Subctêtusula ún2ca — O não cum-
primento do esapelado neste canina
nio implicará na denúncia do ire ano,
com a conseqüente restituição de to-
das os recursos e materiais em poder
do Beneficiado sem prejuízo das me-
didas legais e cabíveis, havendo inv ....c-
aimento da celebração do novo con-
vênio, até a apuração final das
responsabilidades.

Cláusula — yra, — Da autoriwção
— O presente convênio é celebraelo
de acôrdo com o disposto na Lei nú-
mero 4.118-62, Resse cão CNEn —
n9s 1-65, 2-65 e 1-66 e decisão da
Comissão Delibera tiva da CNEN em
sua 3599. Sessão nos termos do Pro-
cesso 102.271-70 que passa a fazer
parte integrante e compi imanai ao
presente, correndo à conta da verba
do Fundo Nacional de Energia Nuclear

Cláusula — XIII — .Do Fôr° —
As partes elegem o fôro da cidade do
Rio de Janeiro, para resolução de
quaisquer dúvidas decorrentes da exe-
cução do presente c^-vênio.

E, por estarem assim de pleno acôr-
do, firmam este convênio, em a. (qua-
tro) vias de igual teor ruce vão assi-
nadas pelas testemunhas abaixo.'

Rio de Janeiro, 12 de fevereiro de
1971. — Professor Hervásió Guima-
rães de Carvalho, Presidente da Co-
missão Nacional de Energia Nuclear.
— Professor Eduardo Zaccaro Faraco,
Reitor da Universidade Federal do Rio
Grande do Sul. — Dr. Antônio Ito-
drigues Cordeiro, Chefe da Seção de
Genética do Instituto de Ciências Na-
turais da Universidade Federal do
Rio Grande do Sul.

Testemunhas: Vilma- Maria Fernan-
des — Cyrene jtumpj de Maracajá.

TERMO DPCT N9 13-71
Ano-base de 1971
Processo CNEN — N9 100.211-4-69.

Térmo de Convênio celebrado entre a
Comissão Na ci o n al de Energia
Nuclear e a Universidade Federal de
Pernambuco.
A Comissão Nacional de Energia

Nuclear, Autarquia Federal, doravante

designada CNEN, - com sede à Rua
General Severiano, 90, nesta cidade,
representada pelo seu Presidente Pro-
fessor Hervásio Guimarães de Car-
valho e a Universidade Federal de
Pernambuco, neste ato denominado
Benef siado, com sede na cidade do
Recife, representado pelo seu Reitor
Prof. Murilo Humberto de Barros
Guimarães com a interveniência do
Pesq. responsável Prof. Carlo Borghi,
Diretor  do Centro de Energia Nuclear
da ui' P, acordam em firmar o pre-
sente convênio do qual fazem parte
integrante os anexos I, II, III, IV,
sob as condições e cláusulas seguin-
tes:

li"lla
— 1 — Do objeto — O prea

eá cuonvênio tem por objeto regu-

s

lar a cooperação restrita a ser presa
tara ao Beneficiado como Auxilio para
realização do projeto de pesquisa
cujo resumo se encontra no Anexo T,
denominado: Estuda_ da aplicação do
método de esterilização de insetos por
irradiação , gama.

Cláusula — II — Da vigência
Este convênio é firmado para vigorar
duranee o ano base de 1971.

Cláusula — III — Dos Recursos Fi-
nanceiros — Os recursos financeiros,
para atendimento do disposto na
cláusula I, a serem fornecidos pela
CNEN, em niodea nacional, para apli-
cação constante do Anexo II, serão
de Cr; 1.6'5,35 (hum mil seiscentos
e quarenta e cinco cruzeiros e tinta
e cinco centavos) .

SubelawAtla única — As importân-
cias fernecidas pela CLi, em decar-
rência ria execução dit.e Tdrrno, se-
rão movimentadas pelo representente
legal do Beneficiaeo através do Ban-
co do Brasil ou Caixa Econômica.

— IV — Do FOrnariMalit0
do AuxitO — A CNiSal se reserva o
direito de fornecer Auxilio parcelaeo
e de determinar o. número ole par-
celas, de aeôrdo O3/21 suas dapcnibili-
dadas osçamentarias.

Cla".=la — V — Das p-3estaçõe.; de
Contas — O Beaefisiado deverá pres-
tar conta s, eté o dia 31 do ano beeo,
de cenformidacie com o disposto
adiante.

Suteláusula prilçaira — O Benea-
ciado ce tompromète ,a apresentam a
Presta.,:ão de Conta; de acôrdo enrn
as Instruções sôbre Prestação de Con-
tas (Anexo IV), bem como a observar
as Nermás Para Concessão de A:17.0
(AnsubexcokLI=Llu).ia segunda

— As quantias
fornecidas pela CNEN, ou o seu saldo,
não p22erão ser da .itinades a aplica-
ção diversa da prevista neste Têrmo,
não podendo haver tranzferência 'en-
tre itens diferentes. No caso da não
utilização total dos recursos será o
saldo recolhido à Tesouraria da
CNEN, juntamente com a Prestação
de Contas.

Subctáusula terceira — Os saldos
restituídos à CNEN serão recebidos
condicionalmente, até a aprovação da
Prestação de Contas.
• Cláusula — VI — Dos Relatórios-

O Beneficiado deverá apresentar, até
trinta dias após o término désto con-
vênio: a) um relatório sucinto das
atividades administrativas; in um re-
latório circunstanciado das atividades
cientificas, de acôrdo com o Anexo

Cláusula — VII — Das Publícaçõw
— O Beneficiado deverá remeter à
CNEN três -cópias de quaisquer mt-
blicaçõss resultantes dêste convênio.
Em tbdas as publicações deverá, cons-
tar referência à assistência prestada
pela CNEN.

Cláusula — VIII — Da Fiscalização
— A CNEN se reserva o direito de Iis-
calizar a perfeita aplicação dos re-
cursos concedidos, bem como de veri-
ficar o andamento das atividades, Por
meio de visitas aos locais de traba-
lho, contato pessoal com os responsá-
veis e outros meios adequados.

Cláusula — IX — Do uso da Bi-
blioteca — O Beneficiado Se-prontifi-
cará a franquear a sua Biblioteca ao

MINISTÉRIO
DAS -

MINAS E ENERGIA

COM/SUO NACIONAL
DE ENERGIA NUCLEAR
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Uso do pessoal da CNEN. Os livros e
revistas poderão ser cedidos por ena-
préStimo por prazo não superior a 15
dias corridos.

Cláusula — X — Da responsabili-
dade — O pesquisador responsável
fica, pessoalmente responsável pela
perfeita aplicação dos recursos, de
actirdo com a finalidade estabelecida

Subcláusula única — Os materiais
e ,equiparrientos adquiridos com Au-
xílio da CNEN serão de propriedade
da mesma, ficando sob a guarda e
responsabilidade do Beneficiado, du-
rante a vigência do presente convênio
ou, findo êste, .enquanto a CNE'N não
exigir a sua restituição.

Cláusula — XI — Da Denúncia —
O presente convênio poderá ser de-
nunciado por qualquer das partes,
mediante notificação por carta, com
antecedência de 60 (sessenta) dias.
Neste caso o Beneficiado deverá, den-
tro de 30 (trinta) dias a contar da
data da cessacfit, apresentar ambos
os relatórios das atividades e a pres-
tação de contas.

Subcláusula única — O não cum-
primento do estipulado neste convê-
nio implicará na denúncia do Mesmo
com a conseqüente restituição de to-
dos os recursos e materiais em poder
do Beneficiado sem prejuízo das me-
o- legais e cabíveis, havendo imoe-
dimento da -celebralão do novo con-
vênio, até a apuração final das
responsabilidades.

Cláusula — XII — Da autorização
— O presente convênio é celebrado
de aeôrdo com o disposton a Lei AU-
mero 4.118-62, Resilueão CNEN —
n9s 1-65, 2-65 e 1-66 e d, ,cisa.o da
Comissão Delibe eiativa da CNEN em
sua 3599 Sessão nos têrmos do Pro-
cesso n9 100.211-4-69 que passa a fa-
zer parte integrante e complementar
do presente, correndo à conta da ver-
ba do Fundo Nacional de Energia
Nuélear. e

Clitiosula — XIII — Do Fôro —
As partes elegem o fôro da cidade do
Rio de Janeiro, para resolução de
quaisquer dúvidas decorrentes da exe-
cução do presente convênio.

E, por estarem assim de pleno acôr-
do, firmam êste convênio, em 4 (qua-
tro) vias de igual, teor que vão assi-
nadas pelas testemunhas abaixo.

Rio de Janeiro, 2 de abril de 1971.
— Professor Hervásio Guimarães de
Carvalho, Presidente da Comissão Na-
cional de Energia Nuclear. — P/pro-
fessor Murilo Humberto de' Barros
Guimarães, Reitor da Universidade
Federal de Pernambuco. — Professor
Carlo Borghi, Diretor do CEN.

Testemunhas: Emilia Soares Ribeiro
Leda Edméa Bhering Camarão.

Procuração do Reitor Prof. Murilo
Humberto de Barros Guimarães, ane-
xada ao Proc. 111.211-2-69.

(Of. 12-71) .
TERMO DPCT N9 14-71

Ano Base de 1971
•
Processo CNEN — N 9 100.410-69.

Termo de Convênio, celebrado entre a
Comissão Nacional de Energia
Nuclear e Instituto de Física da
Universidade de São Paulo.

A Comissão Nacional de Energia
Nuclear, Autarquia Federal, doravante
designada CNEN, com sede à Rua
General Severiano, 90, nesta cidade,
representada pelo seu Presidente Pro-
fessor Hervásio Guimarães de Car-
valho e Instituto de Física da UniveÉ-
sidade de São Paulo, neste ato deno-
minado Beneficiado, com sede na
cidade de São Paulo, representado
pelo seu Diretor, Prof. José Goldem-
berg com a interveniência do pesqui-
sador responsável, Prof. Oscar Sala,
acordam em firmar o presente convê-
nio do qual fazem parte integrante
os anexos I, II, III, IV, sob as con-
dições e cláusulas seguintes:
i Cláusula — I — Do objeto — O pre-
sente convênio tem por objetr

las a, cooperação restrita a ser pres-
tada ao Beneficiado como Auxilio para
realização do projeto de pesquisa
cujo resumo se encontra no Anexo I,
denominado: "Calibração e Testes de
Equipamentos".

Cláusula — II — Da vigência -
n-té convênio é firmado para vigorar
durante o ano base de 1971.

Cláusula — III — Dos Recursos Fi-
nanceiros — Os recursos financeiros,
para atendimento do disposto na
cláusula I, a serem fornecidos pela
CNEN, em modea naciorz.1, para apli-
cação 'constante do Anexo II, serão
ds Cr$ 3.012,97 (três mil e doze cru-
zeiros e noventa e sete centavos) .

Subcláusula única — As importân-
cias fornecidas pala CNEN, em decor-
rência da execução dêste Têrmo, se-
rão movimentadas pelo representante
legal do' Beneficiado através do Ban-
cl do Brasil ou Caixa Econômica.

Cláusula — IV — Do Fornecimento
do Auxillo — A CNEN se reserva o
direito de fornecer Auxílio parcelado
e de determinar o número de par-
celas, de acôrdo com suas disponibili-
dades orçamentárias.

— V — Das prestações de
C ...es — O Beneficiado deverá pres-
tar contas, até o dia 31 do ano base,
de conformidade com o disposto
adiante.

Subcláusula primeira — O Benefi-
ciado se compromete a apresentar a
Prestação de Contas de acôrdo com
as Instruções sôbre Prsetação de Con-
tas (Anexo IV), bem como a observar
zts D:c.mas Para Concessão de Auxílio
(Anexo III).

Subcláustila segunda — As quantias
fornecidas pela CNEN, ou o seu saldo,
não poderão ser destinados a aplica-
ção diversa da prevista neste Têrmo
não podendo haver transferência en-
tre itens diferentes. No caso da não
utilização total dos recursos será o
saldo recolhido à Tesouraria da
CNEN, juntamente com a Prestação
de Contas.

Subcláusula terceira — Os saldos
restituídas à CNEN serão recebidos
condicionalmente, até a aprovação da
Prestação de Contas.

Cláusula — VI — Dos Relatórios —
O Beneficiado deverá apresentar, até
trinta dias após o término dêste con-
vênio: a) um relatório sucinto das
atividades administrativas; bi um re-
latório circunstanciado das atividades
cientificas, de acôrdo com o Anexo III.

Cláusula — VII — Das Publicações
— O Beneficiado deverá remeter à
CNEN três cópias de quaisquer pu-
blicações resultantes dêste convênio.
Em tôdas as publicações deverá' cons-
tar referência à assistência prestada
pela CNEN.

Cláusula — VIII — Da Fiscalização
— A CNEN se reserva o direito de fis-
calizar a perfeita aplicação dos re-
curscs concedidos, bem como de veri-
fiear o andamento das atividades, por
meio de visitas aos locais de traba-
lho, contato pessoal com os responsá-
veis e outros meios adequados.

Cláusula — IX — Do uso da Bi-
blioteca — O Beneficiado se prontifi-
cara a franquear a sua Biblioteca ao
uso do pessoal da CNEN. Os livros e
revistas poderão ser cedidos por em-
préstimo por prazo não superior a 15
dias corridos.

Cláusula — X — Da responsabili-
dade — O pesquisador responsável
fica pessoalmente responsável pela
perfeita aplicação dos recursos, de
acôrdo com a finalidade estabeliecida.

Subcláusula única — Os materiais
e equipamentos adquiridos com Au-
xilio da CNEN serão de propriedade
da mesma, ficando sob a guarda e
responsabilidade do Beneficiado. du-
rante a vigência do presente convênio
ou, findo êSte, enquanto a CNEN não
exigir à sua restituição.

Cláusula — XI — Da Denúncia —
O presente convênio poderá ser de-
nunciado por qualquer das partes,
mediante notificação por carta, com

Dezembro de 1971

Processo CNEN n° 100.385-69.
Termo de Convênio celebrado entre

a. Comissão Nacional de Energia
Nuclear e a Universidade Federal
cio Rio Grande do Sul. •

A Comitisilo Nacional de Energia
Nue e' r Adisireuia Federal, doravan-
te des i snada CNEN, com sede à Rua
General Severiano, 90, nesta cidade,
representada pelo seu Presidente
Prof. Herváíio Guimarães de Car-
valho e a Universidade Federal do
Rio Grande do Sul, neste ato deno-
minado Beneficiado, com sede na ci-
dade de Pôrto Alegre, representado
pelo seu Reitor, Professor - Eduardo
Zaccaro Faraco, com a interveniência
dos pesquisadores responsáveis: Pro-
fessor Jorge Luiz Gudolle Palme i ra e
Prof. Isaac Frydman, acordam em
firmar o presente Convênio do qual
fazem parte integrante os anexos I,
II, III, IV, sob as condições e eláusu-
las seguintes:

Cláusula I — Do Objeto — O pre-
sente Convênio tem por objeto re-
gular a cooperação restrita s. ser
prestada ao Beneficiado como auxí-
lio para realização do projeto de pes-
quisa cujo resumo se encontra no
Anexo I, denominado: "Estudos re-
ferentes à compactação e Sinteriza-
ção do óxido de Terras Raras",
"Marcação de Areia com Traçado-
res", "Técnicas Nucleares Aplicadas
à Engenharia" e "Estudo de Traça-
dores Inertes Ativáveis com Fontes
de Neutrons".

Cláusula II — Da Vigência —
Êste Convênio é firmado para vigo-
rar durante o ano-base de 1971.

Cláusula III • — Dos Recursos Fi-
nanceiros — Os recursos financeiros,
para atendimento do disposto ria
Cláusula I, a serem fornecidos pela
CNEN, em moeda nacional, para
aplicação constante do Anexo TI, se-
rão de Cr$ 1.843,45 (um mil oito-
centos e quarenta e três cruzeiros I
quarenta e cinco centavos).

antecedência de 60 (sessenta) dias.
Neste caso o Beneficiado ;deverá, den-
tro de 30 (trinta) dias a contar da
data da cessação, apresentar ambos

-os relatórios das atividades e a pres-
tação de contas.

Subciáusula única — O não cum-
primento do estipulado neste convê-
nio implicará na denúncia do mesmo,
com a conseqüente restituição de to-
dos os recursos e materiais em poder
do Beneficiado sem prejuízo das me
didas legais e cabíveis, havendo impe-
dimento da celebração do novo con-
vênio, até a apuração final das
responsabilidades.

Cláusula — XII — Da autorização
— O presente convênio é celebrado
de acordo com o disposto na Lei nú-
mero 4.118-62, Resoluções CNEN --
ri9s 1-65, 2-65 e 1-66 e decisão da
Comissão Deliberativa da CNEN em
sua 3599 Sessão nos tê:mos do Pro-
cesso n9 100.410-69 que passa a fazer
parte integrante e complementar do
presente, correndo à conta da verba .d
do Fundo Nacional de Energia
Nuclear.

Cláusula — XIII — Do Fôr° —
As partes elegem o fôro da cidade do
Rio de Janeiro, para resolução de
quaisquer dúvidas decorrentes da exe-
cu eão do presente convênio.

E, por estarem assim de pleno acôr-
do, firmam êste convênio, em 4 (qua-
tro) vias de igual teor que vão assi-
nadas pelas testemunhas abaixo.

Rio de Janeiro, 5 de maio de 1971
— Professor Hervásio Guimarães de
Carvalho, Presidente da Comissão Na-
cional de Energia Nuclear. — Profes-
sor José Goldemberg, Diretor do Ins-
tituto de Fisica da Universidade de
São Paulo. — Professor Oscar Sala.

Testemunhas: Vilnza Maria Fernan-
des	 Cyrene Stumpf de Mareja.
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Cláusula XII — Da Autorização —
O presente convênio é celebrado de
acôrdo com o disposto na Lei número
4.118-62,- Resoluções CNEN nurneros
la65, 2-65 e 1-66 e decisão da Comis-
são Deliberativa da CNEN ern sua
359a Sessão, nos têrrnos do Processo
n° 100,385-69 que passa a fazer par-
te integrante e complementar do pre-
sente, correndo à conta da verba do
Fundo Nacional de Energia Nclear.

Cláusula XIII — Do Foro — As
partes elegem o "fôro da cidade do
Rio de Janeiro, para resolução de
quaisquer dúvidas decorrentes da
execução do presente convênio.

E, por estarem assim de pleno
acôrdo, firmam este convênio, em 4
(quatro) vias de igual "teor rrde vão
assinadas pelas testemunhas abaixo.

Rio de Janeiro, 12 de abril de 1971.
— Professor Hervasio Guimarães de
Carvalho, Presidente da Comissão
Nàcional de Energia Nuclear. --
Professor Eduardo Zaccaro Faraco,
Reitor da Universidade Federal do
Rio Grande do Sul. — Professar
Jorge Luiz Godálle Palmei,.o. —
Isaac Frydman.

Testemunhas: Vilma Maria Fer-
nandes. — Cyrene Storni)! de Mara-
cajá.

Ofício n9 12-71
TÊRMO DPCT N° 16-71

Ano-base de 1971.
Processo CNEN n° 658-67.

Termo de Convênio celebrado entre
a Comissão Nacional de Energia,
Nuclear e o Centro Brasileiro de
Pesquisas Físicas.

A Comissão Nacional de Energia
Nuclear, Autarquia Federal,. doravan-
te designada CNEN, com sede à Rua
General Severiano, 90_ nesta cidade
representada pelo seu Presidente
Hervásio Guimarães de Carvalho e
o Centro Brasileiro de Pesquisas
Físicas, neste ato denominado Be-
neficiado, com sede na cidade do
Rio de Janeiro, representado pelo
seu Presidente, Almirante Octacilio
Cunha, com a interveniênma do
pesquisador responsável Cel. Rubens
Tórres Carrilho_ acordam em firmar
o presente convênio do qual fazem
parte integrante os anexos I, II, III,
IV, sob as condições e cláusulas se-
guintes:

Cláusula I — Do Objeto — O
presente convênio tem por objeto
regular a cooperação restrita a ser
prestada ao Beneficiado como Auxilio
para realização do projeto de pesqui-
sa cujo. resumo se encontra no Anexo
I, denominado: "Trabalhos de Ele-
trônica Nuclear",

Cláusula II Da Vigência Este
convênio é firmado para vigorar
durante o ano-base de 1971.

Cláusula III -- Dos Recursos Fi-
nanceiros — Os recursos financeiros,
para atendimento do dispos to na
cláusula I, a serem fornecidos pela
CNEN, em moeda nacional, para
aplicação constante do Anexo II se-
rão de Cr$ 10.815,05 (dez mil, Oito-
centos e quinze cruzeiros e cinco cen-
tavos).

Subcláusztla Única — As importân-
cias fornecidas pela CNEN, em decor-
rência da execração dêste Termo, serfec
movimentadas pelo representante le-
gal do Beneficiado .través do Pã:nco
do Brasil ou Caixa Econômica.

Cláusula IV — Do Fornecintento
do Auxilio — A CNEN se reserva o
direito de fornecer Auxilio parcelado
e de determinar o número de parce
las, de acôrdo com suas dispon ibili-
dades orçamentárias.

Cláusula V — Das Prestações de
Contas — O Beneficiado deverá pres-
tar contas, até o dia 31 de dezembro
do ano-base, de conformidade com o
disposto adiante.

Subcláusula Primeira — O Bene-
ficiado se compromete a apresent ar a
Prestação de Contas de acôrdo com
as Instruções sõbre Prestação de

Contas (Anexo IV), bem coras a
observar as' Normas para Concessão
de Auxílio (Anexo III).

Subcáttsuia Segunda — As quan-
tias fornecidas pala CNEN, ou a seu
saldo, não poderão ser destinados a
aplicação diversa da prevista neste
Termo, não podendo haver sransie-
rência entre itens diferentes. No
caso da não ulilização total dos re-
cursos será o saldo recolhdio a Te-
souraria da CNEN ,iuntamente ,com
a Pyestação de Contas.

Subcláusula Tece zira — Os salk s
restituídos à CNEN serão recebidos
condicionalmente, até a aprovação
Prestação de Contas.

Cláusula VI — Dos Relatórios — O
Beneficiado deveré apresentar, até
trinta dias após o término deste con-
vênio: a) um relatório sucinar das
atividades administrativas; 	 b)
relatório circunstanciado das . o ti ,i i-
dades cientificas, de acôrdo :ora o
Anexo III.

Cláusula VII — Das Publicações —
O Beneficiado deverá reme:er a
CNEN três cópias de quaisquer piou'
cações resultantes deste coneerva.
Em .tôdas as publicações deverá cons-
tar referência à assistência prestada
pela CNEN.

Cláusula VIII — Da Fiscaliza ala —
A . CNEN se reserva o direito de fis-
calizar a perfeita aplicação, dos re-
cursos concedidos, bons como de veri-
ficar o andamento (lu atividades, par
meio de visitas aos lotais de trabal'ho,
contato pessoal com os responsáveis
e outros meios adequados.

Cláusula IX — Do Uso da Bibliote-
ca — O BenefiNade se prontificara 2.
franquear a sua .Biblioteca ao uso elo
pessoal da CNEN. Os livros e revis
tas -poderão ser cedidos por emprésti-
mos por prazo não superior a lc dias
corridos.

Cláusula X — Da Responsabilidade
— O pesquisador responsável fica
pessoalmente responsável pela rierf e.-
ta aplicação dos recursos, de -nórd.°
com a finalidade estabelecida.

Subclausula Única — Os materiais
e equipamentos adquiridos com Au-
xilio da CNEN serão de propriedade
da mesma, ficando sob a guarda e
responsabilidade do Beneficiada du-
rante a vigência do presente conVemlo
ou, findo este, enquanto a CNEN não
exigir a sua restituição.

Cláusula XI — Da Denúncia — O
presente convênio poderá ser deram-
ciado por qualquer das partes me-
diante notificação por carta, com
antecedência de 60 (sessenta) dias.
Neste caso o Beneficiado deverá, den-
tro de 30 (trinta) dias a contam da
data da cessação, apresentar ambos
os relatórios das atividades e a pres-
tação de contas.

Subcláusula Única — O não cum-
primento do estipulado neste convé-
nio implicará na -denúncia do taesmo,
com a conseqüente- restituição de to-
dos ,os recursos e materiais era poder
do Beneficiado sem prejuízo das me-
didas legais e. cabíveis, havenna im-
pedimento da celebração do nôvo.
convênio, até a apuração final das
responsabilidades. -

Cláusula XII — Da Autorização —
O •presente convênio é celebrado de
acôrdo com o disposto na. Lei núme-
ro 4.118-62, Resoluções ÇNEN núme-
ros 1-65, 2-65 e 1-66 e decisão da Co-
missão Deliberativa da CNEN em sua
359' Sessão nos termos do Processo
n° 658-67 que passa a fazer parte
integrante e complementar do pre-
sente, correndo à conta da verba
Fundo Nacional de Energia Nuclear.

Cláusula XIII — Do 1-oro — As
partes elegem o fôro da cidade do

do de Janeiro, para resolução de
dtlaisquer dúvidas decorrentes da
execução do presente convênio.

E, por estarem assim de pleno acôr-
do, firmam êste convenio, em 1 fqoa-
tro) vias de igual teor que' vá. assi-
nadas pelas testemunhas aba:rec.

Rio de Janeiro, 11 de junho de 1971.
— Prof. Hervásio Guimarctes cie
Carvalho, Presidente da Comrssa3
Nacional de Energia Nuclear. —
Alaste. Octacilio Cunha, Presidente
do Centro Brasileiro de Pesquisas
Físicas. — Rubens Torres Carrilho.
'Testemunhas: Vilma Mar ta ?elmo zz-

des. — Cyrene Stumpf de Mai acajci.
Ofício n° 12-71

TÊRMO DPCT N° 17-71
Ano Base de 1971.
ProCesso CNEN n° 100.724-63.

Têm° de .Convênio celebrado entre
a Comissão Nacional de É,are,gza
Nuclear e a Universidade Feclezal
do Rio Grande do Sul.
A Comissão Nacional de Energia

Nuclear, Autarquia Federal, doravan-
te designada CNEN,corn sede à Rua
General Severiano n° 90, nesta seaa-
de, representada pelo seu Presidente
Professor Hervásio Guimarães de
Carvalha e a Universidade Federal
do Rio Grande do Sul, neste ato de-
nominado Beneficiado, com sede em
Pôrto Alegre, representado pelo Seu
Reitor Eduardo Zácaro Faraco, com
a interveniência do Doutor Hoinero
Só Jobira — Coordenador do Insti-
tuto de Bio-ciências acordam - ern
firmar o presente convênio do rual
fazem parte integrante os anexos I,
II, II, IV, sob as condições e cláu-
sulas seguintes:

Cláusula I — Do Objeto — O pre-
sente convênio tem por objeto tegu-
lar a cooperação restrita a ser pres-
tada ao Beneficiado como Auxílio
para realização do projeto de pes-
quisa cujo resumo se encontra no
Anexo I, denominado: "Aspectos
Imunológicos da Radiação Ionizan-
te". Sob a responsabilidade do Far-
macêutico Ismael Pedroso Brizoia.

Cláusula II — Da Vigência — Este
convênio é firmado para vigorar du-
rante o ano base de 1971.

Cláusula III — Dos Recursos Fi-
nanceiros — Os recursos financeiros,
para atendimento do disposto na
cláusula I, a serem fornecidos pela
CNEN, em moeda nacional, para
aplicação abastante do Anexo II, se-
rão de Cr$ 22.180,28 (vinte e deis
mil cento e oitenta cruzeiros e vinte
• oito centavos).

Subcláusula Única — As import.in-
cias fornecidas pela CNEN, em de-
corrênc;ia da execução deste, Termo,
serão movimentadas pelo represen-
tante legal do Beneficiado através
do Banco do 'Brasil ou Caixa Eco-
nômica.

Cláusula IV Do Fornecimento
du Auxilio — A CNEN se reserva o
direito de fornecer Auxilio parcelado
e de determinar o número de par-
celas, de acôrdo- com suas disponibi-
bilidades orçamentárias.

Cláusula V — Das Prestações de
Contas — k::• Beneficiado deverá pres-
tar contas, até o dia 31 de dezembro
do ano base, de conformidade com
o disposto adiante.

Subciclusula Primeira — O r3ene-
ficiado se compromete a apresentar
a Prestação de Contas de - acôrdo
com as Instruções sôbre Presta :ao
de Contas (Anexo IV), bem como a
observar as Normas Para Concessão
de Auxílio (Anexo III).

Subelciusula Segunda — As quan-
tias fornecidas pela CNEN, ou o seu
saldo, não poderão ser destinados a
aplicação diversa da prevista neste
Tê...no, não pdaendo haver transfe-
rência entre itens diferentes. N / ca-
so da não utilização total dos recur-
sos será o -saldo recolhido à Tesou-
raria da CNE'N, juntamente com a
Prestação de Contas.

Subclásula ún2ca — As impoattn-
cias fornceidas pela CNEN, em de-
corrência da execução dêste Termo,
serão movimentadas pelo represen-
tante legal do Beneficiado através do
Banco do Brasil ou Caixa Econômica,

Cláusula IV — Do Fornecimento
do Axilio — A CNEN se reserva o
direito de fornecer Auxilio parcelado
e de determinar o número da par-
celas; de acôrdo com suas dispon i bi-
lidades orçamentárias.

Cláusula V — Das Prestações de
Contas — O Beneficiado deverá pres-
tar contas, até o dia 31 de dezembro
do ano-base, de conformidade com o
disposto adiante.

Subcláusula Primeira — O Bene-
ficiado se compromete a apresentar a
Prestação de Contas de acôrdo eorn
as Instruções sôbre . Prestação ae
Contas (Anexo IV), bem como a.
observar as Normas para Concessão
de Auxílio (Anexo III).

Subcláusula Segunda -- As quan-
tias fornecidas pela CNEN, ou o seu

. saldo, não poderão ser destinados a
aplicação diversa da prevista neste
Têrmo, não podendo haver transfe-
rência entre itens diferentes. No
caso da não utilização total dos re-
cursos será o saldo 'recolhido à Te-
souraria da CNEN, juntamente com
a Prestação de Contas.

Subelciusula Terceira — Os saldos
restituídos à CNEN serão recebidos
condicionalmente. até a aprovação da
Prestação de Contas.

Cláusula VI — Dos Relatórios --
- O Beneficiado deverá apresentar, até

trinta dias após o término deste
convênio: a) um relatório .sucinto
das atividades administrativas: b)
um relatório circunstanciado das
atividades científicas, de aéôrdo com
o Anexo III.

Cláusula VII — Das Publicações ,—
O Beneficiado deverá remeter á ...
CNEN três cópias de quaisquer publi-
cações resultantes deste convênio'.
Em tôdas as publicações deverá cons-
tar referência à assistência prestada
pela CNEN.

Cláusula VIII — Da Fiscalização
— A CNEN se reserva o direito de
fiscalizar a prefeita aplicação •cks
recursos concedidos, bem como de
verificar o andamento das atividades
por meio de visitas aos locais cia tra-
balho, contato pessoal com os res-
ponsáveis e outros meios adequados.

Cláusula IX — Do Uso da Biblioteca
O Beneficiadc se prontificara a

franquear a sua niblioteca ao uso do
pessoal da CNEN. Os livros e revis-
tas poderão ser cedidos por emprés-
timo por prazo não superior a 15 aias
corridos.

Cláusula X — Da Responsabilidade
— O pesquisador reponsável fica
pessoalmente responsável pela per-
feita aplicação dos recursos, de acôr,
do com a finalidade estabelecida.

Subclausztla Única — Os materiais
e equipamentos adquiridos com Auxí-
lio da CNEN serão de propriedade da
mesma, ficando sob a guarda e res-
ponsabilidade do Beneficiado, duran-
te a vigência do presente convênio
ou, findo este, enquanto a CNEN não
exieir a sua restituição.

Cláusula XI — Da Denúncia — O
presente Convenic poderá ser de-
nunciado-apor qualquer das partes.
mediante notificação por carta cora

-antecedência de 60 (sessenta) dias.
Neste caso c Beneficiado deverá, den-
tro de 30 (trinta) dias a contar da
data . da cessação, apresentar ambos
os relatórios .das atividades e a pres-
tação de contas.

Subclánsula Única — O não cum-
primento do estipulado neste convê-
nio implicará na denúncia do mes-
mo com a conseqüente restituicão de

• todos os recursos e materiais em ao-
der do Beneficiado sem prejuízo dos
medidas Ice- i e cabíveis, havendo
impedimento da celebração do nôvo
convênio, até o apuração final das
respease bilidades.
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kSubclasula Terceira Os saldos
'restituída; à CNEN serão recebidos
eondicion lamente, até a aprovação
da Presa ção de Contas.

Cldusul e VI — Dos Relatórios —
O Bena iciado deverá apresehtar,
até trinta dias após o término dêste
convénio: a) um relatório sucinto
das ativi iadades administrativas; h)
um reit tório circunstanciado das
atividade ; cientificas, de acôrdo com
o Anexo III,

Gérasu a VII	 Das Publicações —
O Benef ciado deverá remeter à
CNEN t: és cópias de quaisquer pu-
blicações resultantes dêste convênin
Em tôdr s as publicações deveraa
constar r eferência à assistência pres-
tada pela CaTED.T.

Cláusu a VIII — Da Fiscalização
— A CLHEN se reserva o . direito de
fiscalizas a perfeita aplicação dos re-
cursos c incedidos, bem • como de rae,
rificar ç andamento das atividades,
por meic de visitas aos locais de tra-
balho, e ntato pessoal com os res-
ponsáveí1 e outros meios adequa-
dos.

Clclustla t X — Do Uso da Biblio-
teca — O Beneficiado se -prontifiea-
ra, a fie nquear sua Biblioteca ao
uso do sessoal da CNEN. Os livros
e revisa s poderão ser cedidos por
empréstí TIO por prazo não superior
a 15 cli: a corridos.

Cláusila X — Da Responsahilzi'z-
de — O pesquisador responsável fica
pessoala ente responsável pela perfei-
ta aplicaçãe dos recursos, de acareio
com a ,analidade estabelecida.

Subelt usula Única — Os materiais
e equipamentos adquiridos com Au-
xilio de CNEN serão de proprieda-
de do 1 'eneficiado, durante 'a segen-
cia do ?resente convenio ou, findo
êste, eu ivanto a CNEN não exige: a
sua res ituiaão.

Citais da XI — Da Denúncia —
O prest ate convênio poderá ser de-
nunciade por qualquer das partes,
mediara e aotificaçao por carta, cora
antecedincip. de 60 (sessenta) dias.
Neste c ,so o Beneficiado deverá den-
tro de 30 (trinta) dias a contar da
data da cessação, apraaeater ambos
os real: órais das atividades e pres-
tação a 3 contas.

Subcljustila Única — O não Juin-

primerv o do estipulado n.este convê-
nio im ilicará na denúncia co mes-
mo, cor i a consequente restituiea o (1e
todos c recursos e Materiais em po-
der do Beneficiado sem prejuízo das
medida ; legais e cabíveis, havendo
impedi: lento da celebraçan do revo
convén a até a apuração final oas
respons tbilidades.

adiu ela XII — Da Autlrização
O lares Mte convênio é celebrado cie 1 1. cante s, ate o dia 31 de dezembro
acôrdo com o disposto na Li neyne_ co s no base, de conformidade com
ro 4.1,8-62, Resoluções Ci3 .21N nu_ o e aposto adiante.

S!!belat..sula Primeira — O Bene-meros .-65, 2-65 e 1-66, e dedal.] ria
fiel Co se compromete a apresentarComiss . io Deliberativa da CNEN em

Aua 
35 a Sessão nos têrm, do Pro_ a Prestaçao de Contas de aceirdo

com as Instruções sôbre Prestação
de Contas (Anexo IV), bem como a
observar as Normas Para Concessão
de Auxílio (Anexo III).
' Subcláusula Segunda — aie quan-
tias fornecidas pela CNEN, ou o seu
saldo, não poderão ser destinados a
aplicação diversa da prevista neste
Termo, não podendo haver transfe-
rência entre itens diferentes. No ca-
so da não utilização total dos recur-
sos será o saldo recolhido à Tesou-
raria da UNEN, juntamente com a
Prestação de Contas.

Subciciusula Terceira Os saldos
restituídos à CNEN serão recebidos
condicionalmente, até a aprovação
da Prestação de Contas.

Cláusula VI — Dos Relatórios —
O Beneficiado deverá apresenta,
até , trinta dias após o término dasfe
convênio: a) um relatório sucinto
das atividadades administrativas; b)
um relatório circunstanciado das

cesso r, 190.724-68, que passa a fa-
zer paate integrante e complenr en-
tar, do presente, corrcnae à aonta
da verba do Fundo Nacional de
Energir , Nuclear.

Cleiu,ula XIII — Do Fliro —
As pa 'tas eleger o fôro da cidade
do Rio de Janeiro, para resolução de
quaisqr:er dúvidas decorrentes da
execuçao do presente cosaiênio.

E, psr estarem assim de pleno
acôrdce firmam êste convênio, ern 4
(quatra) Vias de igual teor que vão
assina( as pelas testemunhas abaixo.

Rio de Janeiro, 13 de julho de
1971. -- Almirante Octadlio Cunha
no imp edimento do Presidente da alo-
missata Nacional de Energia Nuclear,

Prd:essor Eduardo Zácaro Faracr,
Reitor da Universidade Federal de
Rio Geande do Sul. "— Dr. Homero
Só Joain, Coordenador do Institute

de Biociências. — Farmacêutico Is-
mael Peclroso Brizola, Pesquisador
Responsável.

Testemunhas: Emilia Soares Ribei-
ro. — Lêda Edmea Bhering Cama-
rão.

Oficio n° 12-71.
TERMO DPCT 1\1° 18-71

Ano Base de 1971.
Processo CNEN	 100.210-60.

Ttrin.49 de convénio. celebrado entre a
Comissão Nacional de Energia Nu-
clear e a Escola de Engenharia de
São Carlos da Universidade de São
Paulo.
A Comissão Nacional de Energia

Nuclear, Autarquia Federal, doravan-
te designada CNEN,com sede à Rua,
General Severiano n° 90, nesta cida-
de, representada pelo seu Presidente
Professor Hervásio Guimarães de
Carvalho e a Escola de Engenharia
de Sio Carlos, da Universidade de
São Paulo, neste ato denominado
Beneficiado, com sede na cidade de
São Carlos representado pelo seu
Diretor Professor Morency Arouca,
com a interveniênica do Professor Al-
fredo José Simon Bjornberg, pesqui-
sador responsável, acordam em fir-
mar o presente convênio do qual fa-
zem parte integrante os anevos I, II,
III, IV, sob as condições e cláusulas
seeuintes:

Cláusula I — Do Objeto — O pre-
sente convênio ter' por objeto regu-
lar a cooperação restrita a ser pres-
tada ao Beneficiado como Auxílio
para realização do projeto de pes-
quisa cujo resumo se encontra no
Anexo I, denominado: "Geocronelo-
gia de águas subterrâneas e sedimen-
tos".

Cláusula II — Da Vigência — aste
convento é firmado para vigorar du-
rsate o ano base de 1971.

Cl.:itsula III — Dos Recursos Fi-
vtL:cciros — Os recursos financeiros,
para atendimento do disposto na
ciais-alia I, a serem fornecidos nela,
Cl3TEN, em moeda nacional, para
aplicação constante do Anexo II, se-
rão de Cr$ 5.173,31 (cinco mil, cen-
to e setenta e três cruzeiros e trinta
e u-n centavos).

Subcaesauta liarea — As importân-
cias fornecidas pea. CNEN, em de-
corears'a da execução deste Terno,
eesao movimentadas pelo represeis-
tente iceal do Beneficiado atravas
do Be isso do Brasil ou Caixa Eco-
nerreca

UC U3 tia IV — Do Forneciínento
do Au.cilio — A Carael se reserva, o
direito de fornecer Auxilio paraetido
e de determinar o número de enr-
edas, de acórdo com suas dispaaibi-
balde sies orçamentárias.

C/azara/a V -- Das Pi.estações
Co: ti:: — O Beneficiado deverá ages-

atividades científicas, de acôrdo com
o Anexo III.

Cláusula VII — Das Publicações —
O Beneficiado deverá remeter à
CNEN três cópias de quaisquer pu-
blicações resultantes dêste convênio.
Em tôdas as publicações deverá
constar referência à assistência pres-
tada pela CNEN. •

Cláusula VII.I — Da Fiscalização
— A CNEN se resrva o direito de
fiscalizar a perfeita aplicação dos re-
cursos concedidos, bem como de ve-
rificar o andamento das atividades,
por meio de visitas aos locais de tra-
balho, contado pessoal com os res-
ponsáveis e outros .meios adequa-
dos.

Cláusula IX — Do Uso da Biblio-
teca — O Beneficiado se prontifica-
ra a franquear 'sua Biblioteca ao
uso do pessoal da CNEN. Os livras
e revistas poderão ser cedidos por
ehipréstimo por prazo não superior
a 15 dias corridos.

Cláusula X — Da Responsabilida-
de — O pesquisador responsável fica
pessoalmente responsável pela perfei-
ta aplicação dos recursos, de acôrdo
com a finalidade estabelecida.

Sulicláusula Única — Os materiais
e equipamentos adquiridos com Au-
xilio da CNEN serão de proprieda-
de do Beneficiado, durante a vigên-
cia do presente convênio ou, fiado
êste, enquanto a CNEN não exigir a
sua restituição.	 o

Cláusula XI — Da DenúncIa —
O presente convênio poderá ser de-
nunciado por qualquer das- partes.
mediante notificação por carta, com
antecedência de 60 (sessenta) dias.
Neste coso o Beneficiado deverá den-
tro de 30 • (trinta) dias a contar da
data da cessação, apresentar ambos
os relatórios das atividades e pres-
tação de contas. •

Subciclusula Única — O não cum-
primento do estipulado neste convê-
nio implicará na denúncia do mes-
mo, com a consequente restituição de
todos os recursos e materiais em po-
der do Beneficiado sem prejuízo das
medidas lajeais e cabíveis, havendo
impedimento da celebração do nôvo
convênio, até a apuração final das
responsabilidades.

Cláusula XII — Da Autorização —
O presente convênio é celebrado de
acôrdo coro o disposto na Lei núme-
ro 4.118-62, Resoluções CNEN nú-
meros 1-65, 2-65 e 1-66, e decisão da
Comissão Deliberativa da CNEN em
sua 359' Sessão nos têrrnos do Pro-
ceseo re° 100.210-69, que passa a fa-
zer parte integrante e complemen-
tar, do presente, correndo à conta
da verba do Fundo Nacional de
Energia Nuclear.

Cláusula XIII — Do Feiro —
As partes eleger o fôro da cidade
do Rio de Janeiro, para resolução de
quaisquer dúvidas decorrentes da
execução do presente convênio.

E, por estarem assim de pleno
acôrdo, firmam êste convênio, em 4
(quatro) vias de igual teor que vão
assinadas peles testemunhas abaixo.

Rio de Janeiro, 15 de julho de
1971. — Professor Hervcisto Guima-
rães de Carvalho, Presidente da Co-
missão Nacional de Energia Nuclear.
— Professor Morency A,rouca, Dire-
tor da Escola de Engenharia de São
Carlos — USP. — Professor Alfredo
José Simon Bjornberg, Pesquisador
Responsável.

'1• stemunhas: Emilia Soares •Ri-
beirb. — Lèda Edmea Bhering Ca-
mareio.
• Ofício ra' 12-71.

TÈRMO DPCT Na 19-74
Ano Base de 1971.
Processo CNEN n.° 100.194-69.-

Tarmo de Convênio celebrado entre
a Comissão Nacional de Energia
Nuclear e o Centro Brasileiro de
Pesquisas Físicas.
A Comissão Nacional de Energia

Nuclear, Autarquia Federal, dora-
vante designada CNrsaT, com sede à

Rua General Severiano, 90 nesta ci-
dade representada pelo esu Presi-
uente pelo seu. Presidnte Prof. Her-
vásio Guimarães de Carvalho e o
Centro Brasileiro de Pesquisas Físicas
— Departamento de Radioatividade,
neste ato denominado Beneficiado,
com sede na cidade do Rio de Janeiro
representado pelo seu Presdiente Al-
mirante Octacilio Cunha com a in-
terveniência dos Pesquisadores res-
ponsáveis Prof. Jader Benura Mar-
tins e Dra. Solange May Cuiabano
de Barros acordam em firmar o pre-
sente convênio do qual fazem parte
Integrante os anexos I, II, III, IV,
sob a condições e cláusulas seguintes:

Cláusula I — Do Objeto — O pre-
sente convênio tem por objeto regular
a cs (pereça() restrita a ser prestada
ao Beneficiado como Auxilio para
realização do prjoeto de pesquisa
cujo resumo se encontra no Anexo
I denominado "Fissão Nuclear" Pro-
jeto I; "Captura Ressonante de Neu
trons" e "Espectrometaria GamarO"
(Projeto II).

Clausula — II — Da Vigência
Este convênio é firmado para vigorar
durante o ano base de 1971 .

Cláusula — III — Dos Recursos
Financeiros — Os recursos financei-
ros, para atendimento do disposto na
cláusula I, a serem fornecidos pela
CNEN, em moeda nacional, para
aplicação constante do Anexo II se-
rão de Cr$ 60.540,78 (sessenta mil,
quinhentos e quarenta cruzeiros e se-
tenta e oito centavos;.

Subcláusula única — As importara-
c'as fornecidas pela CNEN, em decora
réncia da execução dêste Têrmo, se-
rão movimentadas pelo represen-
tante legal do Beneficiado através do
Banco do Brasil ou Caixa Econômica.,

Cláusula — IV — Do Fornecimen-
to do Auxilio — A CNEN se reserva
o direito de fornecer Auxilio parce-
lado e de determinar o número de
parcelas, de acôrdo com suas dispo-
nibilidades orçamentárias.

Cláusula — V — Das Prestações de
Ccntas — O Beneficiado deverá pres-
tar contas, até o dia 31 de dezembro
do ano base, de conformidade com o
disposto adiante.

Subeldusula Primeira — O Benefi-
ciado se compromete a apresentar a
Prestação de Contas de acôrdo com
as Instruções sôbre Prestação de Con-
tas (Anexo IV), bem como a observar
as Normas Para Concessão de Auxí-
lio ‘(Anexo

Subclálthula Segunda — As quan-
tias fornecidas pala CNEN, ou o seu
saldo, não poderão ser destinados a
aplicação diversas da prevista neste
Termo, não podendo haver transfe-
rência entre itens diferentes. No
caso da não utilização total dos re-
cursos será o salda recolhido à Tesou-
raria da CNEN, juntamente com a
Prestação de Contas.

Subadusula Terceira — Os saldoS
restituídos à CNEN serão recebidos
condicionalmeete, até a aprovação da
Prestação de Contas.

Cláusula — VI — Dos Relatórios
O Beneficiado deverá apresentar, até
trinta dias após o término dêste
convênio: a) um relatório sucinto das
atividades administrativas; b) um
relatório circunstanciado das ativi-
dades científicas, de acôrdo com o

	

Anexo III.	 -
Cláusula — VII — Das Publicações

— O Beneficiado deverá remeter a;
CNEN três cópias de quaisquer pua
bl'cações resultantes dêste convênio.,
Em tôdas as publicações deaerá cons-
tar referência à assistência prestada
pela CNEN.

Cláusula V17/ — Da FiscalizaçãO
— A CNEN se reserva o direito de
fiscalizar a perfeita aplicação, dos
recursos concedidos, bem como de
verificar o andamento das atividades.
por meio de visitas aos locriis de tra-
balho, contato pessoal com os res-
ponsáveis e outros meios adequados.

Cláusula — IX — Do Uso da Bi-
blioteca — O Beneficiado se pronti-
ficara a franquear a sua Biblioteca
ao uso do pessoal da CNEN. Os li-
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vros e revistas poderão ser Cedidos
por empréstimo por prazo não supe-

Q	 rior a 15 disa corridos.
Cláusula — X — Da Responsabili-

dade — O pesquisador responsável
fica pessoalmente responsável pela
perfeita aplicação dos recursos, de
acordo com a finalidade estabelecida.

S'ubcláusula única — Os materiais
e equipamentos adquiridos com Au-
xílio da CNEN serão de propriedade
da mesma, ficando sob a guarda e
responsabilidade do Beneficiado, du-
rante a vigência do presente convê-
nio ou, findo êste, enquanto a CNEN
não exigir a sua restituição.

Cláusula — XI — Da Denúncia —
O presente convênio poderá ser de-
nunciado por qualquer das partes,
mediante notificação por carta, com
antecedência de 60 (sessenta) dias.
Neste caso o Beneficiado devera,
dentro de 30 (tr i nta) dias a contar
da -data da cessação, apresentar am-
bos os relatórios das atividades a
prestação de contas.

Subeláusula única — O não cum-
primento do estipulado neste convê-
nio implicará na .denúncia do mes-
mo, com a consequente" irestituição de
todos os recursos e materiais em po-
Oor de Beneficiado sem prejuízo das
medidas legais e cabíveis, havendc
Impedimento na celebração do novo
convênio, até a apuração - final das
responsabilidades.

Cláusula XII — Da Autorização --
O presente convênio é celebrado de
acôrdo com o disposto 'na: Lei número
4.118-62, Resoluções CNEN números.
1-65, 2-65 e 1-66 e decisão da Comis-
são Deliberativa da CNEN em sua
359° Sessão nos termos do Processo
n.° 100.194-69 — que passa a fazer
parte' integrante e complementar do
presente, correndo à conta da verba
tio Fundo Nacional de Energia Nu-
clear. -

Cláusula — XIII — Do Fôro —
•partes elegem o- fôro da cidade do
Rio de Janeiro, para resolução de
quaisquer dúvidas decorrentes da exe-
cução do presente convênio.

E. por estadem assim de pleno
acôrdo, firmam êste convênio, em 4
(quatro) vias de .igual teor que vão
assinadas pelas testemunhas abaixo.

Rio de Janeiro, 29 de julho de
1971. — Professor Hervásio Guinia-
rães de Carvalho — Presidente da
Comissão Nacional de Energia Nu-
clear — Almirante Octacilio Cunha
— Presidente do Centro Brasileiro
de Pesquisas Físicas. — Professor
Jader Beiiiizzi Martins — Dra. So-
lange May Cuiabano de Barros —
Pesquisador Responsável (Projeto II)

Testemunhas: — Vilma Maria Fer-
?landes Junia Magalhães de Al-
meida

Ofício n.° 12-71.
TERMO DPCT N.° 20-71

Ano Base de 1971.
Processo CNEN n.° 100.413-69.

Têrnto de Convênio celebrado entre,
a Comissão Nacional de Energia
Nuclear e a Universidade Federal
do Paraná.

A Comissão Nacional de Energia
Nuclear, Autarquia Federal, dora-
vante designada CNEN, com sede à
Rua General Severiano, 90 nesta ci-
dade representada pelo seu Presi-
dente Professor Hervásio Guimarães
de Carvalha e a Universidade Federal
do Paranffli neste ato denominado
Benefic i ado, com sede na Cidade de
Curitiba representado pelo Reitor
Professor Flávio Suplicy de Lacerda
com a interveniência do Prof. Elia.-
sib Gonçalves Ennes Rep. p-Institúto
de Física e do Dr. W. H. Gross
pesquisadora acordam em firmar o
presente convênio do qual fazem
parte integrante os anexos I, II, III,
IV. sob as condições e cláusulas se-
guintes:

'Cláusula — I — Do Objeto — O
presente convênio tem por objeto re-
gular a cooperação restrita a ser

prestada ao Beneficiado como Auxilie
para realização do projeto de pes-
quisa cujo resumo se encontra no
Ancxo I denominada: "Produção ca-
talítica do D20".

Cláusula — II — Da Vigência. —
Este convênio é firmado par avigo-
rar durante o ano base de 1971. .

Cláusula — III — Dos Recursos Fi-
nanceiros — Os recursos financeiros,
pai a atendimento do disposto na
cláusula I, a serem' fornecidos pela
CNEN, em moeda nacoinal-, para apli-
cação constante do Anexo II, serão
de Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros)

Suõciciusula única — As importân-
cias fornecidas pela CNEN em de-
corrência da execução deste Têrmo,
serão movimentadas pelo represen-
te legal do Beneficie do através do
Banco do Brasil ou Caixa Econô-
mica.
' Cláusula — IV — Do Fornecimento
do Auxilio — A CNEN se reserva ei
direito de fornecer Auxílio parcelado
e de determinar o número de par-
celas, de acôrdo com suas disponibi-
'idades orçamentárias.

Cláusula — V — Das Prestações de
Contas — O Beneficiado deverá pres-
ta: contas, até o dia 31 de dezembro
do ano base, de conformidade com o

' disposto adiante.
Subelciusula Primeira — .0 Benefi-

ciado se compromete a apresentar a
Prestação de Contas de acôrdo com
as Instruções sôbre Prestação de
Contas (Anexo IV), bem como a ob-
servar as Normas Para. Concessão de
Auxílio (Anexo III).

Subcltiusula Segunda — As quan-
tias fornecidas pela CNEN, ou o seu
saldo, não poderão ser destinados a
aplicação diversa da prevista neste
Têrmo, não podendo haver transfe-
rência entre itens diferentes. No
caso da não utilização total 'dos re-
cursos será o saldo recolhido à Te-
souraria da CNEN. juntamente com
a Prestação de Contas.

Subcl;usula Terceira — Os saldos

cond i cionalmente, até a aprovação da
Prestação de Contas.

Cláusula — VI — Dos Relatórios —
O )3eneficiado deverá apresentar, até
trinta dias após o término dêste con-
Vênia: a) um relatório sucinto das
atividades administrativas; b) um
relatório circunstanciado .das ativi-
dades cientificas, de acôrdo com o
Anexo III.

tro de 30 (trinta) dias a contar da
ciais da cessação, apresentar ambos
os relatórios das atividades e a pres-
tação de Contas.

_ Subcláusula única — O não cura-
priniento do estipulado neste convê-
nio implicará na denúncia do mesmts.
com a consequente restituição de to-
dos os recursos e materiais em poder
do Beneficiado sem prejuízo das me-
diaas legais e cabíveis, havendo ira-
pedimento da celebração do novo con-
vênio. até a apuração final das res-
ponsabilidades.

Cláusula = XII — Da Autornaçáo
— O presente convéeta é ceselse sio
de acordo com o casoosSa na Lsi
'mero 4.118-62, Resolueões CNEN nú-
meros 1-65 2-65 e 1 . 66 e decis. s o oa.
Comissão Deliberativa da Can'.N em
sua	 Sessão nos te-'nos do Pra-
cesso n9 100.413-69 cme passa a fa-
zer parte intearante- e compleinen'ar
do presente, correndo à conta da,
verba do Fundo Nacional de Energia
Nuclear.	 •

Clausula — XIII — Do Fôro — As
partes ele aem o fôro da cidade do
Rio de Janeiro, para resolução da
CNP squer dúvidas decorrentes da
execução do presente convênio.

E por estarem assim de pleno
acôrdo firmam êste convênio. em 4
(quatro) vias de igusl teor que vão
assniadas pelas testemunhas abairo.

Rio. de Jane i ro, 26 de agôsto
1971. — Professor Hervásio Guima-
rães de r!rvalho — Presidente da
Comissão Nacional de Energia Nu-
clear — Prof. Dr. Fldvip Sunitcy
de Lacerda — Reitor da Univerei-
dade Fedreal do Paraná. — General.
',tremer Hjatmar Gross	 Prol'.
Eliasio Gorralvos Ennes — Respon-
sável do IFUPP.

Testemunhas: — Vilva Maria Per-
sondes Cyrene Stumpf de Mara-
cajá

Ofício ne° 12.-71.
TERMO DE CONTRATO N° 21-71

Térmo de ConiMizio celebrado entre a
Comissão Nacional de Energia Vi'.-
atear e a Universidade de São Pau-
lo.
Ano Base de 1971.
Processo CNEN N° 518-66.
A Comissão Nacional de Energia

Nuclear, Autarquia Federal, doravan-
te designada CNEN, com sede á sua,
General Severiano, 90, nesta cidseue,
representada pelo seu Presidente,
Prof. Hervásio Guimarães de Carva-
lho e a Universidade de São Pauli:.
neste ato denominado Beneficirao,
cora sede na cidade de São Paulo re;
presentado /pelo seu Reitor, Doutor
Miguel Reale, a interveniência do Di-
retor da Faculdade de Ciências Far-
macêuticas, Prof. Durval Mazzel No-
gueira, acordam em firmar o presen-
te convênio do qual fazem parte in-
tegrante os anexos I, II, III, IV, sob
"e" condições e cláusu-las seguintes-

Cláusula I — Do Objeto — O oca-
sente convênio tem por objeto regu-
lar a cooperação restrita a ser )res-
tada ao Beneficiado como Auxílio pa-
ra realização do projeto de pesquisa
cujo resumo se encontra (m) no
Anexo I, denominado: "Benziodara-
na 1-131 — Preparação e Estudos
Metabólicos", sob a responsabilidade
do Dr. José Carlos Barbério.

Cláusula II — Da Vigência —
convênio é firmado para vigorar du-
rante o ano base de 1971;

Cláusula III — Dos Recursos Fi-
nanceiros — Os recursos financeiras,
para atendimento do disposto na
cláusula I, a serem fornecidos pela
CNEN, em moeda nacional, para
aplicação constante do Anexo II, se-
rão de Cr$ 2.000,00 (dois mil cruzei-
ros), a fim de cobrir diferenças cam-

com a importação do equipa-
mento concedido pela ClorEN, medi-
ante Têrmo DPCT n° 25-70.

Subcláusula Única — As impor-
tâncias fornecidas pela CNEN, e,n
decorrência .da execução dêste Térin

Cláusula -- VII — Das 'Publicações
— O Beneficiado deverá remeter à
CNEN três cópias de quaisquer pu-
blicações resultantes dêste convênio.
Em todas as publicações deverá cons-
tar referência à assistênaia prestada
pela CN.s.,N.	 •

Cláusula — VIII — Da Fiscaliza-
ção — A CNEN se reserva o direita
de ,fiscalizar a perfeita aplicação dos
.recursos concedidos, bem como de
verificar o andamento das atividades,
por meio de visitas aos locais ce
trabalho, contato pessoal com os res.
ooassaveis e outros meios adequados.

Cláusula — IX — Do Uso da Bi-
blioteca — O Beneficiado se prontl-
ficará a franquear a sua Biblioteca
ao uso do pessoal da CNEN. Os
vrcs e revistas poderão ser cedidos
por empréstimo por .prazo mie rime -
rios a 15 dias corridos.

Cláusula — X — Da Responsabi-
lidade — o pesquisaeor responsável
fica, pessoalmente responsável pela
perfeita aplicação dos recursos, de
acôrdo com a finalidade estabelccida.

Subcláusula única — Os ruateriais
e ezuipamentos adquiridos com Au
xílio da CNEN serão de ,propriedade
.da mesma, ficando sob a guarda e
respansabilidade do Beneficiado, du-
rante a vigência do presente conve-
nio ou, findo êste, enquanto a CNEN
não exigir a sua resSituição.
. Clausula — XI — Da Denúncia —
O presente convênio poderá ser de-
nunciado • por qualquer das partes
medlante notificacão por carta com
antecedência de 60 (sessenta) dias
Neste caso o Beneficiado deverá deu-restituídos -à CNEN serão recebidos

PARTIDOS POLíTICOS
Lei Orgânica

(ALTERAÇÃO)

Lei n9 5..697 — de 7-8-1971

DIVULGAÇÃO N9 1.171,

•
PREÇO: Cr$ 0,50

A VENDA:

Na Guanabara

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves

Agência 1: Ministério da Fazenda

Atend&-se a pedidos pelo Serviço de Reeznbedso Postal

Em Brasília

Na sede do D
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aerão m iviMentadas pelo represen-
tan„e lee u do Beneficiado através do
taIs neo ce Brasil ou Caixa Econacnfaa.

Cariesci. a IV — Do Fornecimento
do o — A CNEN se reserva o
direito ca fornecer Auxílio parcela-
ao e de etarminar o número de par-
eeiss, ae acaedo com suas disp•nibi-
lid	 ''À	 reamentariaa.

ia , ai a ti — Dos Prestações de
Ce. as - O Benel .ciado deverá pres-
tar cona s, ate o dia 31 de dezembro'
do ano t os:, de conformidade . com o
aiscala o aassn'aa.

e soera: aula Primeira — O Rene-
e. ,3 compaorneSe a apresentar !

a k'i'to e de Contas de acordo cora
as Ias. ri aaaa sere Prestação de Con-
tas (Ara :o 1V), bem corno a obssr-
var as I, orrnas para Concessão de
Auallio Anexo 111).

sathelci aula Segund.a — As quan-
ta: : lerrs,cielas pela CNEN, ou o seu I
• o, a o poderão Ser destinados a
aa,:caça diversa da prevista neste
termo, aio podendo haver traasfe-
ia aja eatre itens diferentes. No ca-
a:, da ra o utilização total dos 'Nair-
aos Sera e saldo recolhido à Tesau a-
re'. da ( N.101\1, juntamente com a

iteçar do Contas.
Saibrai : aula Terceira — Os saldes

r, acudi s: ã CNEN serão recebidos
alia-lente, até a apriararao

da Prest cçãa de Contas.
Clausu a y1 — Dos Relatórios —

O Benef, ciado deverá apresentar, lté
trinta dias após o término dêste con-
vênio: É) uni relatório sucinto das
ativa:Led:5 administrativaa; b)
relatório , cireunstanciado das ativida-
des eieraificas, de acôrdo com o Ane-

lai.-	 xo
Musa. a VII — Das Publicações --

O Bens ficiádo deverá remeter à
CNEN thês cópias de quaisquer ou-
blicações resultantes dêste convênio.
• tec as as publicações deverá
constar eferência à: assistência pres-
tecia pela CNEN.

Clciusva VIII — Da Fiscalização
— A CP.EN se reserva o direito de
fiscaliza: a perfeita aplicação dos -e-
cursos c )ncedidos, bem como de o-
rificar e andamento das atividades,
por meie de visitas aos locais de jra-

bailio, contato pessoal com os 'es-
ponsável; e outros meios adequados.

C'dusv!a IX — Do Uso da Bino-
teca — O Beneficiado se prontifica-
rã i ir; nquear a sua Biblioteca ao
use do ; essoal da CNEN. Os livros e
revistas poderão ser cedidot por ern-
prést í rne por prazo ritto superior a 15
dias cor ides.

Cláusula X — Da Responsabilidade
— O e,squisador responsável fica
pessoalri ente responsável pela per-
feita apacação dos recursos, de .acór-
do com a finalidade estabelecida

Subcle usuia Única — Os materiais
e equip ,meatds adquiridos com Au-
xilio da, CNEN serão de propriedade
da mee: Ia, ficando sob a guar ia e
respona: bilidade do Beneficiado, du-
rante a vigência do presente coa ac-
nio ou, !indo êste, enquanto a aNEN
não exa ir a, sua restituição.

Cláusila XI — Da Denúncia — O
presente convênio poderá ser den sn-
ciado p qualquer das parte, nedi-
ante no ifictiçãaapor carta, com -ante-
cedêncit de 60 (sessenta) dias. Ne
caso o .leneficiado deverá, dentro de
30 (trin ;a) dias a contar da data da
cessaçãc, apresentar ambos os rela-
tórios cl ,s atividades e a prestação de
contas.

SubcI usada Única — O não curn-
primentO de estipulado neste aonvê-
nio implicará na denúncia do mes-
mo, coai a consequente restituição
de todo . ; os recursos e materiais em
poder ao Reneficiado sem prejuízo
das metidas legais e cabíveis, haven-
do impadinaento da celebração do
nôvo cenvêaio, até a apuração final
das restoonaabilidades.

Cikus.da XII — Da Autorização —
O paesente convênio é celebrado de
acôrdo "rom o disposto na Lei número
4./18-62, Resoluções CNEN

meros 1-65, 2-85 e 1-06 e decisão da
Comissao Deliberativa da CNEN em
sua 36i° Sessão nos Vermos do aro-
cesso n° 518-66 que parsa a fazer
parte integrante e complementas do
presente. correndo à con:a aa verba
do Fundo Nacional de Ecasaia Nu-
clear.

Cláusula XIII — Do Fôr° --
paates elegem o fôro da cidale do
Rio da Janeiro, para rerolução de
quaisquer dúvidas decorrentes da
execursao do presente convênio.

rter estarem assim de pleno aeôr-
da, i ecarn este convênio, em 4 (qua-
tro) vi. s de igual •teor que vão assi-

nados pelas testemunhas abaixo.
R.o .de Janeiro, 2 de setembro de

1971. — Prof. Hervasio Guimariies
de Carvalho, Fresalente da Comissao
Nacional de Energia Nuclear. —
Prof. Dr. Miguel Reale, Reitor da
Universidade de São Paulo. -- Pref.
Durval MazZei Nogueira, Diretor tia
Faculdade de Ciências Farmacêuti-
cas. — Dr. José Carieis Barbério, --
Pesqu.sador Responsável.

Testemunhas: -- Emílio, Soares „Ri-
beiro. — Léria Edméa Bhering Ca-
marão.

Oricio n° 12-71.

MINISTÉRIO

DO

INTERIOR

SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO

DA REGIÃO CENTRO-OESTE

Têrmo Aditivo ao Convénio celebrado
aos eity e dias do mês de novembro
de mil novecentos e ‘;etenti e um
entre a Superintendência do Desen-
volvimento da Região Centro-Oeste
e a Companhia de Saneamento de
1:Sato Grosso S.A., com a interve-
niencia de diversas prefeituras mu-
nicipais de Mato Grosso, para a ela-
boração de Relatórios Técnicos
Preliminares 	

Aos vinte e sete (27) dias do mês
de 	  de mil novecentos e

'setenta e um (1971), a Superinten-
dência do Desenvolvimento da Região
Centro-Oeste, a seguir lenominada
SUDECO, representada por seu Supe-
rintendente Eng. SebasCiã'o Dante de
Camarao Júnior, a Companhia de Sa-
neamento de Mato Grosso S/Aa aqui
denominada SAN'EMAT, representa-
da por seu Diretor Presidente, Dr.
Claselio Luiz Fontanillas Fragelli, com
intsrveniência das Prefeituras Muni-
aaaaas de Parto dos Gauches e Fatima
do Sr 1, ambas do Estado de Mato
Grosso, aqui representadas por seus
Prefeitis Municipais, Senhores Gila-
lherme Meyer e Manfredo Alves Cor-
rêa, resacctivamente, oue por afaça
dêste instrumento passam a integrar
ao Convênio ora aditado, corno in-
terveniente, ratificando os atos  já
praticados, firmam o presente Têtrno
Aditivo ao Convênio celebrado em do-
ze de novembro de mil novecentos e
setenta e um, para a slaboração de
Relatados Técnicos Preliminares.

13 'I Cláusula Aditiva — Os
trata/ l hos constantes do Convénio ora
adaades ficam estendidos às cidades
de Pacto dos Gaucaoa e Fatima do
Sul, no Estado de Maca Grosso.

Scrninla Cláusula Aditisa — Para
atender às despesas re t a armadas com
a inclusão das cidades mencionadas
na cana:cola aditiva anterior, a 	
SUDFC0 empenhou em favor da 	
SANEMAT a importância de Cr$ • ••
20.000;00 (vinte mil cruzeiros,, con-
forme Nota de Empenho n 9 1.092-71,
de 6-12-71, .correndo as despesas por.
conta do oaçamento financeiro de
1971, Projeto 15.09.1.308 — Constru-
cão, Ampliação e Melhoramento cie
Sist era a de Abastecimento d'Agua
mediante Cera-Uai° 4.1.1.9... -..-Obras
Públicas.

Terceira Cláusula Aditiva — Ficam
mantidas toadas as cláusulas do Con-
vênio ora aditado.

Quarta Caeraula Aditiva — O pre-
senteeTiarno Aditivo tora vigência a
partir de sua publicação no Diário
Oficial da Unia();

E, por estarem justes e convenidos
mandasam que se datiloaratasse o pre-
sente ineici mento que lido e achado
=forme, vai assinado peais partes e
teetemunnas a tudo pressiates. — Eng.
Sebaatiao Ls"a1e de Caniargo Júnior
Superint ncients da SUDI.Ce. — Dr.
Cláudio Luiz Fontrin,llas Fragellt, Di-
retor Presiaa.as cat : SikalsalAT. —
p.p. Sr.. (a sitni,me Zoyer, Prefeito
Municipal de Prrto dos Gaachos. —
Sr. Manpedo Loas, 07'01'Mo Muni-
cipal de 3.e'aima do Sul.

Testemunhas: — Livorno Guimarães
Leão. — 'Walter Monteiro Barbosa.

Of. 47.
Segundo Térrizo Aditivo ao Convênio

celelna,do e.rn, trinta e um de mar_
ço de mil novecentos e setenta, en-
tre a Superintendência de Desen-
volvimento da Regido Centro-Oeste
e o Set,tea y eato de Goiás S.A. com
irziervez.iiiiieja da Prefeitura Muni-
ciai de Aroguev:ana — Estado de
Goiás, para elaboração de Projeto
de Sistema de Abastecimento de
Agua e Estudo de Viabilidade Eco-
nômica, na forma abaixo:
Aos vinte e sete (21) 'aias do mês

de dezemaia de mil noa-a r:altos e se-
tenta e um (1971) a Superintendên-
cia do Desenvolvimento da Reaião
Centro-Oeste, denominada SUDECO
aqui representada por seu Superin-
tendente, Eng. Sebastião Dane de Ca-
margo Júnior e o Saneamento de
Goiás S.A., aqui denominado
SANEAGO, representado por seu Di-
retor-Presidente, Eng. Rubens Vieira
Guerra, com interveniência da Prefei-
tura Municipal de Araguaina, no Es-
tado de Goiás, aqui representada per
seu Prefeito Municipal, Sr. Raimundo
Gomes Marinho, resolveaarn firmar o
presente Tarma Aditivo ao Convênio
celebrado em 31 de maaço de 1970,
conforme abaixo:

Primeira Cláusula Aditiva — Fica
acrescentado à Cláusula Nona do Con-
vênio ora aditado o seguinte pará-
grafo: Parágrafo 'único — Mediante
solicitação por escrito do SANEAGO
e a juízo do Superintendente da _..
SUDEC'0, o prazo de vigencia dêste
Convênio poderá ser prorrogado- inde-
pendentemente de térmo aditivo, de-
vendo, entretanto, o ato ser publicado
no Diário Oficial da União.

Segunda Cláusula Aditita — O pre-
sente Têrmo Aditivo terá vigência a
partir de sua publicação no Diário
Oficial da União.

E, por estarem justos e contrata-
dos, mandaram que se datilografasse
o presente instrumento, que lido e
achada conforme vai assinado pelas
partes e testemunhas. — Eng. Se-
bastião Dante de Camargo Júnior,
Superintendente da SUDECO. — Eng.
Rul:Mns Vieira Guerra, Diretor-Presi-
dente do SANE .GO — Sr. Raimundo
Gomes Marinho, Prefeito Municipal
de Aragualna.

Testemunhas: — Livorno Guima-
rães Leão, — 'Walter Monteiro Bar-
bosa.

.N9 47.
Têm() Aditivo ao Convênio celebrado

aos Vinte e seis de abril de mi/ no-
vecentos e setenta e um entre a Su-
perintendência do Descer/toa:intento
da Região Centro-Oeste e o Sanea-
mento de Goiás S.A. com interve-
niência da Prefeitura aluna:alai de
Araguaccnta, Estado de Goiás, para
estudo de viabilidade economica e
elaboração do Projeto do Sitlema
de Abastecimento de Agua da cidade
de Araguacema (GO).
Aos vinte e sete (27) dias de mês

de dezembro de mil novecentos e
tanta e um (1971), a Superintendên-
cia do Desenvolvimento da Região
Centxo-Oeste, daqui por diante deno-

minada SUDECO, aqui representada
por seu Superintendente Eng. Se-
bastião Dante ce Camargo Júnior e o
Saneamento de Goiás, denominado
SANEAGO, representado por seu Di-
retor Presidente Eng, Rubens Vieira
Guerra, com a interveniencia da Pre-
feitura Municipal de Araguacema,
Goiás aqui aerseasentada pelo seu Pre-
feito Municipal Sr. Antenor Barrei-
ras, resolveram firmar o presente
Têrmo Aditivo ao Convénio celebrado
em 26 de abril de 1971, nas condi-
ções das cláusulas seguintes:

Primeira Cldusula Aditiva — A
claustila primeira e o parágrafo pri-
meiro do Convênio ora aditado pas-
sam a ter a seguinte redação:

Cláusula Primeira — Do Objeto: O
presente Convénio terá por finaLdade
a elaboração' do projeto completo do
sistema público de abastecimento de
água e o estudo de viabilidade eco-
nômica — financeiro da cidade de
Araguacema, no Estado de Goiás.

§ 19 O projeto completo do siste-
-ma deverá ser aprovado pelo Depar-
tamento ,Nacional d O rnes s Santa-
menta e o esttia,o de vaabiaisiacie eco-
nômico-financeiro pelo Sistema Fi-
nanceiro de Saneamento do Banco
Nacional de Habitação.

Segunda Cláusula Aditiva — A
claueula tsrecaa do Convênio passa
a ter a seguinte redação — Cláusula
Te"ceam: Dos Licitações: (at ando
houver axiju ção; o SANEI ra..+0
obra-. :e a aere'sentar a SUDECC es
seguintes elementes:	 Hictal de Li-
citação; b) Ata da Abertura reta Pro-
postas; e) Relatório da reaniss jul_
gadora da Licitação; (1) Quadro Com-
parativo das Propostas; e) Proposta
Vencedora e f) Cópia do Contaato
Firmado com a Emprelasira.

Terceira Cláusula Adítiva -- Fica
acrescentado à cláusula ri irita o se-
guinte parágrafo: Parcasrara única --
Ficará a cargo do SANEADO; as
despesas que excederem do valor in-
dicado na cláusula quarta do Con-
vênio ora aditado.

Quarta Clá.:tsula Aditiva — Fica
acrescehtado clai t sula citava o se-
guinte parágraa): Parágrafo ianico
Mediante solicaaçáo bor escrito do
SANEAGO e a juiao da Superinten-
dente da SUDECO, o preso de vigaii-
cia dêste Convênio podsra seu pror-
rogado, independentemente de termo
aditivo, devendo, entretanto, o ato ser
publicado no Diário °first' da União.

Quinta Cláusula Adqiva — Ficam
mantidas as demais claasulas cio aon-
vênia.

Sexta Cláusula Aditiva -- 0 pre-
sente Térrno Aditivo terá aiearcia
partir de sua publicação no Diáiio
Oficial da Unicao.

E, por estarem justos e eenverados,
mandaram que se lavrasse o presen-
te instrumnto, que lido e achado con-
forme, vai assinado pelas .partes e
testemunhas. — Eng. Sebastião nan-
te de Camargo Júnior, Superinten-
dente da SUDECO. Eng. Rubens
Vieira Guerra, Diretor Presidente do
SANEAGO. — Sr. Antenor Barreiras;
Prefeito Municipal de Araguacerna.

Testemunhas: — Livorno Guimarães
Leão, — Walter Monteiro Barbosa.

Of.' 47.
Têm° de Convênio entre a Superin-

tendancia cio Desenvolv'mento da
Região Ce^tro-Oeste, o Departa-
mento Nacional de Obras e Sanea-
mento e a R-efettura ilat9apat de
Três La goas, paira implon,aedo do
Emissário dos Si ., enia de Ssgolos
Sanitat*,3 da Cidade de Três La-

goas, no E"ta ,lc de mato Grosso.
Aos ciais (2) dias do naas de de-

zembro de leal novecentos e setenta e
um (1971), em Brasília, Distrito Fe-
deral a Sueerintendencta do Desenvol-
vimento da Regiao Centro-Oeste. en-
tidade vinculada ao Ministério do in-
terior. daqui por cliente denominada
SHDECO, com sede e fôr° nesta ci-
dade, neste ato representada por seu
Superintendente Eng. Sebastião Dan-
te de Camargo Júnior, o Departamen_
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Prefeitos Municipais Senhores José de
Souza França, Augusto Gonçalves de
Oliveira, Salviano Joaquim Moreira,
Astrogildo Francisco de Carvalhá e
Joaquim Roberto dos Santos, res-
pectivamente, resolveram firmar o
presente Convênio, na forma das
clausulas seguintes:

Cláusula primeizia — Do Objeto: O
presente Convênio tem por finalidade
a Construção de Unidades de Sanea-
mento, constantes de: a) Caotação;
b) Casa d.e Bombas de Agua Bruta;
c) Reservatório; d) Adutora; e) La-

. vanderia Pública; f) Chafariz Públi-
co e g) Rede de Distribuição, nas ci-
dades mencionadas neste instrumen-
to.

§ 19 Os. serviços serão -xecutados
de acôrdo com o projeto de, "Unida-
des de Saneamento", apresentada pe-
lo SANEAGO, via do ofício número
060-71, de 23-11-71 e- que constituiu
o processo 119 05425-SUDeECO, o qual
fica fazendo parte integrante deste
Convênio, independentemente de
transcrição.

§ 29 O projeto referido no pará-
grafo anterior poderá sofrer modifi-
cações a fim de adaptá-lo ao caso par-
ticular de cada Unidade de Sanea-
mento, desde que não altere os seus
objetivos.

§ 39 O SANEAGO se obriga a apre-
sentar para aprovação da SUDECO
um cronograma físico-financeiro para
cada cidade, especificando as diver-
sas etapas dos serviços.

Cláusula Segunda — Da Execução:
•Competirá ao SANEAGO a execução
dos serviços relacionados com a fina-
lidade deste Convênio. podendo, en-
tretanto, adjudica-loS através de li-
citações, observadas as disposições do
Decreto-Lei 11 9 200. de 25 de feverei-
ro de 1967 e demais normas eegulae
doras da espécie.

§ 1 9 Não serão permitidas dispen-
sas de licitações ou fracionamentos
de adjudicações que por sua própria
natureza permitam a realização de
uma única licitação;

§ 29 Quando ocorrer adjudicação.
o SANEAGO obriga-se a apresenta
a SUDECO os seguintes elementos a)
Edital de Licitação; b) . Ata ua Aber-
tura das Propostas; c) Relatório da•
Comissão Julgadora da Licitação d)
Quadro • Comparativo das - Propostas;
e) Proposta Vencedora; e,' f)
ta do Contrato a ser 'firmado para a
Adjudicação.

§ 39 As adjudicações podarão ser
feitas em sua totalidade, ou parcial--
mente para cada cidade ou grupo de
cidades.

Cláusula Terceira — Contrato:
Os contratos de adjudicações conte-
rão, obrigatOriamente e de forma ex-
pressa, cláusula eximindo a SUDECO
de responsabilidades presentes e futu-
ras relacionadas com a vinculação
empregatícia com pessoas que ~sana
a ser contratadas para a execução
dos trabalhos decorrentes dêste Con-
vênio, como também das" responsabi-
lidades de promover pagamentos ou
indenizações, reajustamentos ou obri-
gações semelhantes, porventura de-
vidas a terceiros.

Cláusula Quarta . — Do Custeio:
Para atender *às despesas relaciona-
das com os serviços mencionados la
cláusula primeira, a SUDECO con-
tribuirá com a importância de Cr$
170.000,00 (cento e setenta mil cru-
zeiros) — Projeto 15.09,1.008 —
Construção, Ampliação e Melhoramen-
to do Sistema de Abastecimento
d'Agua, mediante Convênio
— Obras Públieas, responsabilizando-
se o SANEAGO pelo valor que exce-
der da participação da SUDECO, na
execução completa dos serviços men-
cionados neste Convênio. 	 n..

§ 19 Os recursos da SUDECO, na
quantia de Cr$ 34'000 00 (trinta e
quatro mil cruzeiros) para cada ci-
dade mencionada neste Convênio se-
rão utilizados nos itens 1.0.0 — Cap-
tação e 2.0.0 — Casa de Bombas de
Agua Bruta. dõ Proieto — apresen-
tado pela SANEAGO.

te Nacional de Obras e Saneamento,
órgão do MiniStério do Interior, deno-
minado DNOS, aqui representado „por
seu Diretor-Geral Eng. Carlos Krebs
Filho e a Prefeitura Municipal de
Três Lagoas, Estado de Mato airosses
doravante denominada Prefeitura, re-
presentada neste ato por seu Prefeito
Municipal Dr. João Dantas Filguei-
ras, resolveram firmar o presente
TerMo de Convênio, pára a implan-
tação do Emissário da Sistema Pú-
blico de Esgotos Sanitários da cidade
de Três Lagoas, Estado de Mato
Grosso, mediante as cláusulas e con-
dições seguintes:

Cláusula Primeira -- Do Objeto:
O presente Convênio Um per fina-
lidade a implantação (-In__ Emissário
do Sistema Público de Esgotos Sani-
tários da cidade de Três Lagoas, no
Edado de Mato Grosso.

§ 19 Os serviços deverão ser exe-
cutados de acôrdo com os projetos,
normas e especificações aprovados e
adotados pelo DNOS.

§ 29 Os serviços e obras objeto do
presente Convênio compreende .n, oão
somente a revisão que fôr necessária
no projeto existente, inclusive traba-
lh.os topográficos complementares, co
mo também a execução das obras clO.
Emissário do Sistema de Esgotos e
tude mais que se fizer necessário ao
perfeito funcionamento do sistema
emissor.

Cláusula Segunda — Da Execução:
Competirá ao DNOS a execação dos
serviços relacionados com a finalida-
de dêste Convênio através do seu 119
DFOS, podendo, entretanto, 'adjudica-
los, observadas as disposições do De-
creto-lei n9 200-67 e demais normas
reguladoras da espécie .

Parágrafo único. Quando ocorrer
adjudicação, o DNOS se obriga a
apresentar à SUDEC0 os seguintes

,elementos: a) Edital de Licitacão; b)
Ata da Abertura das Propostas; c)
Relatório da Comissão Julgadora da
Licitação; d) Quadro Comparativo
das Propostas; e) Proposta Vencedo-
ra, e f) Cópia do Contrato firmado
com a Empreiteira.

Cláusula Terceira — Do Custeio:
O custeio estimado para a realiza-
ção dos serviços objeto deste instru-
mento é Nde Cr$ 700.000,00 (setecen-
tos mil cruzeiros), sendo a participa-
ção da SUDECO de Cr$ 200.000,00
(duzentos mil cruzeiros) . da Prefei-
tura de Cr$ 500.000,00 (quinhentos
mil cruzeiros).

§ 19 — A SUDECO para atender
ao compromisso acima, empennou em
favor do DNOS, no corrente exercício.
a importância de Cr$ 60.000,00 (ses-
senta mil cruzeiros) Projeto: 	
15.10.1.009 — Construção, Amplia-
ção e Melhoramentos de Esgotos. me-
diante Convênio; 4.1.1.0 Obras
Públicas, conforme Nota de Empenho
1084-71, de 1-12-71.

§ 29 No exercício de 1972 a 	
supEco contribuirá e= a impor-
tância de Cr$ 140.000,00 (cento e qua_
renat mil cruzeins)..que será libera-
da até 31 de março de 1972,

§ 39 A Prefeitura, no exercício de
1972. fará a entr ega de sua partici-
pação, no valor de Cr$ 500.000,00
(quinhentos mil cruzeiros) em duas
parcelas iguais, sendo a primeira até
31 de janeiro e a segunda até 30 de
junho;

§ 49 Caso os recursos previstos no
"caput" desta Clausula sejam insu-
ficientes para a cobertura financeira
das despesas decerrentes dos serviços
objeto deste instrumento, a diferença
entre o seu custo real e o custo esti-
mado será completada pela Prefei-
tura.

§ 59 Os recursos

▪

 da SUDECO e da
Prefeitura, previstos nesta Cláusula,
serão entregues ao DNOS mediante
dei•dsito. em conta do Fundo Nacio-
nal de Obras e Saneamento, na
Agência Central do Banco do Brasil
S.A. na ciA ade do Rio de Janeiro,
Estado da Guanabara.

Cláusula Quarta — Da Prestação
.de Contas: O DInTOS prestará contas,

anualmente, tanto á SUDECO com à
Prefeitura de tôdas as parcelas re-
cebidas, sendo que a prestação de
contas final deverá ser apresentada
até (60) sessenta dias após a conclu-
são dos serviços e obras objeto deste
Convênio.

Cláusula Quinta — Da Desapropria-
ção: Tõdta e qualquer desapropriação
ou remoção de empecilhos necessários

-à execução dos serviços e obras, será
de inteira responsabilidade da Pre-
feitura,, que tomará tôdas as provi-
dências sempre que solicitadas pelo
DNOS.	 -

Cláusula Sexta — Da Rescisão e da
Renúncia: O presente Convênio
que será rescindido automaticamente

•em caso de superveniência de dispo-
sição legal que o torne material ou
formalmente impraticável, poderá ser
denunciado por qualquer das partes,
em qualquer tempo, em caso de ina-
dimplemento de quaisquer de suas
cláusulas. -

Cláusula Sétima — Da Vigência e
do Prazo: O presente Convênio tem
a vigência de (20) vinte meses, con-
tados a partir da data án sua publi-
cação no Diário Oficial da União, de-
vendo, entretanto, para sua validade,
ser aprovado pelo Conselho Delibera-
tivo da SUDECO e pelo Conselho de_
Administração do DNOS.

Parágrafo único. Mediante solicita-
ção por escrito do DNOS e anuência
da SUDECO e Prefeitura, o prazo de
vigência dêste convênio, poderá ser
prorrogado, independentemente de
Termo Aditivo, devendo, entretanto,
ser o ato publicado no Diário uficial
da União.

Cláusula Oitava — Da Operação e
Administração dõ Sistema: A Prefei-
tura se compromete , desde logo a en-
tregar a administração e operação do
sistema à Companhia de Saneamento
de Mato Grosso S.A. caso haja\con-
cordância deste órgão.

Cláusula Nona — Do Fôro • Fica
eleito o fôr° de Brasília, Distrito Fe-
deral, para dirimir quaisquer dúvidas
ou pendências relacionadas com o
cumprimento deste . Con7ênio, renun-
ciando as partes convenentes oualquer
fôro que tenham ou, venham a ter,
por mais privilegiado que seja.

Cláusula Décima — Da Publicida-
de: As partes poderão • dar a publici-
dade que lhes convier com relação ao
presente Convênio.

E, por estarem justos e convenidos
mandaram que se datilografasse c
presente instrumento, que lido e acha-
do conforme vai assinado pelas par-
teste testemunhas. — Eng. Sebastião
Dante de Camargo Jnúior, Superin-
tendente da SUDECO. - -- Eng. Car-
los Krebs Filho, Diretor-Geral do
DNOS. — Dr. João Dantas Fliguet-
ras, Prefeito Municipal de Três La-
goas.

Testemunhas: -- Flávio Serra.
Livorno Guimardães Leão.

Oficio n° 47
Têrmo de Convênio entre a Superin-

tendência do Desenvolvimento da
Região Centro-Oeste e o Saaeanzen-
to de Goiás S.A., com intervenién-
eia das Prefeituras Municipais de
Cavalcante, Dois Irmãos, raciara;
Nova Roma e São João d'Aliança,
no Estado de Goiás, para a Cons-
trução de Unidades de Saneamento,
na forma abaixo.

§ 29 Caso ocorra saldo de dota.
ção de responsabilidade da SUDECO,
após atendidos os itens 1.0.0 e 2.0.0i,
o SANEAGO poderá aplicá-lo prefe-
rencialmente na execução dos itens
3.0.0 e '4.0.0.

§ 39 A •SUDEOO para atender ao,
compromisso acima Mencionado. em.-
penhou em favor da SAN EAGO
importância de Cr$ 170.000,00 (cento;

'e setenta mil cruzeiros), conforme
Nota de Empenho n9 1.091-71, de

6- Q2-11 ta Cláusula — Da Liberação
dos Recursos: A liberação dos- recur-
sos será feita à medida da execução
física de cada etapa dos serviços' cons.
tantes do cronograma físico-financei-
ro mencionado no parágrafo terceiro'
da cláusula primeira.

Sexta Cláusula — Da Fiscalização
O SANEAG0 se obriga, trimestral-
mente a comunicas a SUDECO, o ana
demento dos trabalhos objeto deste
instrumento, obrigando-se ainda, ,ao
fornecimento de quaisquer informa-
ções solicitadas pela SUDECO e rela-
cionadas com êste Convénio, Pode a
SUDECO, em qualquer tempo, promo-
ver inspeções técnicas e contábeis de-
vendo a SANEAGO oferecer todos os
dados então solicitados, permitir vis-
tas de processos, escriturações, pro-
jetos e demais registros competen-
tes.

Sétima Cláusula — Da, Documenta-
ção: O SANEAGO se obriga a man-
ter 'arquWo dos documentos e despe-
sas (originais), em ordem cronológi-
ca, observados os balancetes apresen..
tados à SUDECO. Os comprovantes
de pagamento devem ser numerados e
arquivados em pastas espeeiais, con-
tendo recibos, notas fiscais, faturas, -
ordens de pagamento, pedidos e de-
mais documentos relacionados com a
aplicação dos recursos.

Oitava Cláusula — Da Contabili-
zação: A aplicação dos recursos de-
correntes do presente Convênio :;erá
contabilizada normalmente com base
no Plano de Contas do SANEAGO o
de modo a permitir o contrate ime-
diato e simultâneo dos saldes em -
banco, prestações de contas já reali-
zadas, parcelas de recursos e com-
provar e outras Indicações necessá-
rias à perfeita contabilização dos re-:
cursos recebidos.

Nona Cláusula — Da Intereenien-
cia: A Prefeitura, na qualidade de
interveniência, fornecerá ao SENEA-
CO os elementos e dados que dispu-
zer para o melhor desenvolvimento
dos serviços objeto deste instrumen-
to, podendo ainda, dentro de suas
disponibilidades orçamentárias no
exercício . de 1972, destinar recursos
oriundos do Fundo de Participação
dos Municípios, para a execução dos
serviços referidos neste Convênio,
cujo valor deverá ser fixado entre a
Prefeitura e SANEAGO.

Décima Cláusula — Da Rescisão e
Denúncia: O presente Convênio que
será rescindido automaticamente em
caso de superveniência de disposição
legal que o torne material ou lar-
malmente impraticável, poderá Ser
denunciado por qualquer das partes
1convenentes, em qualquer tempo, em
caso de inadimplemento de quaisquer
de suas cláusulas.

Parágrafo único. Até sessenta (60)
dias após a denúncia ou cscisão o
SANEAGO se obriga a apresentar a
documentação comprobatéria das
pbrigações decorrentes dos serviços
'realizados e porventura ainda não
pagas.

Décima-Primeira Cláusula — Da
Vigência e do Prazo: O presente Con.
vênio terá a vigência de 10 (dez)
meses, contada a partir de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

Parágrafo único. Mediant e sonet.
tação por escrito do SANEAGO e a
juizo do Superintendente da
SUDECO, o prazo de vigênc d-, deste
Convênio poderá ser prorroge rn-
depedentemente de Termo Aditivo,

Aos trinta (30) dias do mês de de-
zembro de mil novecentos e setenta
e um (1971), a Superintendência do
Desenvolvimento da Região Centro-
Oeste, denominada SUDECO, repre-
sentada por seu Superintendente Eng.
Sebastião Dente de Camargo Júnior,
e o Saneamento de Goiás S.A.. aqui
denominado SANEAGO, representando
por seu Diretor Presidente. Eng, Ru-
bens Vieira Guerra, com a interve-
niência das Prefeituras Municipais de
Cavalcante, Dois Irmãos. Iaciara, No-
va Roma e São João d'Aliança, no
Estado de Goiás, denominadas Pre-
feitura, aqui representadas por setiS
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cleiceçaset, normas e ?..j.:,r.do cOnstan- , estaLeLjàcs	 todos os cona c,os do la.s talais e sUC-5-1‘ CS de Cr' 5 336=00Co- sa1n, eatretante, o a to ser pulsa-
i— 	 01 al cla-tsaiao.

:?..g unau Cluiz.	 — Do
'fiea eleito o Iões de Erasilia,

D =. 3 1 e	 pesa, -.1ecenir pan-
ou estaisquer (levitai relacio-

rae .3 ceia o cumprimento do presen-
t.! ...311.17...,1.3, renunciando as partes
can ....armt:-5 ciesaiaaer fiaria que tenham
oa s snlearn a ter, por mais privileeía-
do ae se a.

13 , eima;Tercsira Cláusula --
Putecidstete: As partes poderás) dar,
a pablieidade que lhes convier com
tela. ao • ao presente Convênio abri-
gan( o-se entretanto o SANUP.G0 a
mar lar colsear em local de destaque
e pi Sicirtio às obras a placa alusiva à"
part.elpacão da SUT)ECO na ealiza-
ção dos serviços, observando em tõaa
pleratude o anexo modê10 que passa
a ia =egrar as têtrnos cio presente Con-
vênia, independentemente da tra,ns-
criçi o..

E, por . estarem justos e convenidos
mar aaram que se datilografasse o
pies uste instrumento, que, lido e acha-
ca, cenforme, vai assinado pelas par-
tes teatemunhas. — Eng. Sebastião
Dazi;e de Camargo Júnior, Superei-
tent ente da SUDECO. — Eng. Ru-
bem' Vieira Guerra, Diretor-Prestaen-
te d) SANEAGO. — Sr. José de Sou-
za I rança, Prefeito Municipal de Ca-
vale inte. — Sr, Augusta Gonçalves de
Oito !ira, Prefeito Munic ipal de Dois
irm, .os. -- Sr. Salviano Joaquim Mo-
reirc, Prefeito Municipal de Iaciara.
— E:. Astrogildo Fran.cisc)de Cana-
Pio, Prefeito Municipal de Nova Ro-
ma. Sr. Joaquim Roberto dos San-
tos, Prefeito Municipal de São João
D'A lança.

Tt itemunhas: — Livorno Geiem.
rães Leão. — Welter . Monteiro Bar-
bosa

O. 48.

SUPERINTENDÊNCIA DO VALE
DO SÃO FRANCISCO

Conirata de prestação de serviços que
en re si fazem a Superintendência
do; Vae do São Francisco e as fir-
me 

i
s LANIDRO-GERSAR, a pri-

meira brasileira e a segunda fran-
ce a, integradas em Consórcio Téc-
ni o, para a realização de estudo
de viabilidade técnico-económica
pã'a o aproveitamento hidroagrico-
la da Area BA — Projeto lianiço-
ba . no Szibrnédio São Francisco.
Pe o presente instrumento, de um

lado a Superintendência do Vale do
São i'raricisco, em sua sede à Avenida
Pres, Sente Wilson, 210 — 10.0 andar,
dura ante denominada simplesmente
SUV iL111, representada neste ato poi
seu iupérintendente, Coronel — En-
gcnh :iro Wilson de Santa Cruz Cal-

. das, s. da outro as firmas Planidro —
Roga sheiros Consultores Ltda. (bra-
sileir t) e GERSAR — Groupment
d'Ets des et de Realisations cies So-
ejete . d'Amanegement -Regional
(fiar cesa), integradas em Consórcio
Técn ço, a primeira com sede à Ave-
nida Anaélica, 1.814 — São Paulo, e
a ses uinte em 635, — Estrada de Her-
les -- Cidades Nimes (Gard), dora-
vent denominadas simplesmente
Cons urdo, representadas neste ato
pelos Engenheiros José Martiniano de
Azev ido Neto e Savin Guy, resolveram
ceiet rar o presente Contrato de pres-
taça• de serviços, em virtude de ter
sido tceita a proposta apresentada na
cone rrência objeto do Edital n.° 10-71
— C C. O. S., mediante as cláusu-
las C condições seguintes:

Cie usura Primeira — Objeto — O
presente Contrato tem por finalidade
a reÉ lização de estudo de viabilidade
técniao-econômiea para o aproveita-
ment hidroagricola da Área BA —
Proje to Manicoba, abrangendo cêrca
de 5,800 hectares, situada no Submé-
dio ão Francisco, à jusante de Jua-
zeiro , conforme indicação no mapa de
local sação existente na SUVALE e
rias n ondições estabelecidas nas espe-

les cio aditai de Coneoi.i.,acia número

C lá .isulas, Segunda — For ma de Exc-
eli, £.0 — Os --,,10S 50-
rao fe aos pelo Cone— ao, oaedecendo
as c:pechicações, noreaea e t_;rinos de
rai sleacia, elaoorados SU VALE e
noe padrões exigidos pe,o .1.;:-.1C0 In-
te. mericano de .Deenvolvimento
(ais)). O Edi,al, as eepecisicações,
normas e termos de reierência elabo-
rados pela SUVALE são partes inte-
grantes ciaste Contrato, independente-
mente de transcrição.

Cláustla Terceira — Cooperação da
SUV ALE — A SUVALE fornecerá ao
Consórcio tôdas as iniormações dis-
poníveis que, por ventura, encontrem-
se em seu poder, inclusive pesquisas,
estudos, fotos aéreas, estimativas e
relatórios que possam interessar à
Área estudo, além de mapas da re-
gião, nas escalas de 1:2.000 e 1:25.000.
Por êsse material fica o Consórcio
responsável até a sua devolução ao fi-
nal dos trabalhos, devendo indeni-
zar a SUVALE pelos elementos que
lorem inutilizados.

Cláusula Quarta — Cooperação de
outros Orgetos — Fica responsável o
Consórcio, quando necessario, pelos
contatos e entendimentos a serem
mantidos com a SUDENE, DNOCS,
INCRA e outros oreaos específicos, no
sentido de beneficiar com suas expe-
riências e opiniões a execução do pre-
sente Contrato.

Cláusula Quinta — Licenças e Per-
missões — A SUVALE colaborará,
dentro de seus possibilidades, se ne-
cessário, na obteeção de licenças, per-
missões e aprovaçoes que venham a
ser exigidas por qualquer entidade pú-
blica ou privada, para a consecução
dos serviços ora contratados.

Cláusula Sexta — Responsabilidade
Profissional — O Consórcio, através
das emprêsas dele componentes, obri-
ga-se a executar os serviços de modo
diligente e eficiente, de acôrdo com
as normas de Engenharia e Economia,
assumidas as obrigações ora aceitas,
solidariamente, bem •como comunicar

SUVALE a designação dos dirigen-
tes técnico e administrativo, cabendo
ao primeiro a responsabilidade profis-
sional pelos estudos, relatórios e pro-
jetos apresentados pelo Consórcio e
ao segundo, a responsabilidade de agir
em nome do Consórcio, de contratar
peseoal através da PLANIDRO, pro-
cedendo de acôrdo com as leis brasi-
leiras em relação de emprego, reco-
Mimem.° de contribuições sociais, re-
queilmento de lizenças e alvarás, bem
corno o recebimento de citações e no-
tificações judiciais. Se o Consócio as-
sim entender, a indicação poderá ser
de um só dirigente, acumulando as
reo Dnsabilidades técnicas e adminis-
trativas. A pedido Ca SU VALE, o
Coneórcio fornecerá todos os dados re-
latiees a seu pessoal, devendo rescin-
dir, por recomendação escrita dá a...
SUVALE, o contrato de trabalho da-
queses cujo vínculo venha a se tor-
nar inconveniente.

Cláusula Sétima — Re'ponsabili-
dade Civil — As emprèsas consorcia-
das, solidariamente, são responsáveis
civilmente, na forma da legislação
brasileira, perante a SU VALE e ter-
ceiros, pela execução dos serviços, bem
como por danos resurtantes de mau
procedimento, dolo ou culpa, de em-
preaad•os (eu prepostos seus. Em face
dessa soltdariedade entre elas, a con-
sorciada brasileira Planidro — Enge-
nheiros Consultores Ltda., responde
perante o Conselho Regional de En-
genharia e Arquitetura (CREA) e de-
mais outoridades públicas, bem como
pers,nte terceiros pelo fiel cumpri-
mento da legislação e normas em vi-
gor.

Cláusula Oitava — Fiscalização —
A fiscalização dos trabalhos. será exer-
cida por técnicos indicados pela ....
SUVALE, com os quais devera° ser

Con:wrcio, inciuniCo(comn.nonçao, no-
tiile4ç-o i oparaçõeS, bem corno apze-
ciaç3 dos r_i4turio.3 parck:.1s e anal
dos se:viços e;:ccutat.3s. técni-
co.;, ei1 coluissao rnis.:a da Daal e....
Da ia, eapeaisao laxas° tacniee após
a 4„rCej.J4 4-J de cuua reluZ,Orio, que
ser, ua LO o.sa p2ra o pagamento cias
faturas apresentadas.

Clausuia Nona — Exposição dos
Trabalhos — O Consórcio ooriga-se,
sempre que convocauo a i•ealizar
sede da SUVALE ou em uma de suas
Agencias Regionais, exposição sbbre o
andamento dos esSudes. A exposição
deverá ser ilustrada com gráficos, fo-
tografias e "slides", para a sua maior
clareza.

Cláusula Décima — Valor — O va-
lor do presente Contrato de acôrdo
com a proposta do Consórcio é de
Cr$ 795.000,00 (setecentos, e noventa
e cinco mil cruzeiros).

Clausula Decima-Primeira — Re-
cursos — As despesas com a execução
clêste Contrato correrão no presente
exercício à conta do Programa 18 —
Ptograma de Integração Nacional
(PIN ) , Projeto 28 . 02 . 18 00 . 1 . 022 —
Construção das Rodovias Transama-
zônica e Cuiabá — Santarém, fase ini-
cial do Plano de Irrigação do Nor-
deste e Outros Projetos prioritários —
Categoria Econômica 4.1.2.0 Serviços
em Regime de Programação Especial
— Plano de Aplicação 2) Projeto Ma-
niçoba, — Sistema BA — Estudo de
Viabilidade, tendo sido extraída a
Nota de Empenho n9 09, de 24 de
novembro de 1971, no valor de 	
Cr$ 193.000,00 (cento e noventa e
cinco mil cruzeiros). No exercício de
1972 . a despesa correrá pelos créditos
que a comportarem.

Cláusula Décima-Segunda — For-
ma da Pagamento ao Consórcio — A
importância de Cr$ 795.000,00 (sete-
centos e noventa e cinco mil cruzei-
ros), devida ao Consórcio, será paga
era 7 (sete) parcelas, nes prazos in-
dicados, contauos da data da aprova-
ção dêste. Contrato pelo Conselho Di-
retor da SUVALE, como segue:

a) 'Caberá à consorciada brasileira
Planidro — Engenheiros Consultores
Ltda., a importância de Cr$ 486.000,00
(quatrocentos e oitenta -e seis mil
cruzeiros), paga em moeda brasileira,
como segue:

— 5 (cinco) parcelas iguais e suces-
saras de Cr$ 67.800,00 (sessenta e sete
mil e oitocentos cruzeiros) aos 30
(trinta), 60 (sessenta), 90 (noventa)
120 cento e vinte) e 150 (cento e cin-
qüenta) (lias e contra a entrega, res-
pective mente, dos primeiro, segundo,
terceiro, quatro e quinto relatórios do
andamento dos serviços.

— 1 (uma) parcela de Cr$ 72.900,00
(setenta e dois mil e novecentos cru-
zeiros) aos 160 (cento e sessenta) dias
e contra a entrega da Minuta do Es-
tudo contratado.

— 1 (uma) parcela de Cr$ 74.100,00
(setenta e quatro mil e cem cruzeiros)
contra aentreaa e aprovação do Re-
latório Fanal.

As importâncias acima relacionadas
serão paaas à PLANIDRO nas quan-
tias corresnondentes às respectivas fa-
turas, devidamente atestadas pela fis-
calização da SUVALE.
• b) Caberá à consorciada francesa
GERSAR, a importância de 	
Cr$ 309.000.00 (trezentos e nove mil
cruzeiros)-, transferíveis ou não trans-
feríveis, como segue:

— 5 (cinco) parcelas iguais e suces-
sivas de Cr$ 47.200,00 (quarenta •e
sete mil e duzentos' cruzeiros) aos 30
(trinta), 60 (sessenta), 90 (noventa).
120 (cento e vinte) e 150 (cento e
cinqüenta) dias e contra a entrega,
respectivamente, do primeiro, segun-
do. terceiro, quatro e quinto relatório
do andamento dos serviços, sendo 5
(cinco) parcelas iguais e sucessivas de
Cr$ 41.364,00 (quarenta e um mil e
tre7entos e gpc. ,Pntrt e ouatro cruzei-
ros) Transferíveis e 5 (cinco) parte-

(eines) mil caso, _ases e trinta e sses
crusaats) Nao Ta-nsieriveis.

— I tuins) a es.a a cie GA; 42.100,00
((suai-eira e ci s mil e cem cruzeiros)
aos 160 ;cela° e saeeenta) dias e con-
tra a cr,..re„..1cis Minuia do Estudo

' ccn..r.i,ado, sendo uma parcela de ...
Cr. 36.261,C3 (abata e seis mil, chi-
scntos e sessenta e quatro cruzeiros)
Transierivels e uma parcela de 	

'Cr$ 5.836,00 (cinco mil, oitocentos e
trinta e seis cruzeiros) Não transfe-
rível.

— 1 (uma) parcela de Cr$ 30.900,00
(trinta mil e novecentos cruzeiros),
Transferível contra a entrega e apro-
vação do Relatório Final.

s 1.° As importâncias acima rela-
cionadas serão pagas ao GERSAR nas
quantias correspondentes às respec-
tivas faturas, devidamente atestadas
pela fiscalização da SUVALE.

2.° Nos termos das cláusulas V.3
e V.5 do Edital de Concorrência, as
importâncias devidas ao consorciado
francês GERSAR transferíveis para • o
exterior, serão convertidas em francos
franceses, à taxa do dia da apresen-
tação das respectivas faturas e pagas
peia SUVALF,' diretamente ao 	
GERSAR na França, através do•Banco
"du Credit Industrial et Comercial"
— 66 Rue de La Victoire, Paris, 9 e
livres de quaisquer tributos ou taxas
que passam incidir no Brasil sôbre
tais pagamentos, inclusive Impôsto de
Renda.

Cláusula Décima-Terceira — Lm-
ptista Sobre Serviços — De acôrdo com
o Decreto Municipal n.° 6.979, de 20
de abril de 1971, revigorado pelos De-
cretos-leis Federais n°s. 406-68 e
834-69, a consorciada brasileira, se-
diada e estabelecida em São Paulo,
está isenta do pagamento de impôsto
sôbre serviços de qualquer natureza,
no Estado da Guanabara. •

Cláusula Décima-Quarta — Caução
— Como garantia da fiel execução
dêste Contrato, a GERSAR, por oca-
sião de sua assinatura, prestará cau-
ção, por meio de carta-de-fiança, no
valor de 5se (cinco por cento) do
montante a que tem direito pela Con-
trato, obrigando-se também a 	
PLANIDRO, per ocasião do recebi-
mento de cada fatura, a entregar à
SUVALE, em cauçào, Obrigações Rea-
justáveis do Tesouro Nacional, no va-
lor nominal equaralente a 5% (cinco
por cento) da fatura apresentada, em
consonância com o que consta no
Edital n.° 10-71. Tais títulos e carta-
de-fiança, serão conservadas pela 	
SUVALE, em depósito, sendo devol-
vidas às consorciadas conforme pre-
visto na clausula vigésima.

Cláusula Djcima-Quinta — Prazo
— OCSpreao pâra a execução do es-
tudo contratado é de 160 (cento e ses-
senta) dias contados da data da apro-
vação dêste Contrato.

Clausula Déci:ma-Sexta — Rela-
tórios — O Consorciado obriga-se a
apresentar relatórios parciais sôbre o
andamento dos serviços, devidamente
acompanhados dos respectivos dados
e conclusaes, conforme o cronograma
de execução, constante da proposta
do Consórcio.

Cláusula Décima-Sétima — Rela-
tório Final -- O Consórcio deverá, ao
fim do prazo de 160 (cento e sessenta)
dias, apresentar a SUVALE um rela-
tório final para 'apreciação . e aprova-
ção, editado de forma provisória, de-
vendo conter programas de implanta-
ção por etapas bem definidas e a aná-
lise das alternativas' de exploração
com colonização e exploração por em-
presas privadas. Após sua aceitação
pela SUVALE, o Relatório Final será
pelo Consórcio publicado em volumes
encardenados, sob forma definitiva,
obedecendo ao que estabelece a pro-
posta do Consórcio, sendo 40 (qua-
renta) exemplares em língua portu-
guêsa e 10 (dez) exemplores em lín-
gua francesa.

s
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TRABALHADOR RURAL

PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA

DIVULGAÇXO N.° 1.163

PREÇO: CR$ 1,00

A Venda:.

Na Gu. anabara

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, 1

Agência L Ministério da Fazenda

Atendemos p pedidos pelo Serviço de• Reembõlse Postal

Em Brasília

Na sede do D .1 . N.,
••nn

SeAta-fefra 31

Cláusula Décima-Oitava — Multa
— Ocorrendo o descumprimento de
quaisquer das cláusulas ou condições
estipuladas neste Contrato, inclusive
do cronograma físico-financeiro que
o integra, independente de transcri-
ção, o Consórcio ficará sujeito à multa
deA~,Gum décimo por cento) sti-
brç tr'valor global dos serviços em
atro, por dia de excesso.

§ 1:° O Consórcio não incorrerá em
niulta quando houver prorrogação de
prazo em decorrência de caso for-
tuito ou força maior imediatamente

? comunicado, por escrito, e desde que
expressamente reconhecido pela ....
SITVA.J.E.

§ 2.° Não se admitirá recurso do ato
' que impuser multa, sem o prévio de-

pósito da importância respectiva.
Cláusula Décima-Nona — NoVação

— Fica expressamente estabelecido
(10 , o abz4enção do exercício, por
par0, C-1 $1..PVALE, de quaisquer di-
reitÓ ou i''/CUldades que lhe assistem
pelo pre'd-iste Contrato ou sua tole-

com qualquer atraso no cum-.
prrngnto das obrigações, não afeta-
r".o êsses direitos ou faculdades, que

ro ser exercidos a exclusivo cri-
t' •• ,,9. ida SUVALE, assim como não,
prejudicarão, tais abstenções, de qual-

MINISTÉRIO
DO

INTERIOR

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS DE SANEAMENTO

ATA N.° 81-71,

Ata da reunião da Coktissão de Con-
corrência de Serviços e- Obras 	
(CCSO), para recebimento e alzer-

,J tura das propostas da Tomada .de
Preços n.°- 81-71, referente ao pros-
seguimento das obras de construção
civil do Edifício Sede do 8.° DFOS,
à Avenida Brasil n.° 2.540, Estado
da Guanabara, 8? Distrito Federal
de Obras de Saneamento, conforme
as exigências e caracteVsticas cons-
tantes do Edital e da Especificação
n.° 81-71.
As quinze horas do dia dezessete de

dezembro de mil mvecentos e setenta

quer modo, as condições estipuladas
neste instrumento, nem obrigações a
SUVALE quanto a hipóteses fatutu-
ras.

Cláusula Vigésima — Indenização
— A importância caucionada,respon-
dera pelas multas que por ventura fo-
rem impostas ao Consórcio, ficando
este, se multado, obrigado a repor,
dentro do prazo de 10 (dez) dias, a
quantia equivalente, de iodo a res-
tabelecera valor total' da , caução.

Cláusula Vigésima-Primeira Le-
vantamento da Caução — A caução
total poderá ser levantada pelo Con-
sórcio, mediante requerimento, após a
entrega a aceitação por parte da .. .
SUVALE do Relatório Final.

Cláusula Vigésima-Segunda — Res-
cisão — O presente contrato será res-
cindido com a conseqüente perdada
caução e, a juízo da SUVALE, da ido-
neidade para licitar • na Administra-
ção Federal, independentemente de
ação ou interpelação judicial; se o
Consórcio:

a) falir, entrar em concordata ou
se dissolver;

b) transferir, no todo ou em parte
o contrato, sem anuência prévia e ex-
pressa da SUVALE;

e . um, na sede dêste Departamento,
sito à - Avenida Presidente Vargas nu-
mero 62, 7.° andar, Estado da Guána-
Barad reuniu-se a Comissão composta
pelo Eng. Alfredo Eduardo Robinson
Aldridge Carmo; Presidente da CCSO,
pelo Procurador Décio Ribeiro de
Araújo, pelos Engenheiros Albert
Amand de Berredo Bottentuit e José
Ferreira, membros da Comissão e pelo
Administrador Humberto Lopes Po-
tyguara da Silva, servindo de Secre-
tário.

Aberta a sessão na hora prevista
pelo citação, o Senhor Presidente às
quinze horas e quinze minutos, de-
clarou encerrada a sessão, autorizan,
do-me, como Secretário, a lavrar a
presente Ata, que vai por mim assina-
pelos membros da Comissão.

Rio de Janeiro, dezessete de dezem-
bro de mil novecentos e setenta e um.
— Humberto Lopes Potyguara da

c) não cumprir ou alterar as espe,-
cificações técnicas, sem anuência pri-
via e expressada SUVALE;

cl) -não recolher no prazo de 10
(dez) dias, contados da data da no-
tificação da SUVALE, as multas apli-
cadas.

Cláusula Vigésima-Terceira Rea-
justamento — O valor do estudo os
contratado é reajustável de. acôrdo
com a-lórmula estabelecida no De-
creto-lei n.° 185-67 e Decreto número
60.706-67, exceto quanto ao valor
transferível para o exterior da consor-
ciada estrangeira, ficando esclarecido
que o total •dos reajustamentos não
poderá exceder a 35% (trinta e cinco
por •cento) do valor vigente da data
deste contrato e previsto para paga-
mento do serviço a executar.

§ 1.° Os índices mensais de preços
a sereno considerados no • reajusta-
mento se-rão os da coluna 2 (Disponi-
bilidade Interna) da Tabela /ndice
Gerai de Preços dos Índices Econô-
micos Nacionais publicados na Revista
Conjuntura Econômica da Fundação
Getúlio Vargas.

§ 2.° O pagamento do reajustamento
será feito a requerimento do Consór-
cio, aplicada, Sempre, a O. S. n.° 2,
de 22-1-70, da SUVALE.

Silva, Secretário. — Alfredo Eduardo
Robinson Aldridge Carmo, Presidente
da CCSO: — Décio Ribeiro de Araújo.
membro da Comissão. — Albert
Anzand de Berredo Bottentuit, mem-
bro da Comissão. — Jose Ferreira,
membro da Comissão.

MINISTÉRIO
DA INDiTSTRIA E DO

COMÉRCIO

INSTITUTO DO AÇÚCAR
E DO ÁLCOOL

- Conselho Deliberativo
Nos têrmos .do artigo 15 Reso-

lução n° 1.999, de 22 de fevereiro de
1968, o processo abaixo relacionado

Cláusula Vigésima-Quarta — Re-
gistro — O presente contrato deverá
ser obrigatoriamente registrado no
Banco- Central do Brasil.

Cláusula Vigésima-Quinta — Vi-
gência e Publicação --r O presein e
contrato vigorará a partir • de ss.
aprovação pelo Conselho Diredor da.
SUVALE e será providenciado In.°
Consórcio, dentro de A. cvinte) cucia.
a publicação do mesmo, no Mario
'Oficial da. União. -

Cláusula Vigésima-Sexta — Foro
F,Ica eleito o foro do Estacio da eiaL-
nabara para dirimir quaisquer ativ.-
das que se originarem da execução Cto
presente contrato.

E, por estarem inteiramente 'de
ac,ôrdo com as condições aqui estipu-
ladas, lavrou-se o presente contrato
em 5 (cinco) vias de igual teor, e para
o mesmo efeito, que, lido e achado
conforme, é assinado pelas partes con-
tratanets e pelas testemunhas a tudd
presentes.

Rio de Janeiro, 3 de dezembro de
1971. — Wilson de Santa Cruz Cal-
das. — José Martiniano de Azevedo
Netto. — Marilia Flores de Carvalho
Barbosa. — Luiza C. Dias.
(N.° 52.082 — 29-12-71 — Cr$ 280,00).

ach7-se em pauta de julgamento ça-
ra, as sessões ordinárias do Consd:io
Deliberativo, nos dias,12, 19 e 26 ,le
janeiro; 2, 9, 16 e 23 de fevereiro do
1972, às dez horas, na sala do Conse-
lho Deliberativo do Instituto do 4.-,:u-
car e do Álcool; na Praça Qumze
Novembro, 42 — 8° andar — Rio de
Janeiro — Estado da,Guanabara.

PROCESSO FISCAL

Estado de São Paulo

Processo: A A. 55-66 -

Recorrente: Hichel Aydar
Assunto: Embargos ao acórdão a°

312, do Conselho Deliberativo do .ns-
titnto do Açúcar é do Álcool — In-
fração ao artigo' 60, letra "b", combt-
nado com os artigos 40 ou 42, .0d1.3
do Decreto-lei n° 1.831, de 4 de de-
zembro de 1939.

Relator: Harplet-Jose Taylir de
Lima.

EDITÁIS E•AVÏ1SOS

CÓDIGO DA PROPRIEDADE

INDUSTRIAL

DECRETO-LEI 1\19 1.005 — DE 21-104969

DIVULGAÇÃO No 1.12Z

PREÇO: Cr$ 2,00

A VENDA

NA GUANABARA

Seção de Vendas: Avenida Rodrigues A/ves,

Agência It Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembalso Postal,

EM BRAS1LIA

*Na sede do DIN
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MOITINn51.11.,

I "NT4
FN in F-1 ‘('‘,

D A

FEDERAL

NUMÉRICO
Com indicação da data da n1,1,1;,-,-0

no "Dia-rio Oficial' e d ua

'Coleção das Leis'

ALFAI3ÉVtr.0 PEMISSIVO

Pela ordem aliabetica dos assuntos

LEGISLAÇÃO REVOGADA

Diplomas 'legais ou seus dispositivos expresa
samente alterados, revogados, derrogadosn
'declarados nulos,. caducos, sem efeito ou

insubsistentes pela legislação publicada no

ano a que se refere O yolumen

1967
DIVULGAÇÃO N.' 1.042

PREÇO: Cr$ 8,00

1968
DIVULGAÇÃO N.  l'152

, PREÇO: Cr$ 20,00,

rÃ VENDA

Na Guanabara

Seçao 'de Vendas: Av. Rodrigues Alves Ti
Agência I: Ministério da Fazenda

Qkteíde-se a pedidos pelo Serviço de Reetabólso Postal

Em Brasília
,Na sede do DIN,

kitEÇO .P.S_511U BX.EMPLAR (1.411 0.311


